
SEÇÃO 1 PÁRTel
DECRETO N9 46.237- DE 18 DE JUNHV:W. 1959

; ANO IX - N. 143	 CAPITAL FEDERAL
	

QUARTA-FEIRA, 2 DE AGOSTO DE 1967

•INSPETORIA DE BANCOS
DESPACHO DO INSPETOR .GERAL

De 26-7-67, deferilido, na forma dos
pareceres, a requerido no Processo N7:

Aumento de capital e reforma de es-
tatutos
• 634-67 - Banco Comércio e Indús-
tria de Peenambuco S. A. de NCe$
2.000.000,00 para Ners 3.600.000,00.

MINISTE-RIO DA- FAZENDA
BANCO ' CENTRAL-DO BRASIL 	 •

SERVIÇO REGIONAL DE PISCAM- Atunento de capital e reforma de es-
ZAÇÃO FINANCEIRA - SAO PAULO tatutos	 •

SP.-DESPACHO DO CHkrk	
S	

197-67 - Banco da América, ..A.
De 25-7-97, deferindo, na forma dos De NCr$ 5.108.400,00 para NCr$

pareceres, o requerido no Processo N°: 10.108.400,03. -

Retifica çúa
DESPACHO DO CHEFE

• Em 6 de julho de 1967
Processo n9 SP-I69-67 - Banco In-

tercontinental do Brasil S. A.
Na fõlha n9 1,679 (ta Seção I -

Parte II do Diário Oficial de 17-7 - 67
4t, coluna, onde se lê: "De NCr$.,‘,.."
leia-se "De NCr$ 153.952,70". .

PORTARIAS DE 24 DE JULHO
• DE 1967

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem de
acôrdo com as atribuições que lhe
confere o item XXXI do art. 142 do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 44.656, de 17-10-58, combinado
COM a olinea "b" do ert. 6 9 do De-
creto n9 48.127, de 19-4-60, resolve:

N9 74 - Nomear o Coronel Rei
Frite de Castro Etseniohr, para exer-
cer o cargo em Comissão, símbolo 4-C,
de Asseesor do Subdiretor Adminis-
trativo da Diretoria-Geral, na forma
do disposto no Item III. do art. 12, da,
da Lei n9 1.711, de 28-10-52, combi-
nado com o disposto no Decreto nú-
mero 53.486, de 24 de maio de 1966.
publicado no Didrio 011ekd de 3 de
junho de 19e6. - Ellseu Resende.

PORTARIAS DE 24 DE JULHO
DE 1967

O Diretor-Gerei do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagenaede
acórdo com as atribuições que lhe
confere o item XXXI do art. 142 do
Regimento nprovodo pelo Decreto nú-
mero 44.656. de 17-10-58, comb:nado
ccm alinea "b" do art. 69 do Decreto
n9 48.127, de 19-4-60, e tendo em vista
o constante do Processo ne 23.426-67,
resolve:

lsi9 1.388 - Aposentar o servidor
Pedro Be-atos Sobrinho, :not. númer0
2.030.868, no cargo de desenhista
vis! 12, pertencente ao quadro de Pes-
geei Parte Especial desta Auta-quii,
lotado no 159 Distrito Rodoviário Fe-
deral, na forma do disposto no item
Tildo prt. 178, com as ventagens pre-
viste s no item In, do art. 173, ambos
da Lei n9 1.711, de 28-10-52.

O Diretcr-Geral Deva:e:mento
Nacional de Est .adas de Rodagem
de ncôrdo cem ae atribuições que lhe
conferm ca itene- XXXI e XXXII do
art. 142 do Regenento aprovedo pelo
Decre'o ne 44.65e, de 17- 1 0-58, crin-
binaeo e-m o ar'. 7e do Decreto nú-
mero 48.127. de 19-4-60, e tendo cm
vista e enstents do Processo número
25l-e7, resolve:

N° 1.333 - Apcs!nter o servidor
Adonairo Pereira M ranhão matricula
n9 1.025.570, no cargo de Escrevente-

• MINISTÉRIO
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE 'ESTRADAS DE RODAGEM ••

aula n9 2.068.725, do cargo de Es-
crevente-Datilógrafo nível 7, do Qua-
dro de Pessoal - Parte Fale:ciai tinta
Autarquia, lotado no 49 Distrito' Ro-
doviário Federal, na forma da Ws-
posto no item I do art. 75, da Lei nú-
mero 1.711, de 28-10-52.

O D:retor-Geral do Departamen-
to Nacional de Estradas de Roda-
gem, de acõrdo cem as atribuições
que lhe confere o item XXXI da are
deo 142 do Regimento aprovado pelo
Decreto no 44.658, de 17.14.58, com-
b1a3do com a Mime "b" co: artigo
ee do. Decreto n9 48.127, de 10.4.60,

e tendo em vista s constante do
lerocesso n9 28.141-67, resolve:

N9 1.395 - Conceder eXoneraçâo
ao servidor Adriano Mendes, matri-
cuett n9 2.243.797, da função de Tra-
balhador, amparado pela Lei núme-
ro 4.069-62, lotado no 59 Batalhão
de Engenharia e Coentruçáo ex-
199 Distrito Rodoviário Federal, na
forma do disposto no item 1 do ar-
tigo 75, da Lei n9 1.711, de 29.10.52.

O Diretor-Geral do Defariamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
de aceirdo com as atribuições que
lhe con'erem os itens XXXI e XXXII
c1 0 artigo 142 do Regimento norova-
do pelo Decreto n9 44.656, de ...
17.10.58, combinado com o artaro
do Decreto n9 43.127, de 19.4.60, e
tendo em vista o constante do Pro-
cesso n° 31.703:•67 resolve:

N9 1.296 - Designrr o Técnico de
Mecan'eação Nivel 14, Od'. Jobim
de Oliveira, matricula "n9 1.993.150,
pertencente ao Quadro de -leõesoal-
Parte Permanente desta Autarquia.
para substituir o Chefe do Serviço
de Prxessamento e Dados, da Dl-
vista) de 'Processamento e Informa-
ções (DPI), em ,uas faltas ou im-
pedimentos- eventuais.

O Diretor-Geral do Departamento
Naeional de .Estrada de Rodagem.
de acôrdo com as atribuições que lhe
conferem os itens XXXI e XXXII
do a; tio 142 do Regimento aprova-
do pelo Decreto n9 4e.656,- de 17.10.58,
combnado com o artfgo 79 do De-
creto n 9 48.127, de 19.4.60, e tendo
em vista o -constante do Prozesso
31.701-67, resolve:

149 1.397	 Dispensar O Escrita-
reide 'Nível 10, Carlos Rubens Bra-

Datilógrafo nível 7, pertencente ao confere o item XXXI do art. 142 do

&nte desta Autarquia, lotado no 3 9 mero 41.656, de 17-10-58, combinaçlo
Distrito Rodoviário Federal, na for-' com as alínea "b" do art.' 69 CIO .D2-

Ina do disposto no item III do artigo ereto n 9 48.127. de 19-1-60, e tendo
176, cem as vantagens previstas no em vista o constante do Proces3o na-
nem III do art. 178, ambas da Lei mero 29.011-67, resolve:
n9 1.711, de 28,10-52. 	 " No 1.392 - Apresentar o servidcr

9 Diretor-Geral do Departamento Ademar Simões Silva, mat. 1.023.228,
Na	 c:rgodional de Estradas de Rodagem, de no e de cavouqueiro nível, 3 per-
actordo com. as atribuições que lhe tencente ao Quadro de Pesscol -
confere o item XXXI do (art. 142 do Parte Permanente desta Autarquia,
Regimento aprovadodo pelo Decreto lotado no 69 Distrito RodOviário Fe-

n9 48.127, de 19-4-60, e tendo em vista deral, ma forma do disposto na item
oonstante do Processo n9 26.247-67, ITI do art. 176, com as vantagens pre-
resolve: •	 •	 vistas no item III do art. 178, ambos

do Lei -n9 1.711, de 28-10-52.NO 1.390 - Aposentar o servidor
Luis Gonçalves de Oliveira, matricula O Diretor-Geral do Departamento
n9 2.129,089, no cargo de Carpinteiro Nacional de Estradas de Rodagem, de
nível 9, do Quadro de Pessoal - parte acõrdo com as atribuições que lhe
Especial desta. Autarquia, lotado no confere o item XXXI do art. 142 do
169 Distrito Redoviário Federal, na Regimento ' , provado Peio Decreto nú-
forma do disposto no item III do ar- mero 44.656 , de 17-10-58, combinado
tigo 176, com as vantagens previstas com a alínea "b" do arte 69 do De-
no item III do art. 178, ambos da Lei ereto no 48.127, de 19-4-60, e tendo
n9 1.711, de 28-10-52.	 em vista o constante do Processo nú-

mero 29.693-67, resolve:
O Diretor-Geral do Departamento NO 1.393 - Conceder exoneração ao

Nacional de Estradas de Rodagem, de servidor Fernando ,Sadock, matricula
oceado com as atribuições que lhe n9 2.243.875 da função de trabalha-
confere o item XXXI do art. 142 do dor, ampliado pela Lei pe 4.069-62,
Regimento enrelvado pelo Decreto /lotado no 59 Batalhão de Engenharia
*19 44.656, de 17-10-58, combinado com e Construção ex-19 0 Distrito Rodo-
e, elin ea "b" do art. 69 do Decreto viário Federal, na forma do disposto
no 43.127. de 19-4-60. e tendo em vista no item I, do art. 75 da Lei número
e e-nstante do Processo ne 26.750-67.
resolve:	

1.711 de 28-10-52. devendo o cons-.	 tante na presente Portaria ser consi-
N° 1.391 - Aposentar o servidor derado efetivo a. partir de 2-1-1937.

c aulino R. ngel. mat. n9 2.031.942, no O-Diretor-Gemi . do Departamento
-ergo d e Trabalhador nível 1, do Qua- Nacional de Estradas de Rodegem, de
Pi ro de Pessrol - Parte Esnecial desta aceirdo com •as atribuições que lhe
existe:Tula. Reacin no 109 Ilestrito Ro- confere o item XXXI do art. 12 do
lovierin Federal na fo`rma , do dia- Regimento Aprovado pelo Decreto'nú.
nrs i n no i tem [II do art. 116, crm as mero - 44.656, de 17-10-58, °embalado
ventoe-ns /revist4s no itPM III do ar- com 'a alínea "b" do art. 69 do De-
"en 17a ernh -4 ii? Lei ri9 1.711, de 28 ereto no 48.127, de 19-4-60, e tendo
-'e cu'ubro de 1252:	 •	 em vista o cnnetante do Processo nú-

O Diretor-Geral do Departamento mero 29.699-67, resolve:
Narlenal de Estradas de Rodagem, de
aceirdo com as atribuições que lhe

.... ,	 -,

uadro de Pessoal --Parte Pesma- Regimento aprovado pelo Decreto tal-

NO 1.394 - Conceder exoneração ao
servidor José aaennec Pires matri-



J 1800 Quarta-feirp 2

()/. - As Repartições Públicas de...
verão entregar na Seção de Co-
municações 'do Departamento de : DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAII
'Imprensa Nacional, até às 17 lia-	 k.	 •	 , e
ras, o expediente destinado à pu-
blicação. ,... • 1	 ,	 ALES:n-10 DE BR1TTC PEREIRA

- As reclamações p?rtinentess-wir b0 : .---..v)çe c", ..,u4:3.8cAçõEs'
à .atériaretribuida, nos casos de J, 13, DL: 1.1.;.1,11D.N 'CARNEIRO
érro ou omissão, deverão ser
tormuladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicaçãO no
órgão oficial.

- A Seção de. Redação fita-
cirna, para atendunentO do públi- • -
co, de 11 às 17h30 min.	 ASSINATURAS	 • -

- Os originais, devidament
\- REPARTIeõEe e PARTICULARES 1	 FUNCIONÁRIOS

autenticados, deverão ser clactilo-
e \ ,

1Capital c . Interior;	 Capital e Interior:,.;`-----
gra l ados em espaço dois, em unia Semestre	 	  NCr$ 6,00 ,Semestre 	
so face do papel. form.2to 22x33: Ano 	  1VCr$ '12,0t3''Ano .
as emendas e rasuras serão res-: 	 • Exterior: •
salvadas por quem de direito. !Ano 	  NCr$ 13.00 (Ano 	

DIÁRIO OFICIAL (Seçãã I - Parte ti
	

Aesto de 1067' .;

EXPEDIENTE
:".." tf.? ET OR •Qit

	1 

- Na parte superior do Cid?•

rêç' o estão consignados o nizníer,..1
do talão de registro da assinalara'
e o mês e o ano em que findará.

- As assinaturas das Reparti-e
ç5es Públicas serão anuais e de-9

I verão ser renovadas até 28 de fe,
:vereiro.

- A remessa de valóres, sem..

- As ass-inaturas vencidas po.1
tikerão ser ~pesou sem préni0;

aviso.

- Para evitar interrupc£0 na
remessa dos .órgãos oficiais a re.'
novação de assinatura ckve se(

C"" 0.4 63ç.e) 0Ir R/RaAt/4° solicitada com antecedência
FLORIAM) GUIMARÃES, trinm (30) dias.

I AR 10 ,OFICIAL
ÇÂO PARTE

OrPn0 ISCSr."r-do Së publicações Os administracão descentralizada

Irnprps...).,) nes eficincs do Departement*o de Irrp • :nae Nacional
BRAOI!.1.4

NCr$	
00

l '5°Ipre a favor do Tesoureiro do De.
NCr$ 9• i partamento de imprensa Nacro.

Exterior:	 deverá ser acompanhada de
NCr$ 10,00 esclarecimentos quanto à sua apli-

- As assinaturas podem seri
tornadas em qualquer epoca do
ano, por seis meses ou um ano,
ex'ceto as para o exterior, que,
sempre serrio anuais.

NÚMERO 'AVULSO
- O preço do nuinero ;avulso figura na última página de cada
exemplar.	 •
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano. e de NCr$ 0,01 por ano, sz de anos anteriores.

I cação.

• Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os soli-,
citarem no ato da assinatura,

ga, Ribas, matricula n o - 1.154.110,•
iph;.:.ncente • ao Quadro de Pessoal-
Fretei Permanente desta Aucarquia,
da função de Substituto do Chefe da
Seção de -Divulgação (S.D.-1), do
Serviço de Documentação (S.D.), da
Divise° de Processamento e Informa-
ções (D.P.I.), em suas faltas ou im-
pedimentos eveztuaLi,

O Diretor-Gera' do Departamento
Nacional .de Estradas da Redageal, de
acôrdo com as atribu:ções cue tele
conferem os itens XXXI e XXXII do
attigo 142 do Regimento aneovado
pelo Decreto no 44.656, de 17.10.58,
combinado com- o a r tigo 79 da De-
creto n9 48.127, de 19.4.60, e tendo
em vista o constante do Processo
R9 32.045-67 resolve:

• 1.298 - Conceder • dispensa a
Escriturária Nível 10.B, Maria -An-
tônio Costeira Urquisa, matricula
no 2.091.428, pertencente ao Quadro
de Pessoal-Parte Especial desta Au-
tarquia, da função de Substituta do
Chefe da Seção de Cooperação Mu-
nicipal (SCAE-e), do Serviço de
Coordenação das atividades Estaduais
(SCAE), da Divisão de Cooperação,
em suas faltas' ou impedimentos
eventuais.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas do Rodagem,
de acôrdo com as atrrmições que lhe
confere o item XXXI do artigo 142,
do Regimento aprovado pelo Decre-.
to n9 44.656, de 17.10.58. combinado
coar a alínea "b" do artigo C do
Decreto n: 48.127„c" 19.4.60, e ten-
do em vista o conetante do Processo
n9 30.718-67, resolve:

N9 1.999 - Dispensar o EscritUe
rário Nível 10 Osmar D:as Laraniel-
ra, matricula número 1.009.309,

pertencente ao Quadro de Pessoal-
Parte Permanente desta Autarquia,
da Punção de Substituto do Chefe
da Seção de Orçamento (S.A.D.-9-
1), do Serviço Administratnro Distrir
tal (SAD), do 99 Distrito Rodoviárib
Federal, em suas faltas ou impedi-
Mentos eventuais.

O Diretor-Geral do 'Departamento
leac* onal de Estradas .1e Ro e egem, de
acôrdo com as atribuiçoes que lhe
Confere o item XXXI do artigo 142

N9 1.402 - Designar o Engenhe1ro
Nivel 21. e"'dmar elPees, matricula nú-
mero 1.041.073„prtervnnze ao Qua-
dro de Pessoal-Parte Permanente
desta Autarquia, rara exen er a fun-
ção gratificada, símbolo 3-F, de Che-
fe da Seção de Conservação (S.T.D.-
2), do Servieo Técnico Distr:to (STO)
do C Distrito Rodoviário Federal.

O- Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
de actirdo com ar atribuições que lhe
conferem os itens XXXI e XXXII

,do artigo 142 do Regimento aprova-
Ido pelo Deereto no 44.C56, de 	

17.10.58, combinado com o artigo eol
do Decreto no 48.127, de 19.4.60, e
tendo em vista o constante do Pro-
oesso n 9 '20.597-07-G7 resolve:

N9 1.417 - Designar o Ene Nivel
22, Arnaldo Fainstein, matricula nú-
mero 1.593.639, pertencente ao Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente
deste Autarquia, para exercer a fun-
ção gratificada, símbolo 1-F, de' Che-
fe do S?rViro de Obras de Arte ...
(S.O.A.), da .visão de Estudos e
ProjeLos (D.Z.P.; . 	 Eliseu Resende.

---
DEPARTAMENTO NACIONAL

DE ESTRADAS DE FERRO
PORTARIA DE 26 DE\JULH6

DE 196 7
O Diretor-Geral do Departomento

Nacional de Estradas de Ferro, con-
siderando o disposto no convênio fir-
mado em 12 de agôsto de 1964, com
a Cia. Mogiana de, Estradas de Ferro,
por conta do Orçamento de União
paro. 1964; considerando o exposto
pela Divisão de FiscalizaçãO no pro-
cesso n9 1.352-61 e usando das atri-
buições que lhe confere o art. 66,
item 24, da Regimento Interno do
D. N. E. F., aprovado pelo Decreto
n9 2.090, de 18 de janeiro de 1953,
resolve:
• N9 332 - Aprovar, tendo em V:Sta
a cláusula 10 d3 convênio coima men-
cionado, os preços contraterdcs pela
Cia. Mog:ana de Estradas de Ferro,
para construção da ponte sólare o Rie
Pardo, por empreitada, de aceircip
a concorrênci.: pública realizado, pela
meema, em 15 de, abril de 1956 e con-
forme os respectivos documentos oue
com esta baixam devidamente visaers
pela Divisão de Fiscalização. - At-
raro Gomes RarbOsa, Chefe de Gabi-
nete do DG.

EMPRÊSA DE REPAROS
NAVAIS COSTE!nA S/A.

Relação n9 8
O Presidente da Empresa de Repa-

ros Navais -Costeira S. A., usando
das atribuições que lhe são conferi-
das pelo Estatuto da Em prêsa, e con-
siderando os termos da Poriaria nú-

mero 33, de 7 de abril de 1967, do
Excelentíssimo Senhor Ministro dos
Transeortes, baixa es seguintes Por-
tarias:

N9 87, de 10-7-67 - Aposenta, r, mios
têrmos da Lei n9 1.162, de 22 de
julho de 1950, combinada com os ae-
tigos 176, item II e 184, item III ria
Lei n9 1.711-52, o Assessor-Táenico,
Carlos de Assis Tavares, em elisnoni-
bilidade pelo Decreto no 60.341-i.•

N9 88, de 10-7-67 - Resolve con-
siderar o Engenheiro-Arquiteto, Ed.
gard Medeiros, Agregado no cargo de
Subdiretor do Departamento (símbolo
3-C), ficando-lhe assegurados os ven-
cimentos inerentes ao citado cargo a
partir de 1 de janeiro de 1987.

N9 89, de 10-7-67 -- Aposentar. nos
térmos da letra C do art. 178 da
Constituirão Federal, o Taifeiro...1ose"
Parente de Farias, movimentado para
esta emprêsa por dispasicao

N9 90, de 10-7-67 - Anosentar, nos
termos da Lei n9 1.162-50. combi-
nada com o item II dos a rts. 110 e
18d- da Lei n9 .1.711-57, o Técnico de
Administracão em Transnorte Marí-
timo, Carlos Alberto A guiar, movi-
mentado na ea esta emprêsa por dis-
posicão

I"9 9 1 . de 10-7-67 - Aposen'J.ar. a
eerlir de 4 de marco de 1967: nos
' 4einos de Lei n o J.162-50. comeinada
.renos arts. 176, item' UI e 181 da
Ted n9 1 .711-52, o "dente de Ter-
eira Classe, lisrly Martins, em ris-
rscnibmdade pelo Decreto n9 60.241,

ci" ev19"97?, de 10-747 - Pesolve eensi-
d eter o Técn i co de Administrarão em
Transporte Maeíthno. Needon
ros, Agreeado nn catem d e Assistente
mie nir.tor de 1er,a,tam9n fo (simbolO
""sr,-Ce),r ffnlesarIndo°,:elrhreq"s7Tre;:7Taf'S nC va er g

eartir de 1 de J aneiro d . 1067,
N9 93, de 10-7-67 - A rmeontar, nos

termos da Lei no 1.162-50, rombi-
nada com o art. 19 da Lei no 3.906,
de 19 de funil° de 1961, n Marinheiro,
Avelino de Souza, em disnonibilidade
pelo Decreto'n 9 60.341-67.

No 94, de 10-7-67 - Anosentar, nos
têrmos da Lei n9 1.162-50. combi-
nada com a de no 1.;11 1 - n2 (art. 176.
item II e 184, item II) o Mestre,
Carlos Barros Martins. em . d ienniibi-
lidade pelo Decreto n9 60.341-67.

O D!retor-et - te - cio Departamentr
Nacional da Fetras de Rodagens
de a. :eirdo cOra a3 sUribuicões que .lhe
Jonfere .mee ihiee XXXI. e XXXII
do artigo 142 do . Reeirnerto aprova-
do pelo Decrete no 44.653, de 17.10 51
combinado core e a-tigo ^9 do Ele-
ereto n9 48. 1 27, ee -,9 4.60, e tendo

I
em vis ta o c•iw'erSte do Processo
n9 31.619-67 res.nive:

do Regimento au-os. aee •pelo Deore-/
to' no 44.656, de 17.',..58, e tendo em
vista o constante de, Processo . núme-
ro 44.895-65 resolve:

N9 1.400 - Dispensar o -Procura-
dor de 39 Cateeor:a- len-maneei Rav-
mundo Coimbra Tabosa, matricula
n9 1.165.271, da funcão de Substitue
to do Proairador d- l o Categoria,
Haroldo - Fernar ecs Duarte, matri-
cida n9 1er64.e2% em suas faltas ou
impedimentos e ver t u e is.

O Direto"-Geral do Departamento
Nacional de Ese.aeas de Rodagem.
de acendo COM t;s R .t ,:ibtifcães que lee
conferem os i g:ees 7•21.:"."I e XXXII do
arego 142 do R.2,•.n..?.-.sto aprovado pe-
io Decrete r9 de 17.10.58,
combinado com o artigo 1 9 do Decre-
to ne 48.121,	 I5.:..f O, e tendo em
vista o constam? én Processo nume-
ro 31.619-67, re,olvc:	 •

N9 1.401 - Die:einsar o Engenhei-
ro Nível 22, Baol'a Gariglio, matri-
cula' no 1.993.0e", pseeencente ao
Quadro de Pes s oce- e- a • te Pennaneree
desta Autarquia. Ca função gratiV-
eada. smbolo l ;F, Chefe da Seco
de Conservaf' V T.D.-21. do Ser-
viço ' Técnico IV	 RI (S.T.D. ) ,
C Distrito RectOr1/2r!o Federal.
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possibilidade pelo Decrete 119 80.341,
de 1967,

ele 126. de 18-7-67 - Aposentar, suas
termos da Lei it9 1.162-50, combina-
da com o Item II dos Artigos 1713 e
184 da Lei ne 1.711 a52, o Contrames-
tre, João Pirmino de Miranda, movi-
mentado para es,a Empresa por dia-
pos'deo

Ne 127, de 12--e-:-,7 - Apetentar. nos
termos da Lei rei 1.162-50, combina-
da com os Anexes 176 ?tem II e 184,
Item / da Ler ir' 1.711-5e,_ o 29 Cozi-
nheiro, Enredo Vieira Uma, Integran-
te de Quadro de Pessoal Parte Su-
plementar - cio antigo Ministério da
Viação e Cearas Públicas, "cx yr do
Artigo 39 do Lin:eco-lei n9 67, de 21
de novembro ae 1269, daquele Nane-
the°.

cai Ne 39, de 8-647 -a Aposenlae,
nos termos da Lel ne I 162-50, com-
binada com os Artigos 176 Item II e
154 Item II/ de Lei ne 1.711-52. o
Agregado no etmeo:o 11-1: - Alpistes-
te do DCN - Welter Antenio da Se-
ve, move:amime) para esta Empresa
por disposição lege:.

DEPARTAMEN . 0 NACIONAL
DE POR1OS E VIAS

NeMEGAVEIS

PORTARIAS DE 17 DE JULHO
DE 1967

O Direter-Ctral do Departamento
Nacional cie Pertas e Vias Navegáve:s,
no uso da ase:tine° que • lhe confere
o paraemio IiIIiC3 cio art. 99 as Lei
no 4.213, de 14 43 fevereiro de 1963, e

Cousiderar.do o disposto no art. 12
do Decreto-al ne 200, de 25 de feve-
reiro de 'kW);

Consideratieia que a delegaallo . de
compectucia. nos termos do art. 11
daquele laarete-lei, acre ser utili-
zada como ins,rurnento de descentra-
lização aciminissatlea, com o objetivo
de assegurar mar rapidez e objeti-
vidade às (secie:res. situando-as nas
proximicuidu ues iates, pessoas ou
problemas a aeender;

Considerando. anda, que a detecta
traliesteáo acinenistrativa concorre
Para bampliateLr e (..3 .v.ar. O contrôle
e as exigéac:as burocráticas, facili-
tando assim o tráfego administrativo;

Censidtrula:O. ix'afoém, eue a ale-
gação de pocCres trariatere à autori-
dade delegacia as responsabilidades
legais da autcridade delegante;

Considerando. tinahnente, a neces-
sidade de simplilitar e acelerar o an-
damento e a conclusão dos processos
referentes ao pessoas do Legene, re-
solve:

)19. 783 - I - Delegar competência
ao Almirante Jose Alvaro Rodrigues.
titular da Diretoria de Administra-
ção, para nes" termos da legislação
etn vigor, exercer as seguintes atri-
buições:

a) autorlazr pagamentos devidos a
servidores bem como assinar os res-
pectivos .Conhecimentos de Empe-
nho;

1

bi assinar cartões de identidade
funcional;

C) autorizar prorrogações de expe-
diente;

d) apostilar portarias;
e) averbar tempo de letV180 pu-

blico;
f) conceder grati/iQsção qüinqüenal;
g) dar posse, exercido e lotações;
h) relevar até três faltas durante

o Ines, motivadas por doença e desde
que comprovada em Inspeção médica;

ft conceder licença para tratamento
de saúde;

jè conceder licença por motivo de
doença cai pessoa da familia do ser-
vidor;

(*) Republicada por ter saldo ctlan
incorreção no Diári3 Oficiai número
127-67.

N° 95, de 10-7-67 - Aposentar. tos
termos da letra c do art. 178 da
Constituiçâo Federal. o Oficial de
Administração, Teetflio Ferreira Ve-
res "em d isoonlbIlidade pelo Decreto
119. e.0.341-6.

xo 96, de 10-7-67 Anosentar. nos
ternon da Lei ne 1.182-50. Lambi-
nide com o item II dag arta. 176 e
184 ea t,j no 1.711-12. o Taireiro,
Luiz Matos Sentare movienentaeo
na to esta temerem por dIsnosieão
leee'.

e7. rle - Ar)o •sntar. nos
ternoe da Lei n9 1.1e2-50. combl-
raea 'Mn os arfe. 178. i tere II e 183.
l iem Ter ea rei ee 1 .71 1 -52, ox Mes-
tee e nx ilie" de Patrão Mor. alentai
era Feneet einem, reovizetenteeo 'tara

.er' e emp-ese /vir disieceirle 'teme.
^2,	 /0-7-67	 Anosentae, rins

ternos 04 7 ai r e 	combt-
voes "em T. n9 1 .90e-el . e Ofi-
r qI ee. a eminletraeln. A iene% etre
Se ., tea 11,,•rrètro, movimen tado "ara
e?‘ ". e"la"Pea "er disneelefie

"e" 99. de 10-7-67 - Anosentar. toe
termos do art. 139. nariaesafn fraco,
cerni:i terado com o art. 108. 1 l•da
cenalfierie reg erei, n procundowde
le Cts 5erreria. Carro Guinieriles Rie-
ken, movimergeen "ara esta empresa
pee deetesieflo leoa'.

lee 100, rIe 10-1-47 - Anestesiar, a
part ir de 7 de novembro do 19E5. nes
termos ea TO n9 3. 1 e2-s0. enenbi-
rede com nui afie. 176, Item III e
lei ea rei ee 1 .7 1 1-5e, n cwie.r .trio de
ra ("a ra* ‘41/ n40 et P4 Melheiree , em
eisersebeldade peo Decreto ne 60.341,
de •ale".

'e° Ne . de 10-7-67 - Apoeen tar. a
pt,rfir 0. I de marro de 1967. 1408
terraos da I et n• 1 .16e-0, ceenhineda
com re gris. / e& liem III e 278,
Item TI ela el n9 1 .71 / -52. o Gafe-e-
le.) de ri' "%ene.. (1.1•Ibl t10* nie t CAT-
(VIR^. em (aspei/beldade pelo Decreto

eo.r11-8-.
102. da 28-6-6e -e ~isentar,

nes térreos da Lei n° 1,162-50. cem-
e ller" com os nrts. 176,. 1ei: 17 e
jer , item I da Lei n° 1.711-:52 o Ter-
cei e+ elit ee inista Waldemlro da ron-
eee -tie Meneen. em etenonibilldade
pra. Teerei o ne 60.241-67.

"e* 1 04. de 17-7-61 - R omolve, um- •
it i c§ ^rar rieslieade do olmeiro da ex-
t i n ta Cia. Nectonal de Navegação
Cosa-lei ~armila Fal seai - o
Onerárin de ] C lame. Jeen Leite.
mie /te macontrara em diaxmilelktade.
es: vi cie Derreto ne 60.311, de 9 de
rnareo de 1907, em virtude de seu
tele/emento ocorrido em Is de meço
de 196^.	 .

7.:9 1:5. de 17-7-67 - Resolve ton-
eiderar desligado do quadro da ex-
tinta Companhia Nacional de Nave-
V1010 Coste.ra - Autarquia Federal
- o Servente, Luiz de Oliveira Cro-
mes, que se encontraria em disponi-
alidade, °ex vi" de Decreto número
80.341, de 9-3-87. em virtude de seu
falecimento ocorrido em 24 de mar-
eei de 1%7.

IV :cc. de 17-747 - Apeserear,
tios termos da Lei ne 1.16Z-50, com-
binada cetn o Item II ti rs Artigos 176
e 184 da Lei n9 1.711-32, o
do dede Usina, Walder Augusto do Ama-
ral, em disponibilidade peto Decreto
e" 60.341-87.

Ne 107. de 17-7-17 - Apoientar, nos
termos da Lei n° 1.162-50; combinada
Com o Item Ir dos Artigos 176 e 184
da Lei ne 1.711-52. o Desenhista. Eri-
ce Evaristo Xavier Baptista, em dis-
ponibilidade peio Decreto n° 60.341,
de 1987.

N" 108. de 17-7-87 - Aportentar, nos
termos da Lei ne 1.162-50, ~birutas
cem oe Artigos 176-11 e 164-1 da Lei
Ir 1.711-52. o Operário de 25 Classe
Mareelino Manoel dos Santos, em dis-
ponibilidade pelo Decreto n° 60.341,

1967.de 
N" 109.de 17-7-67 - Apoie liar. nos

termee da Lei n° 1.162-50. combina-
da com os Artigos 176-11 e 184-1 da
Lei n" 1.711-52. n Continuo. Vitor ca
Silva dos Santos. movimentado Para
e.ta Emprisa por disposição legal.

NO 110. de 17-747 . - Aposentar, nos
termos da Lei ne 1.162-50, combinada
coM o Item II dos Artigos 176 e 184
da Lei n° 1.711-52, o Oficial de Ad-
ministração Aprígio i1va. em dispo-
nibilidade pelo Decreto n9 83.341-67.

Ne 112, de 18-7-67 - Aposentar. 1,ce
termos da Lei n9 1.162-50. combinada
com os Artigos 175 Item II e 184 Item
I ea Lei ne 1.711-52. o Marinheiro,
Aristide& Fernandes Rock, movimen-
tado para esta Empresa por disposi-
ção legal.

Ne 113. de 18-7-67 - Aposentar, :lixe
termos da Lei ne 1.162-59, combinada
com o Irem 1.1 dos Arti gos 179 e 184
da Lei n9 1.711-5?. o Vigie, José Jus-
tinlano de Lima Filio, movimentado
para esta Empresa por dispesição le-
ga/.

141 9 114, de Se-747 - Apcsentar,
partir de 10 de maio ae 1987. rios ter-
mos da Lei ne 1.162-50, combinana
com o Item III dos Artigos 176 e 178
da Lei ne 1.711-52, ao Servente de 35
Euelydes Ramos, movimentado para
esta Etnpresa por disposição legal.

Ne 115. de 19-7-87 - Aoosentar, nos
termcs da Lei ne 1.162-53, combinada
com o Item II dos Artigos 176 e 184
da Lei no 1.711-52. o Contramestre
Amaro Gomes de Almelde. movimen-
tado para es.a Empresa por (taperá-
ção legal.

N9 116. de 18-7-67 Aposentar, nos
termos da Lei ne 1.162-50, combinada
com o Item II dcs Artigos 176 e 184
da Lei ne 1.711-52. o Oficial de Ad-
minietraeão, Gérecn Costn da Silva,
em disponibilidade pelo Decreto nú-
mero 63.241-87.
. Ne 117. de 31-7-67 --e Aposentar. rua
termos da Lei II° 1,182-53. combinaria
com o Item TI do4 Artiv3s 176 e :84
da Lei n° 1.711-52. o Talfeiro, Ara-
me! Reverei de Souza. movimentado
Pa ra ala larosesa por dispoteção le-
gal.

'Ne 118, de 15-7-67 - Aposentar. a
rartir de 20 de inalo de Una, nos ter-
mes da Lei ne 1.182-50, combinada
com o Item 711 dos Artiaos 175 e na
da Lei 1.711-52, o Foguiste. José Mo-
raes. em disponib ilidade pelo Decreto
n9 60.341-.

NO 11r. de 18-747 - Areeeniar, nos
termos da Lei n" 1.162-50, combinada
com o Item II dos Artiaos 176 e 104
da Lei nv 1.711-52. o Oficlal de Ad-
rolnIstrae50, Euclides Pereira Cavai-
cante, movimentado para esta Empre-
sa por dispcsição legal.

N9 120, de 18-7-57 - Aposentar, nos
térreos da Lei ne 1.162-50, combina-
da com os Artigos 176-11 e 184-1 da
Lei rie 1.711-52, o Auxiliar de Encar-
regado - Serviços Gerais, Rubens Ro-
cha, em dieponibilldade pelo Decrete
n9 60.541-67.
. Ne 121, de 18-7-67 - Aposentar, eme
térrnos da Lei no 1.162-50, combinada
com o Item II dos Artigos 176 e 184
da Lel ne 1.711-82, o Tatfelro. João
Francisco de Barros, movimentado
para esta Empresa por despesição 1.-
4011.

11, 122. de 111-747 - Aposentar, !ICS
termos da Lei n9 1.162-50, combinada
com os Artigos 176 Item 111 e 178
Item II da Lei ne 1.711-52, o Carvoei-
ro. Joaquim Pinheiro da Costa, movi-
mentado para esta .Empresa por dii.-
posição legal.

Ne 122. de 18-7-67 - Aposentar. nos
termos da Lei ne 1.182-50. combinaria
com o Item II dos Artigos 175 e !84
da Lei 119 1.711-52. o 19 Comissário,
Demosthenes de Lima Cruz, movi-
mentado para esta Empresa por . dis-
posição legal.

N9 124, de 184-87 - Aposentar, nos
termos da Lei ne 1,162-53, combinada
cone o Item III dos Artigos 176 e l'i8
da Lei ne 1.711-12, a partir de 22 de
maio de .1967, o Operário de 1e Cias-
te, Eulállo de leouza Martins, em dis-
ponibilidade . pelo Decreto ne 63.341,
de 1961.

Ne 125, de 18-7-87 - Aposentar, nos
termos da Lei ne 1.182-67, combinada
com o nem II dos Artigos 178 e 154
da Lei n° 1.711-52. o Técnico de Ad-
ministração em Transporte Marítimo,
Cessemo Francisco da Silva, em dia-

• t) conceder licença para repouso
à gestante;

tu, contedee licenea para serviço
militar obrigatório;

n) ccnceder licença por motivo de
afastamento do seetteluee, IunConário
(Tvil ou militar;

ot conceder salário-familia;
• ;t o autorizar o afastara:ene de ler-
siciores da sede, em objeto cie urvao.
1 en como-conceder dierae, ate o Le
elite de quinze dias;
1 çs sslectar ata estaaelee enentes
breleerics informações sere ante -
eneneaeeo e saldos das ceavas uo
DNPVN;

11 - stender o exercsio eee nae-
bue•eirs ora delegadee a Anten,o
Franceco cie Assis Oereaa. Sue-se1:1,o
legal do titular da Direterle de 14-
manistração. nas auge:nelas e unpecli-
alentei; desta autoridade;

III - Delegar comp.:tenda a An-
tônio Francisco de Assis Pereira, ti-
tules cia Divisão do Pessoal, para
exercer as atribuições especificas nas
'alíneas b - d - e -- i - g - ta --
a -- o e p do item I desta Perlaria:

IV '- Estender o exercido cias siri-
euieees delegadas no inciso III a
Ataulle Janeirinho de Lera Braga,

e:temerata legal do titular da Divise•
de Passeai. asa ausências e impedi-
m7ntrs desta autoridade;,

V - Delegar competência a falante
Constando. titular da Divisão Medi-
co-e:ceei. para exercer as atribuições
especiVcadas nas alineas h, 1, j e 1
dela Perlaria;

VI - Estender o exercido das atri-
eutçães delegadas no inciso V a An-
tenio Pucci, substituto letal do titu-
lar da Divisão Médico-Social. nas
steÁ gtc:as e impe.dimcntos (luta auto-.
rIciacie;

V11 -- Determinar que a ere.sente
Perter.a entre em vieor na dat a de
sua publiarefo no Belethn Adminis-
trei:to 1130A1).. leva:redes as Perta-

' ries ns. 133-DO - 394-DG - 633-DG
- 1.elet-U0 -- 1.521-D0 e 1.522-DG,
reS • ;:e t iveTiente de 13 de cisai:iro de
It-:3 - e.) de abril de len - C de
peei': de 19tt3 -- 4 de cutttbro de
lefei -- 3 de neseneno de 1336 e 3
de neveie.tro de 1968.

orserecor-crerai do 13:nret.smento
t ige.cinnal de Portos e Vlos Nave/aveia,
lio 11:3 da a!ribuição que lhe confere
o pereerafe Ude.) do art. 9°, da Lei
ne 4.213. de 14 de fevereiro de 1963, e

Censiderendo o d1Sr0f,t, no art. 12
ao Decreto-lei n9 200, de 25 de fe-

i

vere:ro de 1967;
Considerando que a delegação de

compete-nela, nos termos do art. 31
ennrele Decreto-lel, deve ser utiliza-
da' cem° lestrumento de descera:en-

t
e s ei-ao administrativa. com o propó-
sito de assegurar maior rapidez e
objetividade es decisões, situando-as
ens proximidades dos fatos, pessoas
ou problemas a atender;

Considerando. ainda, que a descen-
tralieuelio administrativa concorre
nitra simplificar e obviar o contrate
e as e:agencias •urocriltices, facili-
tando assim o trafego administrativo;
Ceneicieranda também, que a dele-

gação de poetem-6 transfe.re à autori-
dade delegada es responsabilidades
agris de autoridade delegante;

Considerando. finalmente, a neces-
idade de simplificam e acelerar o an-
damento e a conclusão doe processos
referentes is licitações para comprar
(fornecimentos), obras e serviços pro-
gramados, resolve:

119 784 - I - Determinar que as
Licitações para compras, obras e ser-
viços do 'Metesse da Diretoria de
Portos sejam promovidas diretamen-
te pelo seu DTretor, com observância
da programação orçamentftria apro-
vada, das normas e legislação em vi-
Pr.

11 - Delegar competência ao En-
genheiro Carmine Fume Diretor de
Fartos, para exercer as seguintes
a ribuições:
, .1+ assinar e mandar • publicar edi-
tais de concorrência:



rio ,Especial:sta, NiVel 8-A, amparado
pelo artigd 23 do Ato das Dispesições
Constitucionais Transitórias, de acõr-
do com u artigo, 176, item II, eaaeln-
nado com e 184 item I, da Lei . na-
mero 1.11, de 28 de ou ubro de 19à2.
para aeciarar que apos eitadoree em
apreço deve ser considerada efetiva no
Anexo- V, do -mesmo Quadro.

N9 812 — Resolve atierar a pena-
ria de n9 602DG de 2 de junho de
1967, publicada no Diário Oficia/ de
14 dq mesmo Ines e ene, na Parte
que resolveu considerar aposentado,
no Anexo II, do Quaaro de Pessea/

desta Autarquia, aprovado pelo. De-
meto ri? 51.897, de 9 de abril de 1963,
publicado no Diário Oficia/ da União,
Seção I, Parte I, de 18 do mesmo mês
e ano, Hercilio Barbosa Galera!, Ope-
rário Especialista Nivel 13.C, ampa-
rado pela Lei n9 2:284, de 9 de agos-
to de 1954. de acarido com o artigo
17S, itern I, combinado com o 184.
item I. da Lei. n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, para declarar que
aposentadoria em apreço deve ser
considerada eftiva no Anexo VII. do
mesmo Quadro. — Luis Cióv's de Oli-
veira,'Diretor-Gera/.
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b) assinar convites para licitaeoes
gue dispensem editais;	 -

c) designar comissões de licitaçoes
constituídas de três membros, pelo
menos; •

d) aprovar licitações e assinar as
respectivas notas adjudicatórias,
lnandando-as à publicação.

III — Estender o exercido das airi-
buições ora delegadas ao Engenheiro
José Eduardo Pimentel, substituto le-
gal do titular da Diretoria de Portos,
nas ausências e impedimentos desta
setoridade;

TV'— Estabelecer que os recursos
admissiveis em qualquer fase da lici-
tação sejam decididos pelo rareeor-
Geral,' depois de informados' pelo Di-
retor de Portos;

V — Determinar que os atos fira
tnados em conseqüência desta delega-
ção sejam sempre identificados come
tal e com referência explícita, onde
couber. desta Portaria.

N9. '785 — I — Determinar que as
licitações para compras, . obras e ser-
viços do interesse da Diretoria/ de
Planejamento . e Coordenação seeem
providas diretamente pelo seu Diretor,
com observflicia da programação or-
çamentária aprovada, das normas e
legislação" em vigor.

• II — Delegar competência ao En-
genheiro Mário Rohr, Diretor te Pla-
nejamento e Coordenaçáo, para exer-
cer as seguintes atribuicões:

a) assinar e mandar publicar edi-
tais de concorrência;

b) assinar convites para licitaçees
que dispensem editais; •

c) designar comissões de licitações
constituídas de três membros, pelo
menos;

d) aprovar licitações e assinar as
respectivas notas adjudicatórias
mandando-as à publicacto.

— Estender o exerc./elo' das etre-
buicões ora delegadas ao Engenhesro
Pedro Kos. substituto legal do titular
da Diretoria de Planejamento e Co-
ordenaçáo. nas ausências e impedi-
3cntos desta autoridade.

IV — Estabelecer que os . recursos
admissivels em qualquer fase ele lici-

. taçáo sejam decididos pelo Diretor-
Geral, depois de informados pe,n
retor de Planejamento e Ceord ena-
gán.

V — Determinar que os atos firera
elos em conseediênc:a desta delege.cao
sesm sempre icentifleaóos collo tel
e com a referência expedia orme
couber, desta Porta'.

N9 786 — I Deeeirrimar que, as
licitações para , aompras. Obras e ser.
Viças do interesse da Diretora de Ad-
ministração sejam pro-,Idas rereta-

mente pelo seu Diretor, com olaserván-
• eia da programação orçamentária

aprovada, das normas e legislaçãe cai
vigor.	 .

TI — Delegar competência ao Al-
mirante José Alvaro Rodrigues Dire-
tor de Administração, para exercer
as seguintes atribuições:

a) assinar e mandar publicar edi-
tais de concorrencias;

b) assinar convites para licitações
que dispensem editais;

c) designar comissões de ncitacões
constituidas ,de três membros; pelo

. Menos;
d) aprovar licitações e aasinar

respectivas notas adjudicatórias,
mandando-as à publicação.

III — Estender , o exercício das atri-
buições ora delegadas ao Técnico de
Contabilidade Antonio Frandsco de
Assis Pereira, substituto legal do ti-
tular -da - Diretoria de Admiaisteação,
nas ausências e impedimentos desta
autoridade,
'IV — Estabelecer que os recursos

admissivels • em qualquer fase da lici-
tação sejam decididos apelo deireter-
Geral, depois de informados pelo Di-
retor de Administração..

V — Determinar que os. 'tos fia
!nados em conseqüência desta deiera-
çãe sejam sempre identtficaeos ,co-re
tal e com a referenc s a - expheita, onde,
couber, desta Portaria.

PORTARIAS DE 25 DE JULHO
DE 19e7

O. .Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e .Vias Navegá-
veis, no uso das atribuições. que 11-e
são conferides pelo Artigo 11, I 39,
;tem 7, do Regimento aprovado pela
Decreto n9 58.324, de 2 de ma:o de
1966, publicado no Diário ofictat da
União de 27 subseqüente, 'resolve:

N9 807 — Designar' Jose Luiz da
Rocha Aranha — Observador Meteo-
relógIco 70.A., Anexo II do Quadro
de Pessoal desta Autarquià, para, em
caráter 'excepcional, exercer a funçáo
gratificada, símbolo . 1-F, de Chefe da
Seção de Campanhas de Medição
(DEL-SCM) da Divisão de Estudos e
Levantamentos do Instituto Nacional
de Pesquisas H:droviárias, deste De-
partamento.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso da atribuição que lhe confe-
re a letra h, do Meigo 99, combinado
com o 59 do artigo 23, da Lei nú-
mero 4.213, de 14 de fevereiro de 1963,
publicado no Diário Orcial de 21
subseqüente; resolve:

N9 808 =Alterar a portaria de nó-
inero'6531DG de 13 de junho de 1967,
publicada no Diár:o Oficie/ de 23 do
Mesmo mês e ano, na Parte que apo-
sentou, rio Anexo .II, do Quadro de
Pessoal desta Autarquia, aprovado
pelo Decreto n9 51.897, de 9 de abril
de 1963, publicado no Diário Oficial
da União Seção I, Parte 1, de 18
do mesmo mês e ano. Waldemido
Abrão Pereira; Guarda NIvei 10 B,
.aaparado pela Le n9 2.284. de . 9 de
ageisto de 1954, ds ticôrdo Com o aia
tigc 176, item II. .combinado com o
178, item 1I, da Lei n9 1.711 cie 23
de outubro de .952. para dsclarar
que aposentadoria em apreço deee sei
efetiva no Anexo VII, do meseeo
Quadro, •

PORTARIAS 'DE 26 DE JULHO
DE 1967

N9 811 — Alterar a .aortaria de nú-
mero 6071DG de 5 de junho de 1967,
publicada no Diária Oficial de 15 do
mesmo més e ano, na Parte que con-
cedeu aposentadoria, no Anexo rt, do
Quadro de Pessoal desta Autarquia,
aprovado pelo Decreto n9 51.897, de
9 de ribeil de 1963. publicado no Diá-
• . 0pcial da- União, Seção I, Parte
r, de 18 do mesmo mês e ano,' a
Francisca Martins da Rocha Opera-

'PORTARIA DE 21 DE JULHO
DE lerei

O Presidente do InseiSuto Brasilei-
ro de Reforma ..54zráf:a 113P.A, no
uso das atribuições eue lhe confere o
Artigo 34, letra "n", do Regulamento
Geral aprovado peio Decrete neunerc
55.889, de 31 de março de 1965, re-

lve: •

• COMISSÃO DE FINANCI
PORTARIAS DE- 21 DE JULHO

' 'DE 1967
O Diretor Executivo da Comissão de

Financiamento da Prodação, no uso
legal de suas atribuições, resolve:

N9 ,198 — Designar, Expedito de
Mala Bentes, Escriturário nível 12 do
Quadro de Pessoal da- Companhia
Brasileira de Armazenamento (CI-
BRAZEM), à disposição desta CFP,
para exercer a função de Auxiliar,
atribuindo-lhe a Gratificação de Re-
presentação de Gabinete, prevista na
Portaria CaV-DE-SA' n9 13 da 12 .de
janeiro de 1967.

A presente Portaria entrare- em vi-- '
gorana data de sua publicação no
Dictryo Oficial da União.

N9 200 — Dispensar, a pedido, Car-
los Geraldo Langoni, Escriturário ai-

PORTARIA DE 18 DE JULHO
DE 1967

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atribui-
ção de sua competência, ex vi do ar-
tigo '40, n.9 7 do Estatuto da Univer-
sidade, publicado no Diário Oficial de
27.12.1966, e tendo em vista o que
consta do proc. n.9 12.231-67-UFRJ,
resolve:

N.9 540 -- Designar Wanda de Je-
sus, agregada à Parte Supelmentar do
Quadro lenico de Pessoal deeta Uni•
versidade, na • função ' grarificada cie
Chefe da Seção de Pessoal 8-F. da
Escola de Engenharia, para exercer
nesta Reitoria a função gratificada, de
Chefe da Seção de Assentamentos
5-F, mantida peio Decreto n. 9 60.455,
de 13 de março de 1967, pIlls'ieado no
Diário Oficia/ de 20 de abril do
mesmo ano, vaga com a dispensa de
Hercilia Martins -Santos. — Clemen-
tino Fraga Filho, Reitor.'

PORTARIAS DE 17 DE JULHO
DE 1967

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atribui-
ção de sua competência, ex 14 do
art. 40, n.9 7 do Estatuto da Univer-
sidade, publicado no Diário Oficial de

27.12.1966, e tendo em vista o que
consta do proc. n.9 5.513-67-UFRJ,
resolve:

Ne 535 — Conceder aposentadoria,
de ,acórdo com o art. 176, item II,
combinado com os arts. 180, alínea b
e 184, item II da Lei n.9 1.711, de 28
de outubro de 1952, a Ignez Miranda
Parise, matricula n.9 1.222.549, no
cargo de Oficial de Administração,
AF'-201. 16.C, da P.P. do Quadro
tInico de Pessoal da U.F.R.J., bai-
xado com o Decreto 11.9 60.455, de 13
de março de 1967, publicado no Diá-
rio Oficial de 20 de abril do mesmo
ano, com as vantagens da função
gratificada de Chefe do Setor de Pes-
soal 12.F, mantida pelo decreto aci-
ma referido, lotada na Faculdade de
Filosofia.

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atribui-
ção de sua competência, ex vi do ar-
tigo 40, n.9 7 do Estatuto da Univer-
sidade, publicado nt Diária Oficiai de
27.12.1966, e tendo em vista o que
consta do proc. n. 9 12.744-67-UFRJ,
resolve:

N.9 536 — Conceder aposentadoria.
de acOrdo com o art. 53, item II da
Lei n, 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965, publicada no Diário Oficial de

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

INSTITUTO BRASILEIRO DE REFORMA AGRÁRIA

N9 787 — I — Determinar que" as)
licitações para compras, obras e ser-1
viços do interesse "utt iarecona de
Vias Navegáve.s sejam promovidas
diretamente pelo seu Diretor, com
qbservância da programacão oresemen-
tária aprovaca, das normas e legis-
lação em vigor.

II — Delegar competência ae 'En-
genheiro /Manso Henrique Furtado
Portugal, Diretor de Vias Nave-gávea:,
para exercer as sesuintes'atribulções:

a) assinar e mandar publicar edi-
tais de concorrências:

-b) assinar convites para licitações
que dispensem editais:

c) des:gnar comiseões de licitações
constituídas de três membros, pelo
menos; .

cl) aprovar licitações e assinar as
resdectivas notas adjudicatórias, man-
dando-as à publicarão.

LII — Estender o exeneicio das atri-
buições ora delegadas ao• Engenheiro
Iza Rondon Lima Verde, substituta
'egale de titular da Diretoria de Vias
NaVegá.WeS. nas emendas e impedi-
mentos desta autoridade.

IV — Estabelecer que os recuseos
admissiveis cri' qualquer fase da li-
citação sejam decididos pelo Diretor-
Geral, depois de 'informados pelo Di-
retor de Vias Navegáveis.

V — Determinar tille'OS atos firma-
dos em conseqüencia desta delega-
ção sejam sempre Jcientircados como
tal e com a referencia explicita. onee
couber, desta Portaria. — Luis Cló-
vis de Oliveira, Diretor-Geral.

N9 400 — Conceder dispensa a Lin-
domar Alreeida de La Vega, Inspetor
de Imigração, nível 16, da Parte Es-
pecial de Quedro do Pessbal do IBlea,
das ie tnebes de Chefe da Seção Acimi-
nistretiva CR-1-S-1, do Centro Regio-
nal de Cadastro e Tributação de São
Paulo. — Cesar Reis de Cantanhede
Almeida, Presidente.

KMENTO DA PRODUÇÃO

rei 14, do Quadro.de Pessoel da Com-'
panhia Brasileira de Armaeonamento
(CIBRAZWI), à disposição desta CFP,
da função de. Chefe da Seção de Es-
tudes e Programação do Serviço de
Pesquisas Econômicas da mesma Co- -
missão, designado pela Portaria CFP-
DE-SA n9 063 de 9-3-67.

A presente Portaria entrará em vi-
-gor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União. — José Eu-
gênio Branco Lefevre, Diretor Exe-
cutivo.

Retificaçáo
No Diário Oficia? de '20 de junho

de 1967, pág. n.9 6.595, na Portaria -
n e, 135.

Onde se lê: Eugenio Batista de Li-
ma — Leia-se: Eugenio Batista de
Lira. Joel Paiva Ribeiro, Chefe do
Serviço de Administração.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

,	 UNIVERSIDADE FEDERAL Dá RIO DE JANEIRO
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• Relação ODA n° 566-67
O Presidente da Junta Intervento-

ra do Conselho Administrativo do
Serviço de Alimentação da Previdtn-
eia Social, no uso dos poderes que lhe
são conferidos a revés da Portaria
número 352, de 21 'de junho de 1955,
do Ministro do Trabalho e Peeviden-
cias Social. resolve, de acõrdo com o
disposto no artigo 178. item III, da
Lei ne 1.711, de 28 de outubro de
1952,

Aposentar:
Portaria n9 1.398, de 5 de julho d3

1967 — Armando Oterbal Gaivão Bet-
nat, Escriturário, nivel "8-A". matri-
cula 70.132, amparado pelo parágrafo
(mico do artigo 23, da Lei ri' 4.069, de
Il. de junho de 1962, admitido pela
Portaria 1.757, de 30 de setembro de
1939, com exercido a partir de 13 de
novembro de 1959. Os efeitos do pre-
sente' ato ,vigoram a partir de le de
maio de 1987. (Proc. no 111.408-87).

Portaria ri' 1.474, de 6 de julho .e
1967. — Paulo Claidino da Silva, Tra-
balhador, nível "1", matricula 7.233,
admitido pela Portaria ST ne 286, de
11 de tmho de 1954, cum exercido a
partir de 19 de janeiro do mesmo ano,
declarando extinto um cargo de Tra-
balhador, nível "1" do Quadro •do
Pessoal — Parte remedeie' Os efeitos
do prepare ato vigoram a partir cie
19 de janeiro de 1e67. (Processo ml-
mero 29.012-68).

Portaria n9 1.483, de 7 de julho da
1967 — Wilson de Meio Ribas, Te-
soureiro-AuxWar de le Categoria, ma-
tricula 20.031, lotado na Delegada
Regional de 2e Categoria, do Estado
do Paraná, declarando' extinto, um
cargo de Tesoureiro-Auxillar de le
Categiria. Os efeitos do presente ato
vigoram a partir de 15 de abril de
1967. (Proc. n9 11.545-65).

Portaria n9 1.485, de 7 de julho de
1987. — Waldir das Nevea. Tesourei-
ro-Auxiliar de le Categoria, matricula
70.123 nomeado peia Portaria núme-
ro 2.584, de 29 de outubro de 1959,
com exercido a partir de 10 de no-
vembro ao mesmo ano, declarando
vago, um cargo de Tesoureiro Auxiliar
de 19 Categoria, do Quadro do Pessoal
— Parte Permanente. Os efeitos do
presente ato, vigoram a partir de 7 de
março de 1967. (Processo n9 13.548
le 1987).

De acordo com o &oposto no artigo
176, item III, da Lei no 1.711, de 28
de outubro de 1952.

Aposentar:
Portaria ri' 1.480. dé 7 de Julho de

1987 — João de Almeida, Ajudante
de Restaurante, silvei "7", matricula
9,531.. do eutdro do Pesscal. Parte
Permanente. declarando vago um car-
%0 de Ajudante de Restaurante, lo-
tado na Delegacia Regional de le Ca-

com o art. 178, itera III, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de 01.11110r0 de 1954.
a Adrian?) Queiroz, matricula número
1.830.002 no cargo de Professor Cate-
drático de Direito Ciel. do Quadro
enkte do Pessoal desta Universidade.

Reitoria da Universidade do Ama-
zonas, em 7 de junto de 1967. — Pro-
fessor Doutor Abdui Menti de Sá pes-
xoto,'Vice-Reitor • no exercido da
Reitoria.
(Ne 3:212 — 27.7.67 — NCr$ 3,00)

'PORTARIA N.9 28-87
O Vice-Reitor Professor Doutor

Abdul Sayol de Sá Peixoto, no exerci-
cio da Reitoria, no uso de suas atri-
buições legais, etc.

Tendo em vista o que caneta do
proc. ne 240.875-65-O, 24 e nos ter-

1

F1t
0 do mesmo mês. combinado com o

. 184, item II da Lei n.' 1.711, de
1 de outubro de 1952, com as van-

itagenr previstas no art. 34, 1 1.9 da
Lei n.9 4.345, de 26.6.1984, publicada
!no Diário OfiCiat de 29 do mesmo
enes, a Lafayette Rodrigues Pereira.
enarticula n.9 1.227.383, no cante de
!Professor Adjunto, EC-502.22, da, P.
Oe, do QJuadro único de Pessoal da
;Ue.P.R.J., baixado com o Decreto
n.9 60.455, de 13 de março.de 1967,
gmblicado no Ditirio Oficiai de 23 de
abril do mesmo ano, lotado no Ins-
tituto de Bloftsica.

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atri-
buição de sua competencia, ex ri do
art. 40, n.9 7 do Estatuto da Univer-
sidade. publicado no Dlitrio Oficial
de 27.12.1968, e tendo em vista o que
consta do proc. 11.9 6.967-68-UFRJ,
resolve:
• Ne 537 --. Conceder aposentadoria,
de aeerdo com o art. 53, item II da
Lel n.9 4.881-A, de 8 de dezembro de
1965. combinado com o art. 184, item
II da Lei rt.9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952 e o art. 34 da Lei n.9 . .
4.345, de 28 de junho de 1964. publi-
cado no Diário Oficial de 29 do mes-
mo ,mês e o 1 1.9 do art. 177 da
Constituição do Brasil, de 24 de ja-
neiro de 1967, a Jose Teixeira de Ma-
tos, matrícula n.9 1.224.558, no cargo
de Professor Adjunto. EC-502.22. da
P. do Quadro tente° de Pesesal da
U.P.H.J., baixado com o Decreto
n.9 80.455, de 13 de março de 1967,
publicado no Didrio Oficial de 20 de
abril do mesmo ano, lote& na Fa-
culdade de Medicina.

O Reitor da Universidade Palme
do Rio de Janeiro, usando de atri-
buição de sua competência, ex ri do
art. 40. n.6 7 do Estatuto da Univer-
sidade. publicado no Diário Oficial de
27.12.1958, e tendo em vista o que
consta do proc.. ne 4.718-63-UFRJ,
resolve:

14.9 538 — Conceder exonervelo, nos
ternuie do art. 75, item I, da L .
ne 1.711. de 28 de outubro de 1952.
a Ricardo Reli Pilho, do carito de Ls.-
borato:1sta, P-1.602.8.A, do antigo
Quadro Ordinário desta Universidade

PORTARIA DE 20 DE JULHO
DE 1987

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de are-1
buição de sua competencia, ex ri do
art. 40, ne 7 do Estatuto da Unieer-

.sidade, publicado no Didtio Ofidal
de 27.12.1988, e tendo em vista o eue
consta do proc. ne 8.378-88-UPP.J.
resolve:

N.9 548 — Conceder aposentadoria,
de adulto com o art. 176, Item .111,
combinado com os arte. 178, item
III e 187, da Lei n, 1.711. de 28 de
outubro de 1952 a Francisco Soares
Mattos, matricula 12•9 —678.054, no
cargo de Auxiliar de Portaria, OL-
303.8.13, da P.P. do Quadro Unica dt
Pesam! da U.P.R.J., baixado com o
Decreto ne 60.455, de 13 de marçe de
1987, publicado no Didrio Oficiai de
20 de abril do mesmo ano, lotado no
Museu Nacional. — Ctementino Fra-
ga Filho, Reitor.

UNIVERSIDADE
DO AMAZONAS

PORTARIA NP 27-67
O' Vice-Reitor Professor Doutor

Abdul Sayol de Sá Peixoto. na exer-
cício da Reitoria,, no uso de suas
atribuições legais, etc.	 •

Tendo em vista o que conste do
procern n.o 231m446-O 21 e nos
termcs da cem -etencia que lhe CJii-
fere a Lei ne 1.831-A, de 8 de de-
zembro de 1955. regulamentada pelo
Decreto n 59.676. de 8 de dezemben
da 1968. reeclve:

errneM?r te-em:aderia, de ae5rdo
cem o art. 178, item III, combinade

Quadro do Pessoal — Parte Especial,
lotado na Delegacia Regional dei'
Categoria, no .Estado de Sáo Pildo.
(Proc. n9 '3.496-67). --b. Almirante
f °eis Afarkerteon.

Reltção ODA n9,591-67
O Presidente da Junta Interventora.

do Ceneelho Administrativo do Servi-
ço de"Alienentiteeo da Fr:Melem:1a So-
Leal, no uso dos podres que lhe soo
confrr:dos at:avi.s da Portaria autue-
ro 852, de 21 de junho de '1963, ao
2.11nistro,do Trai:alho e Previehin21
Social.	 -

Considerando o disposto no Pa;erer
W 52':-/i. do Cell:Aduar Gemi ea.
República, publicado no Dtdril °feda/

1

 de 3 de Julho de 190 e npmeadu pelo
Preeldente da Reeública:

Considerando cem 1133 tè.rin" do
1 29. trio . 22 da Decreto n° 33.03-60.
os . 0:6ges da Adeenistra •eo l'illgára,
roam etre-adro a cunrielr 1:" !ren-
te, as n:rmas 111.:.r.dit; 'nal P.,Irece:es

; p^la Censuita:ia Cieri.I da
Repúbi.ca. resolve,

Suster:
Penaria li' 1.7:8, de 24 de julho de

— Os cfer.u.; Ga Portaria nume:o
1.322. de 28 de junho de 19G3, que
sposcnteu o servidor LenOny Motta,
Motorista, nível "12-C", inatricela
245, ate que o Colendo Supremo Tri-
bunal se inanifeste sõbre a Represen-

' taça° iS9 728. (P:oc. ne 13.943-67).
O Preeidente da Junta Interventora.

da Conselho Adminls.rativo do Servi-
ço da Alimentação,da Previd2ncta so-
c:al, no uso dos poderes que lhe seio
confrr.d.:s airavt's da Portaria núme-
ro 352. da 21 do jimbo de 1985, do
Ministro do T:abalho e Previdencia,
Social, resolve:

Considerando o que consta do Pro.
083.50 ntunero 24.531-84 e apenso: . e,

De acendo c.ta o disposto no item
1, do irrigo 73. da Lei t19 1.711, de :8
de outubro de 1952,

Exonerar, a pedido;
Portaria n9 1.7. de 24 drjulho de

1957 — Maria Luzia de Cerqueira Ra-
belo. Escrevente Dastilograto, .nieet
"S", matricula 24.304, do Quadro do
Pessoa! — ?arte Permanente. 03
efeitos da presente ato, vigoram a
partir de 27 de julho de 1964. (Pro-
cesso 24.831141. — Almirante Doris
markeastrn.

MINISTERIO .DA INDUSTRIA
E DO COMÉRCIO
INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL.

.ActiRDA0 149 e.726	 gceedade Açucareira Uberem Ltda.
Autuados: . Casa A. D. Andrade (Usina Ubitense), situadas em Ubá-

Cereais Ltda. e 'Sociedade Acucareire Minas Gerais, foram autuadas pela
Ubaense Ltda. (Usina Ubaetisei. 	 tscalisaçáo deste Instituto, por ter

Autuantes: Fzemberg A. •Butiza e a primeira infringido o art. 40 ou 42
outro.	 e a segunda os arte. 31 e seus para-

processo; AA. no , 205-6e — Estado grafas. 38 e seus parágrafos o/c o
de Minas art. 80, letra "c" todos do Decreto-Gerais.

lei ne 1.331, de 4 de dezembro deProvadas, pelos elementos tons- 1939;
fanfes do processo, as infrações Considerando irrelevante as alega-argüidas, julga-se procedente o ções de defesa das autuadas:auto de te/ração.'	 Considerando, que, de acento com

Vistos, relatados e discutidos estes a informação de fia. 22 as autuadas
auto em que são autuados, Casa A. são Infratoras primárias;
D. Andrade Cereais Ltda. e Bode- Considerrndo os pareceres da Pro-
(Jade Açuoareira Ubaense Ltda., pro- curadoria Regional e da Divisão Ju•
prietária da Usina Ubaense ambas cio rielica;
município de Ubá, Estado de beatas Considerando tudo o mais que
Gerais, por infração, a primeira, aos consta do processo.
adie 40 ou 42 a segunda, aos ar- Acorde., por unanimidade, de acee-
11g" 31 e seus 11 36 e seus do com o voto do Sr. Relatar, entc/c a letra "c" do art. 60 do Decreto- sessdo reaVrada aos vinte dias dolei n9 1.831, de 4 de dezembro de mês de outubro do ano de mil nove-1939, sendo . autuantes, Erembreg A.

Souza e outro fiscal date letd, a
Primeira Turma de Julgamento da
Comissão 'Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que as firmas, Casa
A. D. Andrade Cereais Ltda., e So-

mos da competencia que lhe confere
a Lei n.9 4.881-A, de e de dezonbro
de 1965, regujamentada peto Decreto
ne 59.876, de '6 dezembro de 1988, re-
solve:

Conceder aposentadoria, de acõrdo
com o art. 176, item III, combinado
com o art. 178, item 111, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952.
a Olavo das Neves de Oev-trit ?del-
lo, matrícula ne 1.622.364, ete cargo
de Professor Catecirático Co Medicina
Legal, do Quadro Critico da Peeseal
desta Universidade.

Reitoria da Universidade de Ama-
zonas, em '1 de julho de 1937. -- Pro-
fessor Doutor Abdul Salto! de Sá Pei-
xoto, Vice-Reitor no exercicie da
Reitoria.
(N.9 3.241-B — 27.7.87 — NCre. 5,03)

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNC!A EOC. IAL

SERVIÇO • DE ALIMENTAÇÃO DA PREVIDáNCIA SCC1AL
,te,gorta, do Estada da C.Jaa:ba.a. O.
(efeitos do pre.sen e a., s, 
Ur de 1 9 de janeiro de 10el. iPeuees.sa
n9 3.493-87i.

Cessar os efeitos:
Portaria- n9 1.484, de 7 de 'pilha de

1987 — Waldir das I;C lie3, Te .k) t 01:u-
Auxiliar de 1e Cateeoria, matr ceet
70.123, do Quadro do Pessoal — Par-
te Pennanente.

Exonerar, a pedido:
Portaria n9 1.482, de 7 de !ulhe dt

1967 — Francisco Berlinck da Silva
Júnior, admitido pela Portria ST —
ri' 218. de 27 de agesto de 1958. para
desempenhar atribuiçees de Auxiliar
Administrativo, na Admi ni at r eç it o
Central. Os efeitos- do presente a o.
vigoram a partir de 17 de agaste)
1959. (Proc. W 15.204-59).

Tornar sem efeito:
Portaria rd* 1.479. de 7 de julho de

1907: — A Portaria Mimem 1.092, de
28 de maio de 1987, publicada no Bo-
letim de Serviços nmero 97, da mes-
ma data, que aposentou João de Al-
meida, Superintendente de Restau-
rante, niTel 96" matricula 8.807, do

centote e sessenta e Wh, presentes os
Srs. Jaú Wamberto, Presidente, Arti-
go Palcone e João Agrlpino Mata So-
brinho, relatar em julgar procedente
de auto de infração, paa. o fim de
condenar a Casa A. D. Andrrtde Ce-
reais Ltda, à perda dos 33 sacos de
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pÇúcar apreendidos, devendo o resul-
-, tado .de sua venda ser incorporado à

receita do Instituto, nos térmos do
art. 60, letra "b", do Decreto-lei
n9 1.831- de 4 de dezembro de 1939, e
a Usina Ubaense ao pagamento da
multa prevista no art. 31, dando
como absorvidas por esta penalidade
Us cominações dos arts. 40 ou 42, to-
dos do citado Decreto-lei; face à pre-
valência da pena maior absorver a
menor. Intime-se, registre-se e cum-
pra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do' Álcool,
aos cinco dias do mês de abril do ano
de mil noevcentos e sessenta e sete.
- Juarez Marques Pimentel, Presi-
dent Substituto. - João Agripino
Maia Sbrinho, Rlator. - Arrigo Do-
mingos Falcone.

Fui presente: Hélio Pina, Procura-
dor.	 a

Parecer do Procurador - "Pela
procedência nos têrmos do parecer.

Em,' 23 de fevereiro de 1962. -
leal Guimarães."

ACÓRDÃO N9 9.227
Autuados: Francisco Rosa Cardoso,

Veroni & Cia. o Irmão Zanin (Usina

Autuantes: Mauricio Mário Pinhei-
ro e outros.

Processo: A.1. - 643-58 - Estado
de São Paulo.

Considera-se clandestino, sujei-
to a apreensão, independentemen-
te de indenização, nos têrmos do
art. 60, letra •. 1)", do Decreto-lei
119 1.831-39, o açúcar existente
em estabelecimento , comercial,
desacompanhado de notas de re-
messa ou de entrega.

Vistos, retatados -e discutidos êstes
autos em que são autuados Francisco
Posa Cardoso, de Leme, Veroni &

edLimeira e Irmãos Zanin (Usina
Eanin), do Município de Araraquara,
todos no Estado de São Paulo, por
Infração, o primeiro, ao art. 42 e seus
parágrafos e c/c o art. 60 letra "13".
o segundo, aos arte. 40 e 42 e seus
parágrafos e, o terceiro, ao art. 31,
II 19 e 29 , ttalos do Decreto-lei nú-
mero 1.831, de 4 de dezembro de 1939
e autuantes os fiscais déste Instituto
Mauritio Mário Pinheiro e outros, à
Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que as infrações des-
crita no auto de fls. 1, foram mate-
rialmente comprovadas, eis que a fis-
Calização' apreendeu, no ,estabeleci-
Mento comercial de Francisco Rosa
Cardoso, seis sacos de açúcar cristal,
sendo três da Usina São João, desa-
companhados Ce notas de oemessa e
de entrega, e três da Usina Zanin,
dos quais dois se encontravam com
a numeração de fabricação ileaivel;

Considerando que a prova dos au-
tos revela que os três sacos de fa-
bricação da Usina São João foram
Vendidos àquele comerciante . peia
firma Veroni & Cia., de vez que esta
forneceu documentação para cober-
tura de dois sacos apreendidos, em

, outra oportunidade, na firma .Antônio
Franco Carvalho, contendo números
da salda da numeração constante ia
nota de remessa de fls. 8, que se des-

. tinava ao Estado de Goiás;
Consideran,aa assim que as alega-

ções de defesa da fanai Veroni & Cia.
não eleidem a iniração;

Considerando que as razões de de-
fesa da firma Irmãos Zanin, proprie-
tária da Usina Zanin, também, são
improcedentes, pois o 29 do art. 31,
do Decreto-lei n9 1.831-39, exige que
os sacos de açúcar produzidos sejam
numerados, consecutivamente, no de-
correr de cada safra ou trimestre;

Considerando que a fiscalização li-
berou os três soc-s d a: a lar...ação da
Usina Zanin, de vez que éstes foram
vendidos ao autuado Francisco Rosa
Cardoso pela firma Gonçalves Sé

S. A. - Comércio e Importação, que
as reooaeu daquela fábrica, devida-
mente acobertados por notas de roa
meSsa, e efetivou- a apreensão dos três
sacos da Usina São João, Urino de
fls. 9;

Considerando o mais que dos autos
consta,

Acorda, por unanimidade, em sessão
realizada ao primeiro/dia do mês de
dezembro do ano de mil novecentos
e sessenta e seis, presentes os Srs.
José Maria Nogueira, Presidente, João
Agripino Maio Sobrinho e Arrigo D.
Falcone, relator, em julgar proceden-
te o auto de infração para condenar
a firma Francisco Rosa Cardoso à
perda dos três sacos de açúcar apre-
endidos, nos têrmos do art. 60, letra
"b", do Decreto-lei n9 1.831, de 4 de
dezembro de 1929, condenando-se a
firma Veroni & Cia. às multas de Cr$
1.250 (hum mil duzentos e cinqüenta
cruzeiros) e de Cr$ 1.100 (um mil
e cem cruzeiros), grau médio, respec-
tivamente, dos arts. 40 e 42, do De-
creto-lei citado, e, ainda condenar a
firma Irmãos Zanin, proprietária da
Usina Zanin ao pagamento da 'multa
de Cr5 1.000 (um mil cruzeiros)
grau zunimo da art. 31, do Decreto-
lei n9 1.831, citado. Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turems de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos cihco dias do mês de abril do ano
de -mil , novecentos e sessenta e sete.

Juarez Marques Pimentel, Presi-
dente-Substituto. 	 Arrigo Domingos
Falcone, Relator.	 João Agripino
Moia Sobrinho,

Fui presente: Hélio Pina, Procura-
dor-Geral.

Parecer do Procurador - "De
acôrdo.

Em, 22 de março de 1961. - José
Ribamar X. C. Fontes."

•
Primeira Turma de Julgamentn

Uos têrmos do artigo 37 da Reso-
lução n9 95-44, de setembro de 1944,
os processos ataixo acham-se em pau-
ta de julgamento para as sassões or-
chiarias (quarta-feira e quinta-fei-
ra), nos dias. 2, 9, 16, 23, 30 e 3, 10,
17, 24, e 31 de agÉisto; 6 13, 20, 27, 14,
21 e 28 de setembro; 4, 11, 18, 25, 5,
12, 19 e 26 de outubro de 1967, às 10
horas e trinta minutos e às quinze
horas e trinta minutos, na sala das
sessões das • Turmas de Julgamento,
além dos que foram adiados das ses-
sões anteriores.

PROCESSOS FISCAIS
Estado de Pernambuco

ProcessoS A.I. n9 343-56
Autuado: Inocência Leonel da Silva
Autuantes: Geraldo Beiró de Mi-

randa e outro
Assunto: Auto de infração
Ftelator: João Agripino Mala Sobri-

nho	 ,
Processo: A.I. n9 171-62
Autuados: Arthur Mendes Mon-

tenegro e Aluisio P. Pontes
Autuantes: Vigente do Amaral Gou-

veia e outros
Assunto: Auto de infração
Relator: João Agripino Mala Sobri-

nho
Estado do Rio de Janeiro

Processo: A.I. n9 75-63
Autuado: Perez & Perez
Autuantes: Oscar de Moraes Cor-

deiro e outro.
Assunto: Auto de infração
Relator: João Agripino Mala Sobri-

nho
Processo: A.1. n9 99-62
Autuado: Benealdes & Cia.
Autuantes: Délcio de Barros e ou-

tro
Assunto: Auto de infração
Reiztor: João Agripino Mala Sobri-

nho
Estado de São Paulo

PrOcesso: A.I. n9 371-66
Autuado: E. Marchesi Açúcar e Al-

cool S.A. , (Usina São Vicente)

Autuantes: Haroldo Gomes Meireles e
outros -

Assunto: Auto de infração
Relator: João Agripino Mala Sobri-

nho
Estado de' Minas Gerais

Processo: A.I. n9 119-64 _
Autuados; Maud & Cia. Ltda. e

Cia. Usina Vassununga (Usina Vas-
sununga)

Autuantes: Airoshi Enokibara e ou-
tro

Assunto: Auto de infração
Relator: João Agripino Mala Sobra-

rmo
Estado do Rio de Janeiro

Processo: A.I. n9 453-61
Autuado: F. E. Delgado
Autuantes: Oscar de Moraes Cor-

deiro e outro
Assunto: Auto de infração
Relator: João Agripir10 Mala Sobri-

nho
Estado de São Paulo

Processo: A.I. n9 313-61
Autuado: Usina Santa Adelaide de

Açúcar e Álcool Ltda.
Autuantes: Ruy de Bittencourt e

outro
Assunto: Auto de infração
Relator: João Agripino Mala Sobri-

nho
Estado do Espirito Santo

Processo: A.1. n9 207-61
Autuado: Usina São Miguel S.A.
Autuante: José Luiz Oliveira
.Assunto: Auto de infração
Relator: João Agripino Mala Sobri-

nho
Estado do Rio de Janeiro

Processo: A.I. 519 107-64
Auutado: Sardinha & Filhos Ltda.
Autuante: Hildo Maia de Freitas
Assunto: Auto de infração
Relator: João Agripino Mala Sobri-

nho
Estado de Minas Gerais

Processo: A.I. n9 17-63	 -
Autuado: Açucareiro, Tapiral S.A.

(Usina Tapirai)
Autuantes: Paulo Herédia de Sá e

outro
Assunto: Auto de infração
Relator: João Agripino Mala Sobri-

nho
Estado do Parana

Processo: A.I. n9 93-60	 •
Autuado: João aboli & Irmão
-Autuantes: Romualdo Correia Uns

e outros
Assunt0: Auto de infração
Relator: João Agripino Mala Sobri-

nho
Estado de Sdnta Catarina

Processo: A.I. n9 33-62
Autuado: Orbino Boaventura Costa

(Firma andustrial)
Autuante: Jesus Mendes dos San-

tos
'Assunto: Auto de infração	 •

Relator: João Agripino MaiaaSoboi-
nho

Estado do Rio de Janeiro
Processo: A.I. n9 450-61
Autuado: Armazém Brasil Ltda.
Autuante:. Heitor Monteiro Rama-

fluo
Assunto: Auto de infração
Relator: João Agripino Mala Sobri-

nho
Estado do Parand

Processo: A.I. n9 525-60
Autuado; Jacob Casagrande & Fi-

lhos Ltda.
Autuantes: Mário Simões Mendes e

outros
Assunto: Auto de infração
Relator: João Agripino Mala So-

brinho.
Estado da Paraíba

VIM

Processo: A.I. n9 171-65
Autuado; Fenelon Araújo de Lu-

cena
Autuante: João Manoel de Carva-

lho

Assunto; Auto de infração
Relator: .70(lo Agripino Mala So-

brinho.
Estado do Rio de Jançiro
Processo: A.I. n9 63-62

Autado: Ignorado
Autuantes: Germano de Moura

e outro	 -
Assunto: Auto de infração
Relator; João Agripino Mala 'So-

brinho.
Estado de Minas Gerais
Processo: A.I. n9' 7-61

'Autuante: Fernando A. Gattini
Autuantes; Francisoo Veras e ou-

tro
Assunto: Auto de infração
Relator; João' Agripino Mala So-

brinho.
Estado de São Paulo

Procesào: A.I. n9 423-60
Autuado: Amando Secco - co-

merciante
Autuantes; Mário S. Mendes e ou-

tro
Assunto: Auto de infração
Relator: João Agripino Mala So-

brinho.
, Processo: .AJ.	 291-61

Autuados: 1 9) Orlando Ferreira Du-
arte

29) R. Machado
39) Labrocini & Cia. Ltda. (U.

Sta. Rosa)
Autuante: Alenoar de Carvalho
Assunto: Auto de infração
Relator: João Agripino Mala So-

brinho. -
Processo: A./. n9 169-62

Autuado: Farhan Salum
Atuante: Alencar de Carvalho
Assunto: Auto de Infração
Relator; João Agripino •Maia So-

brinho.

Estado de Minas Gerais
Processo; A.I. n9 29-63

Autuado: José Berlarmino Alves
Autuante: Paulo Herédia de Sá
Assunto: Auto de infração
Relator; João Agripino Mala So-

brinho.
Processo: A.I. n9 11-63

Autuado: Antônio Latarini
Autuante: Eder Peres
Assunto: Auto de infraçao
Relator; João Agripino Mala So-

brinho.
•

Estado de Pernambuco
Processo: A.I. n9 319-60

Autuado: José Juvinó de Oliveira
Autuante: Ranulfo Cavalcanti Be-

zerra e outro
Assunto; Auto de infração
Relator; João Agripino Mala Soa.

brinho,
Estado do Rio de Janeiro
Processo: A. I. n9 155-64

Autuado; Saliba Felix
Autuante: Hildo Maia de Freitas
Assunto: Auto de infração
Relator: João Agripino Mala So.

brinho.
Estado de Pernambuco

Processo: A.I. n9 41-63
Autuado: Usina Crauatá. S. A.

(Usina Crauatá)
Autuante: Jessé Martins de Macêdo

e outro
Assunto: Auto de "infração
Relator: João Agripino Mais, So-

brinho.
Estado de São Paulo

Processo: A.I. W 239-65.
-

Autuados: Comércio Importação Ir-
mãos Valente S. A.

Autuante: Carlos Fontenelle Mar-
tins

Assunto: Auto de infração
Relator: João Agripino Mala So-

brinho.
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Estado de Pernambuco
PrOO.ISSO: A.I. n9 201-61

Autuado: Usina Crauatá S.
(Depósito)

' Autuantes: Mozart C. Martins
Arribas e outros	 •	 '

Processo: 'A.I..119 135-63
Assunto: Auto de infração
le.elatar: João Agripino Mala So-

brinho.
Estado de Minas Gerais
Processo: A.I. n° 135-63

Autuado; Armazém Sueli Ltda.
-Autuantes: Francisco Martin.s Ve-

ras e outros
' Assunto: Auto de infração

Relatar: João Agripino Maia So-
brinho.

•
mero 1.779, de 22 de dezembro de
1952, visando -proporcionar aos iate-

. ressàdo na obtenção de finanCiatnen-
"• to de cafés da safra 67-68, "adequa-
da das condições dos serviços de classi-

fiCaÇãO da Autarquia, comunica que
são as seguintes az normas que . disci-
plinama o assunto':

1. Cafés de Cdoperatitas
Os lcites de oafe ,recebidos

Cooperativas . de Caeicuitores, devi-
araente habilitadas perante o Instia

tato Brasileiro do Café, serão inicial-
mente identificados e caracteriza-
dos.

Os lotes de café. uma vez identifi-
cadas e caracterizados, deverão ser
furados, saca por saca, por funcio-
nário da Cooperativa. Do °ale cole-
tado e hointgeheizado serão feitas
trsé vias de amostras de 303 (trezen-
tas) -gramas, 'devidamente lacradas e
rubricadas peio furador e por um re-
presentante da Cooperativa,. creden-
ciado pela sua Diretoria, :devendo
uma das vias das amostras perma-
necer no arquivo da Cooperativa e
as duas outras encaminhadas com
minerando à Unidade de Classifi-
cação de atendimento da Região.
aA. autenticidade .das amostras . en-

tregues na forma acima descrita será
da -integral e . exclusiva responsabili-
dade da Diretoria das Cooperativas.

2. Ca/és de Lavradores não Coope-
rados, Maquinistas 'e Comerciantes •

2.1. Os interessados no financia
inento de café beneficiado deverão
dirigir-se às tiaênctas de financia-
mento; as quais enviarão um fiscal
Ui local onde estiver armazenado o
lote, dêle extraindo tres vias de amos-
tras, sendo . que duas' vias serão en-
caminhadas às unidades de elassifir
cação pelas .-Agênclas financiadorás,
através de memorando, -permanen-
cando a terceira via da amostra 210
Arquivo da Banco.

2.2. Os interessados no financia-
mento dê . café em Mc° deverão diri-
'gir-se às Agências financiadoras. as
quais enviarão .uria seu representante
ao local onde estiver armazenado' o
lote de café para a retirada de-amos-
tras, ..em duas vias, contendo.. cada
uma, no mínimo, 000 gramas, deven-
do uma delas ser encaminhada à uni-
dade de classificação • pelas Agências
flnanoladoras, através de memoran-
do, permanencendo a outra em poder
do Banco.

O rendimento dó café deve ser cal-
culado com o 'café catado (elimina-
ção das Impurezas), não devendo ter
eliminados-ais defeitos instrinsecos .no
cálculo' da - renda, a qual será dada
em quilos em relação • a uma saca de
40 quilos de café em ceco.

3. Unidades de Classificação
3.1. Estado do Paraná: Agência de

Londrina e todos os postos de Clas-
sificação do IBC.
' 3.2. Estada de São Paulo: Os pos-
tos de classificação de café da Sacra-
teria da Agricultura, localizados nas
Casas .da Lavoura dos seguintes . mu-
nicípios: . Adamantina Amparo —
Andradina — Araraquara — Avaré —
Batatais — Bauru — Bebedouro —
Birigui	 Botucatu — Bragança
Paulista'	 Cafelandia -= Cândido
Mota	 Campinas — Catanduva
Dracena Duaitina — Fernandópo-
lis — Franca — Garça — Ipauçu —
Jaú — Lins — Lucélia — . Marina —
Mirandópolis Mirassol — Mococa
— Olímpia — Oswaldo Cruz — Ou-
rinhos Pacaembu — Pinhal — Pi-
raju— Pirajul — Queda — Ribeirão
Preta Santa Cruz do Rio Pardo --a
São Carlos — São João da Boa Vista
— São José do • Rio Pardo — São
José do Rio Preto — São Manoel —
Tupã	 Tietê — Tupi .Paulista
Votuporanga e Vara . Cruz.

3.3; Estado de , Minas Gerais:
Subagência do 1BC em Varginha
(para a região sul) e Serac-MG-3
.Caratinga para a Zona da Mata:

3.4. Estado do Espirito Santo: Sub-
agência de Colatina e • Serac-ES, era
Vitória.

4. O presente Comunicado revoga,
os de ris. 33-66 e 26-67, respectiva-
mente de 14-6 :.66 e 15-6-67.

Rio de Janeiro, 25 de Julho de 1907.
Ilóracio-Sabino 'Coimbra, Presi-

dente.

SUPERINTENDÊNCIA-
DA BORRACHA

RESOLUÇA0 NO SUP (RI) — 1-67
Em 17 'de fevereiro de 1967

1. O. Superintendente da Borracha
usando das atribuições "que lhe con-
ferem os artigos 52' e 56 da Lei nii-•
mero 5.227, de 18 de janeiro de 1967.
resolve:

Aprovar o Regimento Interno' da
Supseantendência da Borracha.

2. Beta Resolução v.gara a partir
de 17 - c e fevereiro de 1967. — Cdssio
Fonseca, Superintendente,

REGIMENTO INTERNO
. • ' , aflauto z •

Da Estrutura•da superintendência
Da Borracha

CAP5TU.L0

D'a Natureza e- Atribuições
Art. 19 A Superitendêneia da Bor-

racha é entidade cana personalidade
de direito público e'autonomia ad-
ministrativa técnica e financeira, sob
a jurisdição . do Ministério da Indús-
tria e do Comércio.

Art. 29 A Superintendência da Bor-
racha tem por finalidade executar' a
política Econômica' da Borracha. einnome da*união.

Parágrafo único. A ação da Su-
perintendancia da Borracha estende-
se por -todo o território nacional, sen-
do-lhe facultado . estabelecer delega-
cias no Pais.

MI. 39 A Superintendéncia da Bor-
racha compete:

I — Estudar a situação -econômica
da Borracha. e, particularmente, os
assuntos agrícolas, comerciais e in-
dustriais , referentes s gomas elásticas
vegetais, aos alaste:oleiros quiniicas e
aos artefatos dessas matérias-primaz
abrangendo não só o mercado nacio-nal corno o internacionl. • ..	 .

II — Promover, em coado com o
Banco da Amazónia à. A., o zona-
mento das. áreas produtoras -de bor-
rachas vegetais e cadastramento, por
zona de produção, dos. seringais, dos
produtores, suas cooperativas , e dos
entregadarea de borrachas vegetais.

[II a-a Manter o registro de Calas
as pessoas fisioas ou .juridicas que
exercerem qualquer atividade agríco-
la, comercial. ou 'industrial no setor
da borracha.

IV a- Proceder à pesquisas, objeti-
vando o desenvolvimento do merca-
do da borracha e de seus artefatos.

V — 'Manter um serviço de esta-
tística-da boracha e de seus artefa-
tos, assim como de outras informa-
ções.

VI — Emitir parecer em 'Mios os
asauntos relativos á produção diatri-
buições industrialização de borrachas
vegetais e sintaticas:

VII — Determinar, quando neces-
sário, a adoção de normas técnicas
e o cumprimento de exigenclas mini-
mas nas especificações- dos - artefatos
de borracha.

VIII — Dar assistência técnica e
tecnológica aos produtores industriais
e comerciantes de borracha.

IX — Constituir e movimentar o
gesett cioaisu.e dá Reserva de borrachas ve-

X — Efetuar as operações de corá-
pra e venda de borrachas vegetais,
como garantia dos preços básicos, nos
níveis que forem fixados pelo Conse-
lho Nacional da Borracha, para os
fins previstos em lei.

XI — Instituir .a classificação e a
padronização oficial das borrachas e
latices bem como a sua nomençia-
tura técnica. '

•

XII — Autorizar e fiscalizar, nas
indústrias ,manufatureiras de arteia-
toa, o eniprégo de borrachas vegetais
e elastonteros químicos de uso espe-
cial, cuja utilização seja indispensa-
vel "poi inativo- de ardem técnica.

XIII Promover a importação de
borrachr4 vegetais quandoautoriza-
da pelo Conselho Nacional cia'Borra-
ch.,  _	 .

XIV
a	 .

'administrar o Fundo Es-
. ••	 -

pedal', da Superintendência inatituitia
em lei, mavimentando os recursos ii-
nanceiroa destinados à formação ao
Estoque de Reserva e ao custeio das
operações de compra e venda de bar-
racha.

XV — Apreender, com o 'COnCUTa0
das autoridadea carapetentes, as atm-
rachas ecmsrcatlizatias sem estatela
cadastrados o produtor, a cooperati-
va, o entregador ou 'o ccmerciante do
borracha, ou des.acompanhaaas dos
Certifica-dos de comercialização ou Co
transferenc:a emitidos pela Supeana-
dência.	 -

XVI — Requerer ao Conselho de
Folitica Adaineira, quando julgar
conveniente. a Isenção cu redução ao
direitos para as quantidades de ter-
rieha vegetai, cuja importação sela
imprescindivel nos termos do .Art.
da Lei n9 3.244, de 14 de ageisto do
1957, uma vez estimada pelo Conse-
lho Nacional da Borracha a neces-
sidade do c:nsumo anual e cáleuta-
do o suprimento dessas matérias-pet-
mas quê pode ser atendido pela proa
dução de origem natural, de acorda
com exigências tecnicos industriais
e as possilalidades -de importação.

XVII --- Emitir o Certificado de
Cemercializaçãa e . Transte0acia *de
borrachas .vegetais, destinado ao re-
Oiro das cperaçóes de compra e
venda das . borrachas vegetais cm
bruto e dos lances concentrados na-
cionais, de qualquer variedade ou ori-
gem e 6 tranaferência das borrachas
vegetas lavadas e crepadas entre as
usinas de beneficiamento e os cen-
tros de consumo ou de exportaeão.01
daa borrachas não sujeitas a bene-
ficiamento.	 -

XVIII — Preparar estudos, planos,
programas, projetos e orçamentos a
fim de habilitar o Conselho Nacio-
nal da Borracha a*decidir Obre as
matérias cOnstentes do art. 13, inci-
WS I a V, VII e . IX a XII, da Lei
n9 5.227, de 18 de janeiro de 1967.

- CAPITULO II

Dos Recursos e sua Aplicação
Art. 49 Constituem fontes de ta-

cursos da Superintendência da Bor-
racha;

I — O Fundo Especial destinado à
formação do Estoque de Reserva e
ao cuateicadas operações de compra e
venda de borrachaa_vegetals, compre-
endendo:

a) o crédito especial instituldo pelo
art. 47 da Lei nv 5.227, de 18 de
janeiro de 1967; e •

b) a arrecadação da Taxa de Or-
ganização e Regulamentação do mer- •
cado da Borracha.

II — As disponibilidades remanes-
centes da dotação orçamentária atn.
balda á Comissão Executiva de De-.
fesa da Borracha. "

III — Os créditos suplementares
que lhe forem abertos.

IV — Recursos suplementares que
lhe forem atribuldos pelo Conselho
monetário Nacional rios Urram do ar-
tigo 41 da Lei nv 5.227, de 18 de ja-
neiro de 1967.

V -- As rendas provenientes da
aplicação cu alienação de seus benS
pat,r1MO211a1S.

VI — As retribuições por astudae,'
pesquisas e quaisquer outros" serviços
técnicos prestados a terceiros.

VII — A venda de publicações.
VIII — As multas e emolumentos

fixados pelo Conselho Nacional da
BOrracha.

IX — Ai doações, legados e outras
rendas que a êsse titulo 'receber de
pessoas fieleds ou judaicas.

INSTITUTO BRASILEIRO
DO CAFÉ

•ORDEM DE SERVIÇO N9 27-67
' lnstrUcties sóbre ci emissão de laudos

de classificação para efeito de fi-
nanciamento de cafés da safra
67-68.
1. Para Cafés Beneficiados de Co-

operativas de Cafeicultores, Cafeicul-
tores Individuais, Maquinistas e Co-
merciantes.

1.1. /go preenchimento dos laudos
de classificação para efeito de finan-
ciamento dos cafés da Safra 67-68,
além dos elementos de Identificação
constantes dos impressos próprios, de-
vem constar: aapecto, seca, tipo, se-
paração, toaração, bebida, número de
sacas, safra e cota.

2. Para Cafés em Cóco ete Coope-
rativas de Cafeicultores, Cafeiculto-
res Individuais, Maquinistas e .Co-
merciantes.

• 2.1. Em se tratando dh cafés em
côa>, deverão constar do laudo, Calas
as características do item 1.1, mais
a "tenda" que será dada em quilos.
3, Deverão • constar Obrigatória-

mente nos laudos de café em -ceco e
oafé beneficiado a observação "Lau-
do para financiamento — amostra
entregue pela agência financiadora",

4. No preenchimento dos laudos de
• café beneficiado e em,c0co, na parte

referente à classificação, deverão ser
obedecidas as seguintes recomenda-
OeS:

4.1. Aspecto — .bom, regular ou
mau

4.2. Sêca	 boa, regular ou má
4.3. Separação — quando apresen-

tar mais de 3 peneiras . consecutivas
será considerado lote corrido,

4.4. Tipo -- a classificação por ti-
. pos será feita com base, na tabela

oficial de classificação
4.5. Torraçdo — na classificação

da torração para os cafés de terreiro
deverão ser qualificadas • em: fina,

, boa, regular ou má. Para os cafés
despolpados deverão ser classificados
em característica ou não caracterís-
tica.

. 4.6. Bebida — a bulida deverá ser
feita sempre em 3 :doaras e os pa-
drões considerados serão: E.M.M.,
A.M., D., Ry., Rio ou Rio Zona.
Os lotes de cafés serão considerados
de uma determinada bebida quando
as 3 xícaras forem da mestria bebi-
da. Caso contrário será dada a clas-
sificação pela pior bebida encontia-
da, mesmo que em apenas unia ,xl-
cara.

4.7. Quebra	 será dada em por-
centagem-a partir do tipo 6 (seis). •

5. A presente Ordem de Serviço re-
voga a de n9 26-66, de 14-7-66.

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1967.
— Bordai° Sabino Coimbra, Presi-
dente,

COMUNICADO NO 35-67
Classificação de cafés da safra 67-68,

para efeito de financiamento.
A Diretoria do Instituto Btasileiro

do Café, na conformidade da Lei
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X — As rendas eventuais.
Art. 59 Os recursos atribuidas a

Cuperintendência da Borracha des-
tinar-se-ão à manutenção de seus
serviços de execução da Politica Eco-
nômica da Borracha da União, per2•
rrfiticlo, porém, o seu investimento,
pare, obtenção de rendas destinadas
ao mesmo fim.

Art. 69 A movinientaçãc dos recur-
vas financeiros da Superintendência
da Borracha, autorizar-Jau despesa,s de
qualquer natureza, ae:e efetuada pe-
lo Superintendente da florracaa
por uma ou mais te-soas per ele
autorizadas, mediante ch eques, recaias
e ordens de pagamenlo eu pai qual-
quer outra forma adriatida e em
no estabelealmento crealtador,

caíamo ni	 •
Do Patriminio e sua Utilização

Art, 79 O Patrirnettio Ia Superin-
tendência é constetuido peias rareias
próprias, pelos bens e direitos que
lhe forem doadas assim como por
aquêles que 4dg/11r/a

Art. 89 A aquisiaão e a alienação
de bens patrimoniais, por -parte da
Superintendência da Borracha, serão
feitas mediante autarizarão do Con-
selho Nacional da Borracha.

Art. 99 Nos contratos e afanais atos
Jurídicos relativos à aquisição e à alie-
nação de bens, a Superintendência da
Borracha será repraian tala pelo Su-
perintendente da Diana/ia.

cArtruLo IV
Do Regime Financeiro

.Art. 10. O exercitai financeira coin-
cidirá com o ano civil.

Art. 11, Compete ao Superinten-
dente da Borracha enteara,- a pro-
posta de orçamento anual a ser sub-
metido à aprovação do Conselho Na-
cional da Borracha.

Art. 12. Os saldoa rada exer-
cido serão lançados no fundo patri-
inonial da SuperIntentiencia da Bor-
racha, -

Art. 13. O Bunarintenclente da
Borracha apresen!ará ao Coraallio
nacional da Borracha o relatório
anual concernente à gestão financei-
ra do exercida.

Art. 14..A prestação de contes anual
nerá feita na forma da Legista-ião em
vigor.

cardem° v
Da Admin!stracão do Pessoal e

Material
Art. 15. O Superintendente da Bor-

racha pode requisitar pessoal do ser-
viço público federal, autarquias ou
sociedades de economia mista para
Servir na Superintendencia da Bor-
racha.

Art. 16. Aos funcionários reratisita-
dos pela Superintendênc i a da Borra-
cha são garantidos os venclaientoa e
tbdas tl.s demais vantagens Inerentea
aos seus respectivos cargas, nos ór-
gãos de origem.

Art. 17 A SuperinIcattênca da 73or•
racha pode, contratar técnicos e espe-
cialistas nacionais ou eserangeiros
bem como pessoal habilitado à tare-
ei-140 de seus serv:eos adminlstroti-
vos, de acôrdo com os nivela salariais
vigentes no mercado de trabalho. 03
quais ficarão sujeitos às nora.) d'
Legislação Trabalhista.
- Art. 18. O material a ser adquirido
e empregado nos órgãos componen-
tes da Superintendência da Borracha
obedecerá às especificações a.a.:asadas

. pelo Superintendente.
Art. 19 Os bens, o mataria) a dra

curnentaaão e o arquivo da Cornissea
Executiva de Defesa da Borracha e5o
transferidos para a Superintendência
da 13orracha.

Timm° TI

Da Organização AcImMistratira
CAPITULO

Dos órgãos
Art. 20. A Superintendência da( Borracha compõe-se de;
1 — Superintendente;
ii — Secretário-Geral;

III — Procuradoria;
IV — Inspetoria;

V— Assessoria Econderaca;
VI -- Divisão de Progran ação e

Operações;
VII — 1 dvisão Técnica;
VIII — Divisão,- Lie Comua Piaçaes ,
IX — Divisão de Administração.
Pareerafo. único.. O Secretário-Ge-

ral, o Procurador e os demais cargos
de chefia serão designados pe l e Sia
perintenciente ou Borra aia, a ovem
ficarão diretamente subordinados.

Art. 21. O norario ao tattalha ;e-
ra fixado pele Superaitead ante da
Borracha, tI3 acendo cum .as convem
enclas do serviço, :Jen podendo ,2r
inferior ao inineno de auras estab.a
lecido para repa s tito-ie aderals.

cArtV't a I,
Das atribuk;ões do Superintendente

Art. 22. C' •nitiale ao Superinten-
dente da Bo rracna retina ntar a -eu-
perintendeac 5, ni ja 73 ou fora et-
te, ativa e eassareinente.

Art. 23. edio atribre 5es do Supe•
rintendente, além das estabelecidas
em outros títulos e capítulos 'deste
regimento, as seguintes:

I — Quanto à administração geral:
a) Currarir e fazer cumprir as de-

cisões do Se'onseiho Nacional da flor-
racna•

'b) Supervisar a execução dos pla-
nos aprovados ou decisões baixadas
peio Conselho Nacional da • Borracha:

c) Dirigir e coordenar tõtlas as
atividades da Superintendência,

d) Cr:ar por necessidade de servi-
ço novos órgãos Internos, ad referen-
dum do Conselho Nacional da Bor-
racha;

e) Expedir os atos normativos ne-
cessários ao funcionamento de servi-
ços;
i) Aprovar os programas de tra-

balho dos órgãos da Superintendên-
cia;

g) Aplicar sancões aos infrabres
da lel que dispõe aõbee a Politica
Económica da Borracha, deste Regi-
mento Interno, das Resoluções, Ins-
truções e Portarias e quaisquer ou-
tros atos do Conselho Nacional da
Borracha e da Sm :mar-tendência da
Borracha, julgando os, respectivas
processos, dos caiais caberá recuiso
ao Conselho Nacional da Borracha,

II — Quanto à Administração do
Pessoal:

a) Admitir e diepensar o pessoal
temporário sujeita ao regime da Le-
gislação. do Trabalho ou cie locaçeo
de servico;

b) Detenninar as araiiiiedeões dP
função para os cargos de chefia e
cut ras :

ci Promover transferir, licenP lar e
aplicar sancões aos funcionários da
Superintendência:

d) Orientar a instauração de siri-
dicancias e de processos administra-
tivos,

Parágrafo único. O Superintenden-
te poderá conferir delegação de com-
petência, expressa e espectf:camente
ao Secretário _Geral, aos diretores de
divisão e ao Protrurador-Geral, salvo
quanto às atribuições que lhe são
privativas.

TITULO In
CAPITULO

Do Secrc tário-Geral
Art. 24. Compete ao Secretário-

Geral:
I — Supervisar e coordenar os ser-

viços da Superintendência;
II — Estudar quaisquer atividades

que lhes forem atribuídas pelo Supe-
rintendente.

---	 cadime II
Da Procuradoria

Art. 25 Compete' à Procuradoria:
I — Prestar assistência jualdica

aos órgãos da Superintendência da
Borracha, na elaboração de atos nor-
inativos e decisórios.

II — Estudar, ' sob o aspecto jurí-
dico, emitindo pareceres e sugestões,
Os assuntos e docamentos que lhe fo-
rem submetidos.

III — Participar da elaboração das
minutas de Convêni s, Actirdas e Con-
tratos celebrados 'pela Superinten-

ça

dência da Borrach , inclusive dos
contratos-padrão de . trabalho.

IV — Promover em juizo ou fora
dêle, a defesa da Superintendência
e de seus Interêsses -e direitos,- noa
termos das procurações que lhe farem
outorgadas.

CAPITULO III
Da Inspetoria

Art. 26.- A Inspetoria compete, alem
de outras atribuiçoes que lhe foram
cometidas:

I — Examinar e fiscalizar as ativi-
dades externas aa Superintendência
da Borracha segundo instruções baia
xada.s pelo Superintendente.

II — Executar quaisquer tarefai.
análogas que lhe forem determina-
das pelo Superintendente.

CAPITULO IV

Da ,Assessoria Econõnzica
Art, 27. Compete á Assessoria Eco-

nómica, além de outras atribuições
que lhe forem cametidas:

I — Estudar a situação econômica
geral cia borracha e, particularmente
os assuntos agrícolas, comerciais e
industriais referentes as gomas vege-
tais, aos elastômeros químicos e aos
artefatos dessas matérias-primas,
abrangendo não só o mercado nacio-
nal como o: internacional.

II — Proceder a pesquisas objeti-
vando o desenvolvimento do mercado
da borracha e de seus artefatos.

III — Examinar e dar parecer sei-
bre programas governamentais ou
particulares de plantação de borra-
cha.

IV — Estudar e sugerir a política
de crédito no setor da borracha,

V — Elaborar estudos sôbre preços
de compra de borrachas vegetais ao
wodutor de borrachas vegetais em
bruta ou baneficiadas, preços de ven-
da das borrachas que forem adquiri-
das pela Superintendência «a Bor-
racha e -preços de venda de borra-
chae quiinicas.

VI — Estudar preços de artefatos
da borracha.

VII — Preparar eatudos econômicos
e estatisticos -bem como outras in-
formações relativas á Ecanomia
Borracha e às atividades da Superin-
tendência da Borracha.

caatatiao v
Da Divisão de Programação e

Operações
Art. 23. Compete à Divisão de Pro-

gramação e Operações, além de ou-
tras atribuições que lhe forem come-
tidas:

I — Prcgramar, coordena-te executar
e controlar as atividades de utiliza-
ção de borrachas vegetais e químicas
de qualquer variedade, tipo ou ori-
gem, a fim de assegurar o suprimen-
to do mercado em quantidades e e:Va-
lidades adequadas. •

II — Constituir, manter e ~i-
mantar O Estoque de Reserva de bor-
rachas vegetais, brutas e beneficia-
das, nacionais ou estrangeiras,' na for-
ma prevista em lei.

III — Programar, coordenar, exe-
cutar e controlar as atividades de Co-
mercialização de borrachas vegetais
de qualquer variedade, tipo ou ori-
gem.

IV — Coletar, apurar, analisar, In-
terpretar e publicar dados estatísti-
cos e Informações concernentes à
produção, 'comércio e manufatura de
borrachas vegetais e sintéticas,

miamo ia
Da Divisão Técnica

Art. 29. Compete à Divisão Téc-
nica. além de outras atribuições que
lhe forem cometidas:

I — Institutir a classificação e a
padronização oficiais das borrachas e

latices, bem como a sua nomencla-
tura técnica.

II — Autorizar e fiscalizar, nas in-
dústrias manufatureiras de artefatos,
o emprego de borrachas vegetais e
o de elastõmeros quimicos de wa
especial, cuja utilização seja indis-
pensável por motivos de ordem téc-
nica. •

III — Determinar, quando necessá-
rio, a adoção de normas técnicas e o
cumprimento de exigências niinimas
aias especificações cies artefatos de
borracha.

IV — Programar e coordenar os
trabalhos de padronizaçáo de produ-
tos, de pesquisas tecnológicas e de
assistência técnica a produtores, co-
merciantes ou industriais.

V — Manter uma biblicteca.
VI — Manter um serviço de di-

vulgação,
CAPITULO VII

Da Divisão de Comunicações
Art. 30. Compete á Divisão de Co-

municações, além de outras atribui-
ções que lhe forem cometidae:

— Receber, classificar, informar,
e distribuir todos os prccessos e core
respondência da Superintendência.

II — Preparar o expediente para
encaminhamento ao Superintendente
e aos demais órgãos da entidade

III — Executar todo o serviço de
mecanografia, reprodução e microfil-
magem.

IV — Organizar a manter devida-
mente atualizados a documentação e
o arquivo da Superintentienc:a.

V — Organizar e manter um ser-
viro de protocolo e contraia de do-
cumentoe.

CAPITULO vni
Da Divisão de Administração

Art. 31. Compete à Divicao de Ad-
ministração, além de outras atribui-
ções que lhe forem cometidas;

I — Supervisar, coordenar e exe-
cutar as atividades administrativas

da Superintendência.
II — Planejar, orientar e executar

as serviços contábeis e de Teaoura-
.

III — Organizar e executar as ate-
viclaaea referentes ao serv.ço cio pes-

so la! "IV	 zar as compras de ma-
cMcOrtenCia ou toinades

e manter um almoxii;-t-
fado.

TITULO rv
Disposições Gerais

Art. 32. A Superintendei-ida a
Borracha poderá celebrar Cenvemos
ou Acôrdos de cooperação técnica
ou administrativa 'com quatsquer pes-
soas juricacas de direito pa linco in-
terno, inclusive autarquias, socieda-
des de economia mista e entidades
particulares, para execução de servi-
ços em geral, principalmente técnico-
especializodcs, recolhimento de daws
estatiSUcos e intercâmbio de informa-

Art. 33. A Superintendência da
Borracha goza de isenção de impos-
tos e laxas federais de qualquer na-
tureza além de franquia postal e te-
legráfica.

Art. 34 Anualmente, até o último
dia do mks de fevereiro, o Superin-
tendente da Borracha apresentará ao
Ministro da Indústria e do Comér-
cio o relatório das 'atividades da Su-
perintendência da Borracha, devida-
mente aprtaldo pelo Conselho na-
eicnal da )30.".1acha, para encaminha-
meAnrtto. a3o5. esidseunpteeridnatenRueépnacbial i ca .tria

Borracha poderá promover conaressea
e outras reuniões coageneres, ou (la-
ias participar no Pais ou no Extericr,
bem como filiar-se a entidades ou as-
sociações de natureza econômica Ou
técnica nacionais ou estrangeiras.

Art. 36. Os casos omissos serão
resolvidos pelo Superintendente
Borracha, cabendo deles recurso ao
Conselho Nacional da Borracha
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hESOLUÇA0 SUP-RI 3-67
Em 17 de fevereiro de 1967

Re. Aprova Orçamento Analitico.

1. O Superintendente da Borracha, usando das atribuições que lhe
coniere o art. 33 da Lei ne 5.227 de 18 de janeiro de 1967, restave:

Aprovar o Oaçamento Analitiaa da Superintendência da 'Borracha.
2. Esta Resoluçao algoso a partir de 17 de. fevereiro de 1967. - Cassib

ronseca, Superai:Indente.
ESQUEMA 'DE DESPESAS.

Referência: Orçamento Analitico.
Programa: Aaropecuaria.
Subprogi ama. AchainistraçEo.

Código	 Distribuição de bespasas	 Valor NCr$ 1,00.
3.0.0.4	 DESFESA3 CORRENTES 	 	 1.149.100
3.1.1.0	 Despesas de Custeio 	 	 1.023.100
3.1.1.G	 /-essoal 	 	 495.200
3.1.1.1	 Pessoal Civil

01.0J Vencimentos e Vantagens Fixas 	 460.200
\

01 Venchnentes . 	 	 360.000
04 Auxilio para diferença de caixa 	 	 .200
05 ai:ata:cação de Função 	 	 100.000

02.00 1)ep, s Variáveis com Pessoal civil	 35.000
02 Dieria.s . . 	 	 20.000
04 Gratilicaçau . por prestação de serviços

ex.l aornmarios • 	 	 15.000
3.1.2.0

	

	 :Vaiem, de Consumi. 	 	 77.600
02.00 impreress, artigos de expeaiente, de-

scria°. cartografa, geodesia, topogra-
lia e ensino 	 50.000

03.00 Ar,igos de	 lagiene,	 cOnservaçao,
aoundiçienamento e embalaeem •	 	 10.000

04.00 Comam:eiveis e itibrificantea 	 	 10.000
05.00 Materiais e acessórios de máquinas de

vieturaa, de apareams e de meneia 	 	 1.000
08.00 Generos de alimentação e artigos

pia fumantes . 	 	 2.400
31.00 Piodutc e quiniicoa, biológicos, farnia-

maceuticoe e Odontológicos; Artigos .
eireirgices e de lareratário 	 	 200

33.00 V estuários, tailformea, equipamentos
e acessórios, .roupa de cama, mesa e
banho	 1.500

14.03 Material para fotagrafia, filmagem,
raniografia eravaçáo, radiofonia e
tatuo:atm:cação . 	 	 500

15.00 Material para eureeervação de bens
imerreis e MóVe:3 	 	 2.000

3.3 3.0

	

	 Serviços de Terceiros 	 	 386.100
01.00 Acondicionamento e transporte de en-,

cemencius, carga e animais 	 	 5.000
02.00 1,14saget.s. transporte de pessoas e de

suas bagagens; pedágios 	 	 50.000
03.00 /4sinatUras de jornais e de recortes

de puolicações periódicas 	 	 500
04 00 'fulminação, fôrça motriz e gás 	 	 2.500
05.00 Serviços de asseio, higiene, taxa de.

água, esgota, lixo e outras oorrelatas . 	 200
06.00 Reparos, adaptações e conservação de

bem inól'el3 e imóvtis 	 	 200.000
07.00 Serviças de divulgacão. de impresseo

	

e de encadernagem .	 	 95.000
08.00 Serviços médicos, hospitalares, fune-

rário. e judiciário:, 	 	 5.000
09.00 Serv i eor. de Comunivação em geral 	 	 15.000
11.00 Ceamos em geral 	 	 500
13.00 Forn ecimento de anmentação 	 	 2.400
16.00 Cutrol serviços de Terceiros (Assina-

tura ele revistas especializadas) 	 	 10.000
3.1.4.0

	

	 Encargos Diversos 	 	 64.200
01.00 Despesas miúdas de pronto paga-

alentei . 	 	 1.200
03.00 Prémios, diplomas, medalhas e conde-

come5es	 2.000
04.00 Festivais. reeepçõer., hospedagens e

homenagens . . 	 	 8.000
08.00 Expose;óes aesembieias e congressos • 	 55.000

3.2.0.0	 Transfer(nelas Correntes 	 	 126.000
. 3.2.8.0	 Contribuições de Previdência Social • 	 126.000
4.0.0.0	 Despesas de Capitai 	 	 1.002.500
4.1.0.0	 Investimentos	 . 	 	 352.500
4.1.2.0	 . Serviços em Regime de Programação

Especial .' 	 	 15.000
A) Pateamento por serviços técnicos

contratados diretamente pela Su-
perintendência da Borracha ou
eia cooperaçã e com entidades e
organizações especializadas oficiais
o•t particulares, visando à. melho-
ris dos serviçOis técnicos admiras -
teativos .	 15.000 	 •

Equipamentos	 Instalações 	 	 175.000• 4.1.9.0	
Máquinas, Molorea e Aparelhos 	 	 120.0004.1.3.1
Automóveis, Autocaminhões e Outros4.1.3.4	
Veículos de Tração Mecânica 	 	 45.000
Diversas Equipamentcs e Instalações • 	 10.0004.1.3.7

4.1.4.0	 Material Permanente 	
	

102.500
02.00 Material bibliografico, discotecas e

filmo..ecas, objetos históricos, obras de
arte e peças para museus 	 	 40.000

04.00 Mate,am artistica e instzumentos de
música, insignias, fiernulas e bandei-
ras .	 ' 	 • 	 2000

05.00 Utenaules de copa e coziraa, dormi-
tórios e enfermaria 	 	 500

07.00 Modeaoe e titensillos de escritório,
biblioteca .ansino, laboratório e gabi-
nete técnico e cientifico 	 	 20.000

08.00 Mobieel ;c em geral 	 	 100.030
4.2.0.0	 Invent:e:2 Finar:ema.; 	

	
650.000

4.2.1.0	 Aquisictio de Imóvel:1 	
	

r50.000
Total do Subpror.ama 	

	
2.151.600

ESQUEMA DE DESPES:ea

Referência: &caimento Analitioa.
Programa: Agreercuaria.
Suam ograma : Estudos e F esqu isa s.

Código	 Discriminação das Despesas
	

Valbr NCr$ 1 $10

4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL 	 	 501 oco
4.1.0.0 Inrestim	 e

	

ent •-	 see
4.1.2.0 Se,ricos em Regime de 'Programaçdo Especial 	 	 50e.000

A) Despesas com a contrataçâo de serviços destinados
a pesql n ::as téènicas e tecnológicas sinire borrachas
vegetais e sintéticas e seus artefatos, estudos de
padronieaçno e pies i ação de Assistência técnioa
produtores, comerc i antes e Indústrias manufatu-
reira	 . 	 	 300.000

33) Despesa% de qualquer natureza destinadas no le-
vantamento dos recursos . regionais para melhor en.
nhecimento das áreas de produrão de borracha Ve-

. getal. diretamente ou em cooperaeão com enti'irvies
e organismos especializados ofiolais ou pa etterle-
TP!	 200.000
Total de Subprograma 	 	 500.000

ESQUEMA DE DESPESAS
Referencia: Orctonento
Programa: Agropecuária.
Subprograma: .Curiercializactio.
Ceatige	 Discriminação das Despesas	 Valor NCi$ 1.00

4.0.0.0 DESPLSAs 1 , 1?' CAPITAL 	  22 260.40t. •
4.1.2.0 Seroiços cm Repinto Programação Especial 	  22.260.400

A) Despesas decorrentes do Convênio, entre a Superin-
tendência da Borracna e o Banco da Amazenia
C. - A., sara fiscalização das Operações de Venda
de Borrachas Vegetais em Bruto, Zoneamento e
Cadastro dos Produtores de Borraoaa, Claselficaev,
e Fisealizaçá'c do Beneficiamento de Borrachas Ve-
getais, Arreeadaetio da Taxa de Organizaçâo e Re-
gulamentação do Mercado:, de EKT.mcila e outros ser-

• vSçoz . .	 1.350.000
Fundo Especial Destinado à Formação do Estoque de

Reserva e nna~s das Operações de Compra e
Venda de borracha.

A) Despesa.; de qualquer natureza relacionadas com a
execução do pronrama de compra e venda de bar.
rachas vegetais nacicnal p e estrangeiras, bem como
para a formação e conservação do Estc'que de Re-
serva . .	 	  20.910.400
Total do Subprog,rama 	

	
a' 260.e01)

ORÇAMENTO ANAL1TICO
Demonstraçd.. da Participação das Apropriações

Código	 Discriminação. de Despesas	 Valor em ea

NCr$ 1,00

3.0.0.0	 DESPESAS CORRENTES 	  1.149.100	 4 6126
3.1.0.0
	

Despesas de Custeio 	 	 1.023.100	 4,1060
3.1.1.0
3.1.1.1	

Pessoal . 	 	 495.200	 1;9878
Pessoal Civil

01.00 Vencimentos e Vantagens Fixas, 	 460.200	 1,8473
01 Vencimentos	 360.000	 1,4451
04 Auxilio para diferença da caixa 	

	
'200
	

00.40000r3t05 Gratificsação de Função 	 	 100.000
02.00 Despesas Variáveis com Pessoal Civil

	
35.000

02 Diárias • . 	 	 20.000	
0,1405
0,0803

04 Gratificação por prestação de serviços
extraordinários	 715.600000	 0,0602

3.1.2.0	 Material de Consumo .. 	 	
7.	

0,3115
02.00 Impressos, artigos de expediente, de-

senho, cartografia, geodesia, topogra-
fia e ensino 	 	 50.000	 0,2007

03.00 Artigos de higiene, conservação, acon-
dicionamento e embalagem 	 	 10.000	 O.040'

04.00 Combustíveis e Lubrificantes 	 	 10.003
	

0,0402
05.00 Materiais e acessórios de ne 

de viaturas, de aparelhos e de móveis	 1.000

fumantes . . 	 	

0,0040
08.00 Gêneros de alimentação e artigos para

	

2.400	 0,00e3
11.00 Produtos quimicos. biológicos, farma-

cêuticos e Odontológieos; • Artigos
oirúrgicos e de laboratório 	 	 203	 0,0008



13.00 Vestuários, uniformes, 'equipamentos
e acessórice, roupa de cama, mesa e
banho

14.00 Material para fotografia, filmagem,
radiografia. gravação, radiofonia e te'-
comunicarão .
Material rara conservação de bens
imóveis e móveis 	

3.1.3.0	 Serviços de Terceiros 	
01.00 Acondicienarnento e . transporte cie en-

comendas, carga, e animais 	
02.00 Passagens, transpertes de paeresee e

de suas bagagene; pede-elos 	
03.00 Assinaturas de Sornais e de reaertee de

publicações periódicas 	
04.00 Iluminação, fôrça nicteiz e gas 	
05.00 Serviços .de asseio, higiene, taxa cie

água, esgõto, lixo e outras corrslatas .
06.00 Reparos, adaptações e censervação de

bens móveis e imóveis 	
07.00 Serviços de divulgação, de impressão

e de encadernagem 	
08.00 Serviços médicos, heespitalares, fune-

rários e judiciários 	
09.00 Serviços de Comunicação em geeai
11.00 Segures em geral 	
13.00 Fornecimento de alimentação 	
16.00 Outros serviços de Terceiros (Assina-

tura de revistas especializadas
2.1.4.0	 Encargos Diversos 	

01.00 Despesas miúdas de pronto pagamento
03.00 Prêmios, diplomas, medalhas e conde-

corações
04.00 Festivais, recepções, hospedagens e

homenagens
08.00 Exposições, assembléias e cone:essas .

2.2.0.0	 Transferências Correntes 	
3.2.8.0	 Contribuições de Previdencia Sceial 	
4.0.0.0	 Dez-pesas de Capital 	
4.1.0.0	 Investimeatos • . 	
4.1.2.0	 Serviços em Regime de Programação

Especial . 	
Ar Pagamento por Serviços técnicos

contratados diretamente pela Su-
perintendência da Borracha ou em
oeopeeação com entidades e orea-
nizações especializadas sociais ou
particulares- visando à melhoria
dos serviços técnicos administrati-
vos . 	

Egulparrentos e Instalações 	
4.1.3.1	 Máquinas, Motores e A.-zre,:hos. 	
4.1.3.4	 AU10171(32:C.S, Autocaminhões e outros

Veiculos de Tração Mecânica 	
4.1.3.7	 Diversos Equipamentos e Instalações .
4.1.4.0	 Material Permanente 	

02.00 Material bibliográfico, discotecas e fil-
motecas, objetos históricos, obras de
arte e peças para museus 	

04.00 Material artístico e instrumentos de
música, insígnias, flâmulas e bandei-
ras . 	

05.80 Utensilios de copa e Cozinha, dormi-
tórios e enfermaria 	

07.00 Modelos e utensi/ios de escritório, bi-
blioteca, ensino, laboratório e gabinete
técnico e cientifico 	

08.00 Mobiliário em geral 	
4.2.0.0	 . Inversões Financeiras 	
4.2.1.0	 Aquisição de imóveis 	

Total do Subprograma da Adminis-
tração .

4.0.0.0	 Despesas de Capital 	
4.1.0.0	 Investimentos
4.1.2.0

	

	 Serviços em Regime de Programação
Especial

A) Despesas own a contratação de
serviços destinados a pesquisas
técnicas e tecnológicas sõbre bor-
rachas vegetais e sintéticas e seus
artefatos, estudos de riadronizacão
e prestação de assistência técnica
a produtores, comeroiantes e in-
dústrias manufatureiras 	

e

15.00

	

1.500	 0,0060

	

500	 0.0020

	

2.090	 0.0080

	

32,G.100	 1,5493

	

5.0J3	 0,0201

	53.000	 0.2007

	

500	 0,0020

	

2.500	 0,0100

	

200	 0.0008

	

230.000	 0,8023

	

93.000	 0,3813

	5.000	 0,0201

	

15.000	 0.0602

	

500	 0.0020

	

2.400	 0.0095

	10.000	 0,0402

	

64.200	 0,2577

	

1.200	 0,0048

	

2.000	 0.0080

	

6.000	 0,0241

	

55.000	 0,2203

	

126.000	 0,505a

	

126.000	 0,5053

	

1.002.508	 4,0242

	

332.500	 1,4150

	

15.000	 0,0602

	

15.000	 0,0602

	

175.000	 0,7025

	

120,000	 0,4817

	

45.000	 0,1800

	

10.000	 0,0402

	

162.500	 0,65M

	

40.00')	 0,1606

	

2.000	 0,0080

	

500	 0.0020

	

20.000	 0,0803

	

100.000	 0,4014

	

650.000	 2,6092

	

650.000	 2,6092

	

2.151.600	 8.6368

	

500.090	 2,0072

	

500.000	 2,0072

	

22.260.400	 89,3560

800.000	 1,2043
13) Desnesas de qualquer natureza

destinadas ao levantamento dos
recursos regionais para melhor
conhecimento das áreas de oro-e
dução de borracha vegetal, dire-
tamente ou em cooperação com
entidades e organismos especiali-
zados oficiais ou particulares ., 	 200.009

Total do Subprograma de Estudos e
Pesquisas . . 	 	 500.000

	

4.0,0.0	 Despesas de Capital 	  22.260.400

	

4.1.2.0	 Serviços em Regime de Programação
Especial	 	  22.260.400
A) Deseesas decorrentes do Convênio

entre a Superintendência da Bor-

0,8029

2,00172
89,3560

89,3560
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racha e o Banco da Amazônia S.
A., paea fiscalização das Opera-

• ções de Vencia de Borrachas Ve-
getais. em Bruto, Zoneamente e
Cadastro dos Produtores de Bor-

-ra,c_ia, Classilicaçao e Fiscarize-
ç'ea cla Beneficiamento de Borla-
ceas Vetais, Arrecaciaçãa
Taea de Organização e Re:“.zia-
rnerna.::áa do Mercado de Bar,-a-
cne e outros serviços 	  .	 1.350.000 •	 5.4101

rznau Es D-ssinarlo á Fuma-
ção do 2ui!cquf de Reserva e
Custeics aos Operações de Com-
pra e Venda de Borracha.	 -

A) Despesas de qualquer natureza
relacionadas com a • execução cio
programa de compra e venda
de bo.Tachas vegetais, nacionais e
estrangeiras, bem como para a
forma .:ãe e canservação do 'Esto-
que de Reserva 	  20.910.400	 83.9303

Total do Subprograrna de Comerciali-
zação . 	  22.260.400	 89.3560

RE.SOLIICAO SUP111/ 6-67 - E,M 29 DE ABRIL DE . 1967

Modifica Orçamento Analítico.
1. O Superintendente da Borracha usando das atribuições que lhe con-

fere o art. 33 da Lei n 9 5.227, de 18 de janeiro de 1937, resolve:

Modificar o Orçamento Analitico da Superintendência da Borracha.
I. Suplementar -
Programa-Agropecuário
Sub-Programa - Administração

Consignação 3.1.1.0 Pessoal .
I t em 01.00 Vencimentos e Ventagens Fixas aula-Item 01

Vencimentos
Item 02.00 Despesas Vaeráveis com Pessoal Sub-item

02 Diáries

Total
Consignação 3.1.3.0 Servicoe ele Terceiros

Item 05.00 Repares, Adaptações e Conservação de Bens
Móveis e Imóveis

Total 	 	 100.000
2. Criar Itens
Programa-Agropecuário
Sub-Programa - AdminiNração

Consignação 3.1.3.0 Serviços de Terceiros
Item 10.00 Locação de Bens Móveis e Imóveis Tributos

e Despesas de Cendemlnio 	 	 50.000

Total . 	 	 50.000
3. Dotações :..ra- Suplementação

Prcg-rama-Apropecuário
Sub-Programa - Cemercializacão

Consignação 4.1.2.0 Serviços em Reerne de Preerainnçã'o Especial
Fundo Especial:

a). Despesas de qualquer natureza relacienadae com a exe-
cução do Programa de Compra e Venda de Borrachas
Vegetais Nacionais e Estrangeiras, bem cerne para a. for-
mação e conservação do Estoque de Reserva 	 	 320.000

Total
	

320.000

2. Esta Resolução vigora a partir de 20 de arei de 1967. - Cassio
,F'crisecee Superintendente.

•

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

BANCO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO ECO N ÔMICO

ikrts. 62, item I e 63 do E. F. B.
N. D. E.

Moacir Ferreira dos Santos. -

Rio, 11 de julho de 1967. -
Jayme Magrassi de "Sere Diretor-Su-
perintendente.

MINISTÉRIO DO INTERIOR
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

Retificaçtio
No Diário Oficial, de lt te julho de 1967, página 1.670,

Onde se lê:	 1 Leia-se:
Portaria rie 42442	 1 Portaria 439-67.,

Re: n_

1,00

140.000

30.000

170.000

100.000

PAI, N.O 529-67 -- Reversão à clas-
se C, grau III, da Série de Classes
de Auxiliar de Portaria do Quadro
do Pessoal do Banco, em vaga decór-
rente da nomeação de Reginaldo Be-
zerra de Menezes para outro cargo.

Art. 24, alínea D, do Regimento
Interno.

•



Equipamentos:
I — XY — Recorder (re-

gistrador XY, acoplável
e analisador multi-canal)

II	 Estabilizador de vol-
tagem 	

III — Osciloscapio 	
IV — Fonte de neutrons

de americium 341 	
V	 Duas câmaras Ble3 	
VI — Aparelhagem rtnasis-

torizada portátil de de-
teção 	

VIt — Aparelhagem para
anonitoração 	

Material Permaneifte:
E.— Livros e revistas 	

Pessoal:
. I — 2 pesquisadores à ra-
zão de NCr$ 250,03 men-
sais, a partir de janeiro
de 1967, cada um, poi
período de 12 meses 	

8.030,01

3.090,00
3.000,00

1.20303
1.200,00

6.000,00

3 .500,0e

1 . 000,0u

6.00000
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-TÊRMOS DE CONTRATO
MINISTÉRIO DAS MINAS E , ENERGIA

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

Têrmo de Convênio que entre si fa-
zem Comissão Nacional de Energia
Nuclear (CNEN) e a Universidade
Federal do Ceará, na forma abaixo.
A ComissãO Nacional de Energia

Nuclear (CNEN), Autarquia Federal,
com sede na Avenida Almirante Bar-
roso n9 81, 2‘,, andar, nesta cidade, re-
presentada nêste ato pelo seu Presi-
dente, Professor Uriel da Costa Ribei-
ro, doravante designada "CNEN" e a
Universidade Federal do Ceará, repre-
sentada por seu Magnífico Reitor,
Professor Fernando Leite, doravante
designada por "Universidade", com a
interveniência do Instituto de Quími-
ca e Tecnologia, representado por seu
Pbetor, Professor Manuel Mateus
Ventura, doravante designado por
"Instituto", acordam em assinar o
presente convênio, sob as cláusulas e
condições seguintes:

Cláusula I — Objeto — O presente
convênio tem por objeto regular a uti-
lização de equipamento "Irradiador-
Gama (Co-60)" de propriedade cia
CNEN, a ser instalado no "Instituto'',
para o desenvolvimento de atividades
yie pesquisas.

Cláusula II — Da Vigência —
presente convênio é firmado para vi-
gorar num prazo de 5 (cinco) anos.

Cláusula III' — Do Equipamento
A CNEN entregara em comodato, a
"Universidade" o equipamento deno-
minado "Irradiador-Gama (Co-60) de
300 curies" para ser instalado no
"Instituto" e utilizado no desenvolvi-
mento de pesquisas e programa de
trabalho, tudo conforme consta do
Processo CNEN-284-62 que passa a fa-
zer parte integrante e complementar
do presente convênio,

Cláusula Única — O equipamento
cedido em comodato é de propriedade
da CNEN e ficará sob a guarda e res-
ponsabilidade da "Universidade",

Cláusula IV — Dos Relatórios — O
"Instituto" deverá apresentar à CNEN
relatórios semestrais das atividades
desenvolvidas referentes ao objeto de
presente convênio, até os dias 31. de
dezembro e 30 de junho de cada ano.

Clausula V — Da Fiscalização — A
CNEN se reserva o direito de fiscali-
zar a perfeita utilização do equipa-
mento, por meio de visitas ao local,
contato pessoal com os responsáveis e
outros meios adequados.

Cláusula VI --Da Denúncia — O
presente convênio poderá ser denun-
ciado nor qualquer das partes median-
te e etificação por carta, com antece-
dência de 60 (sessenta) dias, Neste
caso, a "Universidade" deverá, dentro
de 30 (trinta) dias da data da ces-
sação. restituir o equipamento' em
perfeitas condições de funcionamento
e conservação.

SubcMusula Única — O não cum-
primento do estipulado no presente
convênio, implicará na denúncia do
mesmo, com a conseqüente restigiição
do equipamento, sem prejuízo das me-
didas legais cabíveis, havendo impedi-
mento da celebração de' novo convênio
até a apuração final das responsabili-
dades. _	 ,

Cláusula VII — Do Foro — As par-
tes elegem o foro desta cidade do Rio
de Janeiro para dirimir quaisquer dila
vielas decorrentes do -presente convê-
nio.

E, por estarem assim de pleno acôr-
do, firmam este convênio em 9 (nove)
vias de igual teor na-presença de 2
(duas) testemunhas.

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1967
— lidei da Costa Ribeiro, Presidente
da Comissão Nacional de Energia Nu-
clear. — Fernando Leit e, Magnífico
Reitor da Universidade Federal do
Ceará. — Manuel Mateus Ventura,
Diretor do Instituto de Quiraica e Tec-
nologia.

Testemunhas: Vilma Maria Fernan-
do., — C. Linhares.
CM 003270-B — 31-7-67 — Ner$ 24,00)

Tèrmo de Aditamento ao convênio
firmado em 9 de dezembro de 1956,
entre a Comissão Nacional de Ener-
gia Nuclear (CNEN) e a Universi-
dade Federal do Rio Grande do Sul,
na forma abaixo:

. A Comissão Nacional de Energia
Nuclear (CNEN), Autarquia-. Federal,
com sede na Avenida Almirante Bar-
roso n9 81, 29 andar, nesta cidade,
representada nêste ato pelo seu Presi-
dente, Professor Uriel da Costa Ri-
beiro, doravante designada "CNEN"
e a "Universidade Federal do Rio
Grande do Sul, néste ato denomina-
da "Universidade", representada por
seu Magnifico Reitor, professor Jo-
sé Carlos Fonseca Milano, com a par-
ticipação da sua Escola de Engenha-
ria, denominada "Escola", represen-
tada por seu Diretor, Professor Ivo
Wolff, acordam em assinar o presen-
te Urino de aditamento ao Convênio
tirmado em 9 de dezembro de 1966
(Publicado no D.O. de 2742.66, pág
3.692), para prorrogar a sua vigene
eia para o corrente exercício de 198'2
bem como alterar a especificação dos
equipamentos, conforme Processo•
CNEN-322:2'66, sob as sgeuintes cláu-
sulas e , condições:

Cláusula I — Da prorrogação — O
Convênio firmado entre as partes, em
9 de dezembro de 1966 (Publicado
no D.O. de 27.12.66, 'pág. 3.692)
destinado a regular a cooperação
restrita prestada nela CNEN à "Es-
cola" para a realização de um pro.
Seta de estudos sôbre aplicações de
radioisótopos em problemas de enge-
nharia, fica com a sua vigência pror-
rogada para o corrente exercício de
196^.

Cláusula II — Da Alteração do3
Equipamentos — Os equipamentos es-
pecificados nos itens a, b, c e á, da
cláusula III do Convênio ora aditan-
do, serão substituídos pelos equipa-
mentos a seguir especificados perma-
necendo inalterados os itens e e 1:

a) . Castelo de chumbo cora dete-
tores — NCrS 4.400,00.

b) Victor Digital Printer — NCr$
1.000,0C .

c) Display Monitor — NCr$	 ,
.	 ,	 .
a) 12ecoder Board para dirigir a

tmoressora — NCr$ 1.000,00.
Cláusula Hl — Da autorização —

O presente aditamento foi autoriza-
do pela Comissão Deliberativa da
CNEN em sua 256 ,N Sessào, em 16 de
fevereiro de 1967, e as despesas déle
decorrentes correrão ti conta do :Pan-
do Nacional de Energia Nuclear.

Cláusula IV — Da Manutenção das
Remais cláusulas — Ficam mentidas
todas as demais cláusulas e condições
cio Convênio ora aditando com as m0-
dificacões do prazo para o corrente
ano de 1967.

E, per estarem assim de pleno acre--
do, firmem o presente termo de adi-
tamento, em 9 (nove) vias de igual
tear. na piesença de 2 (duas) teste-
munhas.

Rn de Janeiro, 23 de julho de 1967
UrieZ do Ceseata Ribeiro, Presidente

da Comissão Naciopei de Falenda
Nuclear. pp. J034 Carlos Fonseca
112ilang, Magnífico Reitor da Univer-
Vdade Federal do Rio Grande do

Pul — Ivo wolff, Diretor da Escola
ae Engenharia da Universidade Fe..
deral do Rio Grande do Sul.

Testemunha!: Vilma Maria Fernan-
des. C. Linhares.
(N9 3.271-13---- 31. 7. 67 — Cr$ 24,60)
Têrmo de Convênio que entre si fir-

mam a Comissão Nacional de Ener-
gia Nuclear (CNEN) e a Universi-
dade do Rio Grande do Sul, na for-
ma abaixo:

A Comissão Nacional de Energia
Nuclear (CNEN), Autarquia 'Federal,

tainente. com a prestação de contas.
Subcláusula Terceira.— O recebia'

mento dos saldos restituídos a "Ca
N. E. N.", será sempre feito condi-e
cionalmente, até a aprovação da`prese
tação de contas.

Cláusula V — Da Fiscalização —
A. "CNEN" se reserva o direte de
fiscalizar a perfeita alei:em:fia dos re-
cursos concedidos, por meio de

outred

ilidade

tas ;les locais de trabalho, • cener.;:o
pesesal -com os responsáveis e
meias adequados.

C'iáusula VI — Da Responsab
—.0 Professor Ivo Wolff .ficará, pse

erfelta
das, de

sor;mente remonsável pela pi
ap...eneão dos recursos c:me:ili
acôrdo com a finalidade estabelectdaa,

Cláusula VII — Da ele/e:ri:ardo

acarckn cban o disposto na Lei núme-
ro 4 .119-63, Resoluçoes rs. 1-65. de
20 de tineiro de 19C5 (Diário Oficial
de 8 . de fevereiro de 1963. Sçãe 1,
"ate Ir. pg. 8%3). e 1-65. de 4 de
4 aneiro de 1966 (Diário Oficial ele 3
de março de 1966, S-rão I, Parte II,
pág. 671) e Decisde ou Cerulsefie De-
liberativa da CeIEST. r ee ree. "e5e
sessão de 22.12.66 e 1V.s de 19.A.67,
ao:Tendo as despesas pele Fundo Na-
cional de Energia Nuclear.

Cláusula VIII — Da Denanc:a —
O presente convênio pedriá ser de-
nuaciado por qualquer das partes,
mediante notificacãe por certa, com
antecedência de 60 (sees 'ni g ) dica.
Neste caso, a "Universidad , " deverá,
dentro de 30 (trinta) dias	 data da
cessação, apresentar 'o relatório	 e
prestarão de contas regularei.

Subclázisula Única — O não cum-
primento' do estipulado neste c enve-
nio implicará na denúncia do mes-
mo, com a conseqüente restituição de
todos os recursos e materia.s em po-
der da *Universidade" sem prejuízo
das medidas legais caaiveis, havendo
Impedimento da celebrarão de nevo
convênio, até a apuração final das
responsabilidades.

Cláusula IX — Do F6ro — As par-
tes elege-si o fôro desta cidade da Rio
de janeiro para resclurão daa
das decorrentes da execução do pie-
sente convênio.

E. por estarem assim de pleno
acôrdo, firmam êste convênio, em 9
(nave) vias de igual teor na presença

de 2 (duas) testemunhas.
Rio de Janeiro, 25 de julho de

1967. — Uriel da Cosia Rib,iro, Pre-
sidente da Comissão Nacnna l de
Energia Nuclear. — José Carlos Fon-
seca Milano, Magnífico Reitor da
Universidade Federal do Rio Grande
do Sul. — Ivo "[Vol., f. Direter da Es-
cola de Engenharia da Universidade
Federal do Rio Grande do Sul.

Testemunhas: Vilma Maria Fer-
nandes.
(N.9 3.272-B — 31.7.67 — NCr$ 35,00).
Têrmo de convénio que entre si fir-

mam a Comissão Nacional de Ener-
. gia Nuclear (CNEN) e o InstiWo

Militar de Engenharia na Foi ma
abaixo;

A Comissão Nacional .de Energia
Nuclear (CNEN), Autarquia Federal,
com sede na Avenida Almirante Bar-
roso n9 Cl, 29 andar, nesta cidade, 764
presentada por seu Presidente, Proe
feesor Uriel da Costa Ribeiro, dura-
vante designada "CNEN" e o insti-
tuto Militar de Engenharia (INIE,,
Órgão do .Ministério do. Exército, te-prevenindo por seu Diretor, General
de Brigeda Carlos Braga Chagas, do-
ravante denominado e Instituto", corá
a interveniêncla do Cel. Ril Danilo
Marcondes, pesquisador responsável
em relação ao programa em "paut,.
acordam em assinar o presente con-
vénio, sob as seguintes cláusulas e
condições:

Cláudia I — Do objeto - - O pre-
sente convênio tem por objeto re

-gular a cooperação restrita a ser
prestada ao "Instituto" destinada a
execução de um projeto específico de
"Estudos e e Pesquisa de Alvos para

com sede na Av. Almirante Barroso,
21, 2.9 andar, nesta cidade, repressn-
tada por • seu Presidente Profeese:
Uriel da Costa Ribeiro, doravant.1
designada "CNEN" e a Universidade
çlo Rio Grande do Sul; repreSentada
por seu Magrufi. e Reitor Professor
José Carlos Fonseca Milano, dora-
vante designada 'Universidade", com
a interveniencia do Praiessor Ivo
Wolff, Diretor da Escola de E,hge-
nharia, acordem em assinar o pre.
sente convento, sob as seguintes c.áu-
sulas e condições:

Cláusula I — Do Objeto — O pre-
sente convênio tem por objeto ¡regu-
lar a ccOperação ampla visando a
complementação, manutenção dos se-
viços da Centro de Engenharia Nu-
clear. órgão da Escola de Engenha-
ria da "Universidade",

Cláusula II — Da Vigência — O
presente convênio é firmado para vi-
gorar durante o exercício de 1967.

Ciáusula II! — \Dos Recursos, Fi-.
nanceiros — Os Olcursos financeiros
a serem fornecidos pela "CNEN"
decorrência do presente convênio se-
rão de NCr$ 32.900.00 (trinta ,e dos
mil e novecentos cruzeiros novos),
em moeda nacional, de, acordo com
a seguinte especificeçaó:

NCrt

Total 	  32.900,03
Subcláusula Primeira — Os equi-

pamentos adquiridos, serão de pro-
priedade da "CNEN" e ficarão sob a
guarda e respcnsabilidade da *Uni-
versidade".

Subcláusula Segunda — As impor-
táncias fornecidas pela e CNEN" se-
rão movimentadas peio Diretor da
Escola de Engenharia, através do
Banco do Brasil ou Caixa Econômi-
ca, cujos juros, ou saldos eventuais,
deverão ser recolhidos a "CNEN",
com a prestação de contas, acompa-
nhadas dos extratos de conta.

Cláusula IV — Dos Relatórios e
Prestação de Cantas — A "Universi-
dade" deverá prestar conta!, bem co-
mo apresentar relatório das ativida-
des referentes ao objeto déste con-
vênio, até 31 de dezembro do corren-
te ano.

Subciclusula Primeira — A "Uni-
versidade se comprometee.a obserr
o disposto nas Instruções (anexas),
sôbre a, Prestação de Contas, bem
como as Normas Para Conceseão de
Auxílios (Resoluções ns. CNEN-1-65
e 1-66), adotadas pela "CNEN", as
quais passam a fazer parte integran-
te cio presente..

Subalusula Segunda — As quan-
tias fornecidas pela "CNEN" ou o seu
saldo, não poderão ser destinadas a
aplicação diversa da previste neste
tênno. No caso da não utilização to-
tal dos recuraos, será o saldo rue-
lhido à Tesouraria da "CNEN", jun-

1 0 przssnve convênio é celsbrade de
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rotofissão. Montagene e experiências Cláusula III — Dos recursos finan-

	

.•	 •
Nuclear. — General-de-Brigada Car- nalmente, até a aprovação da: preseae
los Braga Chagas, Diretor do Instituto ção de contas.	 .	 .
Militar de Engenharia.	 Cel R/3 Clausula V Da Fiscalizaçáo	 -A'
Danilo Mdrcondes, Pesquisados'Res• l'ONEN" . se reserva o	 direito de !Isca- .,
ponsavel do Instituto Militas' de , Etv azar ,a perfelta - CPlicação dos recurso/S:1
genharia.	 .	 •• ,	 concedidos por meio de visitas aos

Testemunhas: ' 	 Magalhães
Vilmt Iffdria Per-

narides: e	 O • •	 : •
(N '3.273	 31-7-67	 .NCr$' 33,00'4

Termo de Convênio que. entre si f ir-
' iriam a Comissão Nacionaeate Ener-
gici-Nkclear (CNEN) e o Instituto
Militar' de Engenharia, como segue:

tdiclá,tacas. Acelerador Cockraft and
i PAsalton."	 .
I+ Cláusula II — Vigência -- .0 pre-
sente convénio é firmado para vigo-
rar, durante o '

	

	exerciciO lie
• Danceis:o. , 	 • .,.. rj.	 , ,. Seguantes leepeeificaçoes: , e •) c :

• --1 - pessoal::	 ; ..,-+ i'.. :,- 	 ..,.. y '!,.:.	 (	 , I. , 	:	 .•	 :,. .-,,, ,, .; .::	 -	 , , n - 5 4

. .C,..: ..‘	 ,...; • .p ".. ',.. n 	 4 ...,,.....	 ; Y	 1	 - 3 ; •• ; 	 :i,j1tr$ ...' :	 arce;e2	 s
3 peátíuisidores auxillareS' á NCr$ '180,00 por Más ' 6.480,00
Serviços e técnicos especializados na. base de 2 .,,ho-

.2 piens a NCr$ 100,00 por mês

- material Permanente: •
Analizador multicanal 	 ' 	 US$ 3.000
2 circuitos de coincidência 	  US$ HO
2 analizadores monocanal, 	  US$ 1.480
2 contadores 	  US$- 800
2 amplificadores lineares 	 .	  ',US$ 1:350
Base com fontes/de alimentação para as

unidades 	  Ue•-$ 300
Tarifas seguro, outras despesas 	  US$ 610_

tTS$ 8.500
	 23.120,00

Vidros e acessórios para sistema de váCtuos, fios e cabos, :graxas

• parafina, platina para eletrodos,- tubos e barras . de latão de
e óleos especiais, solventes e sabstâncias químicas, -chumbo

alumínio, e outros materiais  •

Material de Consumo: •

.„ .
	 1.500,00

33.500,00

•
•

Subc/áusula Primeira 	 Os mate- vênio até a apuração final das res-
riais permanentes adquiridos com os aonsabiliciades.. - a • .
recursos fornecidos, serão' de proprie
dade da "CNEN" e ficarão soo a
guarda e responsabilidade do "IME''..

Subc/clustaa Segunda — -As impor-
tâncias fornecidas pela CNEN em de-
corrência do presente convénio, serãe
movimentadas pelo Diretor do -IME'
através do Banco do Biasil ou Caixa
Econômica, cujos juros ou saldos even-
tuais deverão ser recolhidos à "CNEN''
com a prestação de constas, acompa-
nhadas dos extratos e contas.

Cláusula IV — Dos Relatórios el
Prestações de Contas — O "IME" de-

- verá prestar contas, bem como apre-
sentar relatórios das atividades refe-
rentes ao programa mil causa, até 32

• de dezembro do corrente ano.
Cláusula I r '--= Da Fiscalização.

CNEN se reserva o direito de fisca-
lizar a perfeita aplicação dos recursos
concedidos, por meio de visitas aos lo-
cais de trabalho, contato pessoal com
os responsáveis e outros meios ade-
quados.

Cláusula VI — Da Responsaollidatte
e- O Cel R/1 Danilo Marcondes, ) fica
responsável pela orientação e
execução técnica do projeto especifi-
cado, pabendo ao Diretor, General-de-

' eBr'facle. Carlos Braga Chagas, a res-
•Oaesabilidade , pessoal pela perfeita
aplicação dos recursos coneedidos, de
acendo com a finalidade estabelecida.

Cláusula VII — Da Autorização
• O presente convênio é celebrado da

acôrdo ni o disposto na Lei--4.118
de 27 "de ageato de 1962, Resolu'Oee
fls. 1-65, de 30 de janeiro de 1985
(Diário Oficial de 8-2-65, Seção 1
Parte . II, pag. '623), 1-66, de 4 de ja-
Der° de 1966 (Diário Oficia de 3-3-66

• Seção I, Parte 14 pág.- 671) e decisão
aa -aia Comissão Deliberativa da CNEN,

em sua 254e sessão em 21 de dezem-
bro de 1966, correndo as despesas pelo
Vinicio Nacional de Energia Nuclear.

Cláusula VIII — Da Denúncia ---
presente convênio poderás ser - denun-
ciado , por qualquer das -• partes meai-
ante notificação por carta, com an-
tecedência de 60 (seeseata) dias. Neste
caso o '‘Institeito` , deverá, dentro ae
30, (trinta) dias da data da cessação
apresentar o relatório e prestação de
contas regulares.

Subcláusula única'— O não cumpre
Mento do estipulado no presente con-
vênio, implicará na dellásecia do mesma
-com a conseqüente restituição de to-
dos os recursos e materiais em podes
do "Instituto" sem prejuízo das me-
didas -legais cabíveis, havendo impe-
dinaento da celebração de nôvo eon-

cais detrabalho, contato Pessoal coma
f. -03 iresponsáveis- .7e outros meios ,adea
quados.• . • re's,.	 „-	 •	 •

Cláusula	 Dá 'ReSponsabilletacta
Diretor do' "Instituto"

'
 General

de Brigada Carlos . Braga Chagas, fica
pessoalmente responsável pela, perícia
ta aplicação dos recursos concedirloa

3

de acôrdo com a finalidade. estabele4
cida. •

Cláusula	 —	 Autorização — 01
presente têrmo de convênio, celeei
brado de acórdo cem o disposto nil4
Lei 4.118-62, Resolução' CNEN-1-'65 det
30 de janeiro de 1965 , (Diário OfIciall
de 8 de fevereiro de 1965, Seção
Parte I, pág, 622i, decisão da Comia.;
são 'Deliberativa da "CNEN" ene sua'
2549 ,. Sessão em ; 21-12-60, Processo
CNEN-605-66, que passam a fazer pa.-'
te integrante do presente, correndo a'
despesa a, conta do Fundo Nac.:emes
de Energia Nuclear,

	

Cláusula VIII . Da Denúncia	 O
presente convênio poderá ser denun-
ciado por qualquer das partes,
diante notificação por 'carta, -com ais.
tecedência de GO • (seseenta) dias.
Neste caso, o "Instituto" deverá, den-
tro de 30 (trinta) dIàs da data tia
cessaçao, apresentar relatório e pres-tes. •	 tação de contas- regulares.' 	 .

Cláusula Il	 Da • vigência	 rate	 Subeltiusula única — ó não cumpri-tonvênio e firmado, para vigorar du- •
rente . o • ekercicio financeiro de 1967, mento do estipulado neste convênia

Cláusula III — Dos recursos finan- implicará na denúncia, do mesmo, com
celtas — Os recursos financeiros ue-
correntes deste convênio, no total de
NCYS 30.000,00 . (Unita mil cruzeiros titulo", semp rejuízo das medidas le-

ceiros — A "CENEN" fornecerá ao
"Instituto" após a. assinatura do pre-
sente convênio, a quantia de NYX$
33.500,00 (trinta' e três mil e quinhen-
tos ,cruzeiros nayos) "em moeda, na-'
danai para, ser empregado, com as

TOTAL

Cláusula IX Do Feiro — As per-
ces elegem o fôro desta cidade do RD
de Janeiro para dirimir quaisquer du-
vidas que decorrer da execução ,cle
presente convênio. 	 " •

E, por estarem assim de pleno acor-
do, firmam este convênio que vai zeisa
nado pelas- partes interessadas e pe-
las testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 26 de junho ' de 198e
— Ulla da Costa Ribeiro, Presidente
da Coinis,são , Nacional • de Energia

2.400,00 8.880,00

A Comissão Nacional de Energia
Nuclear (CNEN), Autarquia Federal,
com sede na Avenida Almirante Bar-
rim) n9 83.14 29 andar, nesta cidade,
representada por seu. Presidente, Pro-
fessor Criei -da Costa Ribeiro, dora-
vante designada "CNEN" e o Insti-
tuto Militar de Engenharia - DP0-
DEPT,' Ministério do Exército, com
sede nesta cidade, representado pôr

'

seu Diretor, General de Brigada Car-
los Braga Chagas, doravante designa-
do "Instituto , acordam em as,sinaz
o presente termo de convênio, sob 11.5

condições e• cláusulas seguintes:
Cláusula I — Do 'objeto — O pee-

sente convênio, tem por objeta), rega-
lar a cooperação •a ser „ prestada pela
"CNEN",- para manutenção do Curso
de Engenharia Nuclear promovido
pelo "Instituto" para formação de
engenheiros nucleares, civis e milita-

-	 .
- Sztbelausula pirrneira —	 impor- Subcláusula Primeira — O "Instisa- , Preeidente, Senhora_Dulce Fejt) Sam-
tâncias fornecidas pela "CNEN' se- to" se compromete a observar o dis- paio, acordarei em assinar o• presante '
rão movimentadas pelo- responsável posto nas 'Instruções (anexas) sôbre aditamento ao téono de concessão e
de "Instituto", através do Banco do Prestação de Contas, bem como as eceitacão de auxilio celebrado em 19
Brasil ou Caixa-Econômica, cujos Normas para concessão de . Auxiiios de outubro ae 1964. com base no
dos eventuais Ou Juros- deverão ser (Reaoluçãa)-CNEN-1-65), as quais pas- decidido pela • Comissão Deliberativa
recolhidos a "CNEN,", cosn a pres te- saro a fazer parte 'integrante e com- aa CNEN .na sessão, 2W, de 26 deção de contas, acompanhadasfdos exe plementar do presente. 	 abril de, 1987, e den.ala documentes
tratos de conta. - 	 .	 Subcláusula Segunda --'As quantlacir anexados eus Prcceeseis	 CNEN

Subciáusuia segunda	 OS reate- fornecidas Pela " CNEN" 'OU O SZU Sal- i.311-(i . e 1.311-61, -estabelecendo
reaisadquiridos, serão -de proprieda- do, não poderão ser destinactae 'api1-1 o rã-iiinte:	 •
de da. "CNEN" e ficarão sob a guar- cação diversa da prevista neste .termo.: • "0 imita I — A cláusula I do tar-
da e responsabilidade do "Instituto" No caso da não utilização total dos' mo aditando passa a ter a seguem-e

Cláusula IV --e-Dos Relatórios e recursos, será o saldo recolhido à Te- redação:
prestação de Contas — O "Instituto" soureria da "CNEN" juntamente com a+ Pce T er de:anie l . ate:ciado à ana-
deverá prestar contas, bens conie apre- a -prestação de cont.;es,	 Usador de pulsos 'de um. canal e sis-
sentar relatório dal atividades rtfe- 	 Subciciusula Terceira — o rece- terra de diecrirrenacão: 	 .
rentes ao Objeto dèste eonvenio, até tumente dos - saldos restituidue	 Fonte de AT (PW-e022) com Sea-
3 11 de dezembro do correnteanu: 	 "CNEN",' será sempre falto com:netos. ler , decimal e C ent e r:ter Eletrônico

•• .	 .,
-31' Pagamentos de professores civis, conferencistas e , pessoal .

' técnica e de administração, contratado por tarefa 	 	 10.000 00

Aparelhos contador de radiaçè'es, seletivo de energias, automáti-
co, transistorizado ,e aces.sorios; cérea de 	 	 10a000,03Material de consumo para os Laboratórios de Fisica Nuclear• e Química Nuclear: cêrc d 	 •Afaterial para confecção de notas de aulas; gráficos, tabelas,
provas, etc.,, cêrca 	 •
relhos; cêrca

Material para manutenção de máquinas, equipamentos e apa-

500 00Fontes de alimentação, para equipamento eletrônico, cerca de 	 1.000,OOMatéria pelma para a.montaeein de experiências e equipamen-
tos; cêrca de 	 	 500.00•

.Total 	

2) seseuisição de material permanente:
Aquisição de livros e aasinaturas de revista, cerca de 	 	 3.000,00 rdrmo de aditamento ao térmo de
Projetor de alicies, autornático, para 35 nsm e até 6 cm x 6 cm, 	 'concessão e ace:tacdo de auxi:io

com contrôle remoto, cerca de •	 	 1.000,00 ' celebrado entre a Comissão Nacio-
Armários e arquivos para guarda de materiais e equipamentos,	 ' nal de Energia Nuclear (CNEN) ecerca de . 	 	 1.000,60 a Sociedade Pernambucana de

'1. 000,00

1.000,00Dosimetros de bôlso, para alunos e professôres do Curso; cerca

* Combate ao Câncer, na lorma
.Total 	 	 5.000.00	 abaixo.

•

-Total . .	 io.090 00

Total Geral' 	 	 30 . 000,00

a consequente restitinçad de todas n:,1
recursos e materiais em poder do "ene-

novos) serão fornecidos peia "CNEN" !e celebaaça de novo convênio,cablve'si havendo impedirrienza
em moeda nacional, para as seguintes de 	 até
aplicações:-	 •	 -	 a apuração (1):11' al' das responsabilidis-

1) Aquisição de materiais
-

; equipa- 41". •	 '
naentos e aparelhos; 	 ".• Cldusuia IX —	 Fdro — As partes

elegem o fóro desta cidade do Rio de
NCr$ Janeiro, para dirimir quaisquer dane

das decorrentes da execução do esta.
belecido neste térmo de convênio.

E, per Sstarern assim de pleno adir-
do, firmam êste convênio, em 9 (no-

1.000 ,00 ve) vias de igual teor, assinadas pe-
las pastes interessadas e pelas teste.
munhas abaixe,.

Rio de Ja.neiro, 26 de junho de 1967
uriel da Costa Ribeiro, Presidente

da Comissão Nacional de Energia Nu-
clear. — General de Brigada Canoa
Braga Chagas, 1)1retor do Instituto
Militar de Engenharia.. .
. Testemunhas: , Juniei Penna . Maga,

ilides de Almeida — Vilma Maria Fer-
nandes.
(N9 003274 — 31 77-67 — lwr$ 37,00)

-15.000,00

A Comlieão Nacional de Energia
Nuclear (CN. ÉN), Autarquia Federal,
com sede na Avenida Almirante par-
roso ng 111, R9 andar, nesta cidade,
'representada por geu Presidente Pro-
fessor Criei da Costa Ribeiro, e a
T-locierlazie Pernambucana de Combate
ao Câncer, representada n -1,-, seu
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cessão e aceitação de auxilio cele- 	 g 49 O requerimento de que trata
brado em 19 de outubro de 196e.	 a alínea f deverá acompanhar em ee-

E, por estarem assim de pleno ecór- parado o envelope contendo a doe
do, firmam o presente termo de adi- cumentação;
tamento em 9 (nove) vias de igual	 el V A prova de quitação com o !In-
teor na presença de 2 (duas) teste- l ieSsto sindical dos empregadores será
munhas.	 a do Sindicato Nacional de Indústria
• Rio de Janeiro, 3 de julho de 1967 e da Costrução de Estradas, Pontes.

Portos, Aeroportos, Barragens e Pa-- Lidei da Costa Ribeiro, Presidente
da emissão Nacional de Energia vimentaçáo. A npresentação do do.

- de quitação com puta, sia-Nuclear. - Dulce Feijó Sampaio, dicato sei será aceita, se a firma pro-
Presidente da Sociedade Pexnamou- var que a natureea de ma atividadecana de Combate ao Câncer. - iro preponderante está sujeita ao mesmo,

II- PrCuas de CapacidaU
G. A participação na concorrência

depende de prova de capacidade tece
nen,.

7. Para prova de capacidade técni-
ca será exigido atestado de Repartição
Federal ou Estadual de haver a. con-
corrente construido para a referida
Repartição pontes ou viadutos de con-
creto armado cuja soma de compra-
mento atinja a 230 metros e, ainda,
haver construído ponte ou viaduto de
concreto armado de comprimento mi-
nimo de 53 metros no prazo de 120
dias ou obra maior em prazo equiva-
lente,

8. As firmai inscritas no DNER e
classifica-cies nas categorias A e 13
ficarão isentas da apresentação do
atestado acima referido, para parti-
cipação na concorrência, objeto des-
te Edital.

- Caução

Roesler, Chefe do Departamento de
Radioterapia.

Testemunhas: Alcyr Escont --
Wellington Gomes Leal.
(N9 3.275-B - 31.7.67- NCe$ 11.00)

perfeita execução da obra, O DNER.
se reserva a faculdade de aprovar e
modificar os preços unitários para
quaisquer acréscimos da obra;

e) prazo para a execução total da
obra, contado em dias consecutivos;

I) cronograma físico-financeiro de
execução, devendo o cronograma fi-
nanceiro ser expresso em preços cons-
tantes;
• g) o cronograma físico dos serviços
e obras, indicará o inicio e o fim de
cada etapa da obra; de acôrdo com
o seguinte critério, podendo a emprei-
teira torreá-lo mais pormenorizado,
reservando-se o D.N.E.R. a faculda-
de de aprová-lo ou modificá-lo;
h) ocronog rama físico-financeiro

deverá ser apresentado em papel mi-
limetrado, na forma do desenho que
se encontra na c.C.S.O., ft disposi-
ção dos interessados;

j) a juizo do Presidente da concor-
rência, poderá ser exigido o reconhe-
cimento por Tabelião do Estado da
Guanabara, da firma do signatário ou
responsável pela proposta.

4. A proposta será apresentada em
papel tipo ofício ou carta dactilogra-
fada, em linguagem clara, sem emen-
das, rasuras ou entrelinhas.

5. Conterá a documentação:,,
a) carteira de identidade do respon-

sável pela firma e signatário-da pro-
posta;

; 19 O recolhimento da caução será
efetuado pelo conuriente 'após defe-
rimento pelo 'Preeiciente da concor-
renda, do requerimento de que trata
a alínea "f" do artigo 59 deste Edi-
tal;

1 29 A compromato do recolhimento
da caução devera ser entregue à Co-
missão; até G hora mareada para a
abertura dos antep;oietos;

§ 39 Fica sujeita a sanções legais,
independentemente da declaração de

b) carteira profissional dtvidamenteelinidoneidade, a firma que tendo re-
registrada no CREA tio engenheiro ['querido, não tenha satisfeito o dope-
responsável pela firma, na execução sito da caução, -no prazo que lhe foi
da obra, bem como, certidão de regis- deferido:
tro da firma e prova de quitaçáo de	 § 49 Conhecidos os resultados dP.
ambos com o CREA:	 cencorrência e a ordem de classifica-

O) provas de quitação com as Fa- ção dos participantes, de acôrdo com
zendas Federal, Estadual e Municipal o critério julgador deste edital, as
(certidões);	 cauções serão devOlvidas mediante

d) provas de cumprimento das le- requerimento dos interessados, exce-
gislaçoes civil, comerciai e trabalhistas ção feita aos três primeiros colora-
vigentes (contrato social, lei dos dois dos, os multe só poderão obter, devo-
terços, certidões negativas de protes- lução de suas respectivas cauções de-
tos, impósto sindical eelatleamente pois de homologada a concorrência
acrí empregadores, empregados e res- pelo Conselho Executivo;
pensáveis técnicos, que tenha realiza, 	 1, 59 • A caução correspondente à
do o seguro de acidentes do trabalho), firma declarada vencedora ficará em
Previdência social, etc.; 	 poder do D.N.E.R., para garantia doe) certificado de capacidade tece assinatura e fins do contrato.nica;	 10. O vencedor da coneerrência,f) requerimento solicitando autori- para efeito de assinatura do contratozação para o depósito da caução; 	 de empreitada, reforçará a cauçãog) prova de que os responsáveis inicial com outra de valor tal que(técnicos .e legais) pela firma vota- ccmplete 1% do valor doe serviçosnas últimas eleições (artigo 33,
parágrafo 1, 	 c da Lei n9 2.550 contratados, em moeda corrente dg
de 25-7,55, bem como, se acham em pais, em cadernetas da Caixa Econó-
dia com as obrigações militares; 	 mica, em apólices e demais tituios da

h) prova de cumprimento da Ui nú- divida pública federal, em obrigações
mero 4.440 de 27-10-64.	 •	 ou letras do Tesouro, em letras de

§ 19 A documentação poderá ser câmbio de importação e de exporta-
apresentada por fotocópia devidaenen- Ção do Banco do Brasil S.A. e titu-
te autenticada;	 los de débitos do D.N.E.R repre-

1 29 Cada documento deverá estar sentados pelou respectivos valbres no-
selado na forma da Lel;	 minais. Não se admitirá, na hipti-

§ 39 Para as firmai regularitente tese em que o atributo financeiro de-
registradas no D.N.E.R., a apresen-
tação dos documentos constantes das rior ao custo previsto no edital, re-
alíneas b, c, d, g e lie fica substituída dução sôbre o valor da caução Mi-
pelo cartão de registro;	 cial,

9.' A participação na concorrência
depende de depósito de cauçoà na Te-
souraria do IP.N.E.U., no valor cie
NCr$ 1.020,00 (hum mil cruzeiros no-
-vos) em moeda corrente do pais, em
cadernetas da Caixa Econômica, em
apólices e demais titulce da filem
pública federal, em obrigações ou le-
tias do Tesouro, em letras de ceni-
bei de importaçao e de exportação
do Banco do Brasil e.A. e títulos de
debito do e D.N.E.R. representado.
pelos respectivos valeres nominais.

ferido ao contrato venha a ser infe-

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

PW-4032, em Gabinete de 2 gavetas
PW4162-00NAC.

b) e c) Cintilador de prova com
colimador largo:

Sonda de cintilação para sólidos
PW-4111-00 e sonda PW-4111-01, com
Colimador largo tbóna larga), PW-
4112-00NAC e um Colenador de Bóca

treita PW-4113-00NAC.
d) e e) Monitor G/yr dotado de

ratemeter e sistema audível, conta-
dores GM com suporte apropriado:

Tub o fotomultiplicador 50-AVE,
Com cristal de Nal PW-4117-00, core
cabo coax i al PW-417'-20NAC e Cabo
de 12 poios PW-4172-01NAC.

Cláusula Ir - São mentidas todas
as demais cláusulas do térnio de ('on-

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
N9 58-67

Rodovia: BR, 101-ES.
Trecho: Contôrno de Vitória.
Obra: Projeto e construção de uma

' ponte na estaca 403.
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem nes-
te Edital denominado D.N.E.R., tor-
na público para conhecimento dos in-
teressados, que fará realizar às 10,30
horas do dia 4 do mês de setembro
de 1967, na sede do DNER., à Avenida
Presidente Vargas no 552, 21 0 andar,
no Estado da Guanabara, sob a pre-

!cedência do engenheiro Salvan Borbo-
rema da Silva concorrênci3 para exe-

'saniço de trabalhos rodoviários adiara-
te descritos, mediante es condições se-
guintes:

I - Proposta e Documentação

1. Poderá apresentar proposta thda
e qualquer firma, individual ou social,
que satisfaça as condições estabeleci-
das nêste Edital.

Paragrafo único. Não serão toma-
das em consideração propostas apre-
eentad e s por consórcios ou grupos de
firme .

2. A u:eposta, a documentação e ki
antepidjeto exigidos, serão entregues
ao Presidente da concorrência acima
referido, no local fixado para a con-
correncia, em envelopes separados, fe-
chados e lacrados, contendo em sua
parte externa e fronteira, os . dizeres:
eDepartamento Nacional de Estradas
de Rodagem - Concorrência - Edi-
tal n9 58-67", o primeiro com o subti-
tule "Proposta", o segundo com o sub-
título "Documentação" e o último
com o subtítulo "Anteprojeto".

3. Conterá a proposta, em três rias:
a) nome da proponente, endereço

ou sede, suas características e identi-
ficação (Individual ou social);

b) declaração expressa de aceitação
das condições deste Edital e de que,
se vencedora da concorrência, comple-
mentará o anteprojeto consubstan-
ciando-o em projeto completo e por-
menorizado sem acréscimo de preços,
e que executará a obra conforme o
referido projeto pelo preço global pro-
posto e de acôrdo com as normas e
especificações técnicas vigentes no

c) preço global para a execução da
obra, neste compreendidos todos os
serviços, materiais e encargos neces-
sários a sua completa realização e a
sua entrega rematada e perfeita em
todos os pormenores;

d) orçamento, com o qual foi obtido
o Preço global, indicadas as quantida-
des aproximadas de serviços e obras a
executar e os respectivos preços unt-
tários. Esses preços unitários, que se-
rão apresentados em algarismos e por
extenso, elevem ser calculados levando
'em conta todos os serviços, materiais
e encargos que, mesmo não, especifi-
cados sejam necessárias à completa e

§ 19 A caução Inicial será reforçada,
durante a execução dos serviços cou-
tratados de forma a totalizar, sempre,
5% dos serviços executadcs; enquan-
to a caução inicial corresponder a 5"e°
dos serviços executados, não serão
efetuados os reforços. Será permiti-
da, no ato do refórço da caução, o
depósito em titules, a critério do
D.N.E.R.; •

§ 29 A caução inicial e os respecti-
vos reforços etmente serão levantados
CO dias após a assinatura do termo
de recebimento da cae a pelo DNER.
No caso de resrluçâo do contrato, não
serão devolvidos e caução iniciar e os
reforços que serão apropriados , pelo
D.N.E.R.;

1 39 É vedada a substituição dos va-
lôros caucionados.

IV - Local e Natureza dos
Serviços	 •

11. Os serviços objeto do presente
edital consistem no projeto e na
constringia de uma ponte com 41ms,
de extensão, constituídos de um vão
central de 28ms. e dois balanços de
t,50rns. E em rampa de 6 ,,e) e em curva
de raio 429,55nd Largura total 10ms
em tangente e pista de rolamento de
8,20. As fundações são previstas em
tubulão e assentos na cota 90, com
taxa de bordo de 8 kg/cm2.

V - Instalação do Canteiro
13. A despesa de instalação de

canteiro de serviço deverá ser const-
derada c:mo um elemento de com-
Posição doo Preços unitários, não cons-
tituindo por conseqüência um item
especifico do orçamento; entretanto,
pederá o D.N.E.R considerar, na
modalidade de padamente e, sem
acréscimo do valor global cia obra,
uma parcela no valor máximo de ...
NCr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros ide-
vos) a ser paga quando -a empreitei-
ra tiver concluldo a instalação no
canteiro de serviço.

VI - Condições Técnicas
14. Os serviços pactos em concer-

rência pelo presente edital deverão
ser executados de acôrdo com as Se-
gu:ntes normas e especiftcações:

14.1 - Normas para o projete das
estradas de rodagem;

14.2 - NB-6-1960, pontes classe 36;
14.3 - Eepecificações gerais para

construção de obras de arte a cargo
do D.N.E.R.;

14.4 - Normas brasileiras da
A.B.N.T.;

14.5 - Normas para os concursos
de projetos de estrutura.

15. Para o projeto da obra eai
apreço devem ser obedecidos os ele-
mentos topográficos e geotécnices
constantes do Deu. D.Ct./SCOA ml-
mero 37-67.

16.' As concorrentes deverão apre-
sentar seus anteprojetos com funda-
ções adequadas á natureza dos ter-
renos indicados pelas sondagens for-
necidas pelo D.N.E.R. e implanta-
ção em terreno compatível com os
esforçce considerados no respectivo
memorial de cálculos estáticos.

17. Caso algum concorrente não
proceda da maneira acima indicada,
poderá a comissão julgadora dos an-
teprojetos, cenforme a gravidade ela
deficiência apresentada, eliminar o
anteprojeto em Causa, ou aceitá-lo,
mediante declaração da concorrente
de que, se vencedora, executará seu • -
projeto de acôrdo com as exigências
formuladas pela comissão julgadora,
sem acréecimo de preço global.

18.e Se tendo a contratante elabo-
rado seu projeto de actIrdo com o
anteprojeto aprovado na concorrên-
cia, ou conforme Is exigências da co-
m:seão julgadora, forem verificadas
diferenças entre os terrenos indicados
pelas sondagens e o$ encontrados
durante a construção, e estas diferea-
çaa acarretarem acréscimo ou dimi-
nuição nas quantidades de serviços ou
obras, serão os mesmos considerados
tr.- cômputo do preço global. Para
determinação do valor dos acréscimos
verificados, serão admitidos os preços
unitário contratualmente pre,vistos.
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19. A contratante devera executar, poeta 4e construção e as consequentes
junto a obra, em local a ser desig- do projetos deftattivo; excetua-se o
'nado pela flacalbse.ção 'do 'D.N.E.R. caso prevista no nem 18 do presente
uma referancia de uivei de tipo per- edital
znanente, á qual deverão ser referi- • 30. *Os preços unitários constantesdos todos os invelamentos que se fi- do contrato a ser assinado com a Br-
amem necessários.	 ' .	 ma vencedora da • concarrencia e re-

20. A contratante devera remeter, tarantas a todo* as serviços não serão
com antecedência minem de 39 modificados em bonsequencia e au-
•(trinta) diga á fiscalização do DNER mento cu darsinuiçbes desses serviços
amestras de 'todos os materiais a se- seja em área, volume ou em Profun-

; rem empregados nos serviços de con- didade. - 	 .
ereto, nas quantidades precatais pe-	 IX - Valor e Dotaçãoias Normas Brasileiras de A.B.NaT. 31. O valor aproximado atribuídodeclarando, ainda, sua procedencia.
Os traços das concretes deverão ser ac's-serlig's objeto deste edital é de
aprovados pela fiscalização. A con- NCDr$ 100.000,0a (cem mil cruzeiros extr judicia/. quando a empreiteira: ;concorrentes, presentes ao ato;
tratante só poderá recorrer a mate-
riais de fontes diferentes das já apro- novos)nanovos)-s novos) a preços

 sendo Mal 80:000,00 (oitenta	 ainiciais  a) não cumprir cuaLsquer das abri- gi crganicar o mapa geral da con-
ações contratuais;

vades mediante autorização escrita da e o restante Para reajustamento. gb transferirr o contrato a tercel a proposta mala vantajcsa.
c-ria.nea e emitir parece:, indicando

tição ?.R.-N.-67 e Decreto n9 58.369,
de 1985.

32. Demonstrada tempestivamente
a insuficiencia do valor aproximado
stribuido aos serviços a que se refere
o presente edital, poderá determinar

o DNER, o prosseguluento dos ser-
viços até a conclusão, condicionado
a disponibilidade de recursos orça-
mentários, mantidas as condições do
contrato original.

33. Esebtados • os recursos empe-
nháveis e não havendo recursos nu-
vos, o contrato se Considerará auto-
mátleamente dissolvido.
X - Contrato, Multas e Disso/ação

34. A adjudicação dos serviços sara
efetuada mediante contrato de em-
p_eltada assinado no D.N.E.R.
observando as condições estabelecidas,
neste edital e as que • constam da
respectiva minuta, à disposição dos
interessados, na Procuradoria-Geral
do D.N.E.R. •

35. O contrato estabelecerá multas.
aplicáveis a critério do Diretor-Geral
do D.N.E.R. nos seguintes casos:'

I - Par dia
,
 que exceder ao prazo

de condize& dos serviços: Ner; 500,00
(quinhentos cruzeiros novos) .

II - Quando os serviços não tive-
rem o andamento previstono diagra-

fiscalização.
21. A contratante ficará obrigada

a manter, em canteiro de seraiços,
equipamento de cartrõle tecnológico

4. da obra referida para as operações
cie campo, a critério da fiscalização.'

22. A contratante deverá colocar
cantoneiras de 4" x 4" x 1/4" x 8,30m
nas extremidades da obra e nas in-

- terrupaõess de laje estrutural, axe-
'catar junta longitudinal de asfalto de
Ilen x 2.5cm cem taixa pintada (de
asfalto) de 0cm, e revestimento no
passeio e guarda-roda em traço de
cimento e areia de 1:3, com acaba-
mento de desempenadeira, assim como
executar pintura de nata de cimento
Obre tédas as suparficies da estatu-
ra, pintura de cal efibte os guarda-
rodas e guarda .corpos e sinalizaçao
de acordo coai especificação doDNWt
constantes de CU catadiatzicos Astro
B. de 5m noa extremos do guarda-
corpo da obra (desenho DOC-8157) .

VII - Prazos
23. O prazo para apresentação do

projeto completo em tela ou papel
vegetal cem 5 • (cinco) cópias imito-
gráficas, viera de 10 dias após a assi-
natura do contrate.

O projeto *definitivo derPri ser
acompanhado de memorial dos cal-

. aulas de estabilidade de estrutura, e
a do orçamento para execução da obra

• Circular DC nv 9742).
24. O' prazo para execução total

doa serviços será de 120 (cento e vin-
te dias consecutivos contando& a par-

' tir do dia da notificação Para a Peai-
:latina do contrato, inclusive esse.

25. O prazo para a assinatura de
contrato 'era de 10 dias, após a noti-
ficação a ser feita, sob pena de per-
da da caução.

26. O prazo para conclusão pode-
rá ser prorrogada, por iniciativa do
DNER., fundada em vonveniêncái
administrativa, a critcrio do Conse-
lho Executivo.

Parágrafo único. A empreiteira so-
mente podara pedir prorrogação de
prazo, quando se verificar a interru-
pção dos trabalhos determinados Por:

a) fato da administração
b) caso fortuito ou terça maior.

VII - Pagamentos
27. Os pagamentos serio efetuados

de *cardo com o Parcelamento a *ser
estipulado no contrato.

25. Quando depcatbado na eartóito
de serviços a armação de aço necessá-
ria I‘ execução da obra, nas quaati-

- dadas erigidas pelo projeto, poderá
a empreiteira receber, a critério do
Diretor Geral, importancia nunca su-
perior a 80% do 'valor da referiçia ar-
mação constante de sua proposta; tal
importando, Mia Implica em retirar
da imprelteinv a guarda, pema e res-
ponsabilidade da wisiação até rue e.
mesma seja integrada à obrai Luando
convencionado que, em relação aos
totais indicados no projeto definiti-
Via não Orá admitido acréscimo al-
gum referesata a perdas por pontal,
dasbitolageen emendas, etc., que
ocorram durante execução di obra.

29. Não sezão consideradas, acrésci-
mos ou Muges as Ware:Roias que
venham a verificar-se entre as quan-
tidades de serviços -4 obras previstas
no anteprojeto e, na respectiva pro-

ma de avanço; _guando tão forem] ta verificar te os projetos e as pra-
executados perfeitamente de actedolpostas atendem as endiçães estabe-
com o projeto, as normas Manietes a moldas neste aditai; 	 •1
espeesalcaçoes vigentes no D.N.E.R.. ; ai verificar a selagem da documen-
quando os trabalhos de fiscalização tição;
dos serviços forem dificultados; quan- ta rejeitar os projetos e as giro-
do a administração fie inexatamente postas que não satiafirerem as exi- .

Informada pelo contratante: de 0,1% * 11Calcias dêste edital, "no todo ou em
a 2a; da valor do contrato.	 J parle ;

36: ta contrata poderá ser ~ida; e) rubricar os projetas e ui pro-
unilateralmente pelo D.N.E.R, ou 

¡
postas aceaas e oferece-las à rubrica

bilateralmente, atendida sempre a das representantes dos concorrentes
conveniência administrativa.	 [presentes ao ato;

37. A critério do D.N.E.R. caberá I 1) lavrar a.a circunstanciada da
a resUlçáo dl contrato, indeiienden- 1 ccamarrancia. liala,. assina:as e colher
temente de interpelação judicial ou l as assinaturas dos repreantantes dua

ros, no todo ou em parte,• sem prévia 43. Para julgamento cia cuncorran-
autorizarão do Dintor-Gersa do raa. atendidas Às condições' idesia
D.N.E.R.	 edital, considerar-se-a vencedora a

1 19 No caso de reallição, à emprei- fana azie apresentar o- menor quo-
leira caberá receber o valor dos ser- ciente da divisar) de preço global de
viças axecutados. Mais e valor das sua proposta peaci número -de panam
-instalações do . contrate, -descontadas latribrados a seu anteprojeto de acar-
as parcelas correspondentes a utiliza- do caiu as "Mesmas para concurso de
ção dessas instalações, propordonal- projetos de estrutura".
manta aos services realizados; até a	 XIII - Disposições Geraisdata da dissolução.
• O V Ocorrendo res.11ição, 4 DEEP. I 41 Al) Conselho Executam do
promovera uni ressarcimento alas per- ir>,/i.E.n• ae reeeTwao direito cio
das e danos, via adminktrativa ou ! anular a concorrência, Por convem-,
judicial.	 anda administrativa, sem que soe

39 Em caso algum; o D . N .E . R . concorrentes caiba Indenização de
pagará indenizações devidas pela em-. el ualquer esPécle.
preiteara, por (Orça da legislação tra- Parágrafo único. Em caso de anula-
balhista.	 . 40. os tenconcentes terão direito a

. levantar . a caução e receber a do-• Xl - ReajuStamento 	 cumeneação que acenuathar rei-,
36. Os preços airão reajustados de Deetiva proposta, mediante

mento. .
42. Os desenhos referidos. ziestas•

editai, necessários ao projeto das
obras, serão fornecidos aos Interessa- -
dos na Divisão de Construçáo
D.N.E.R. (Serviço de Construção de
Obras de Arte).

43. Os serviços serão considerados
concluidos, após a retirada das fôr-
mas .• escoramentos, leitos reparos
na obra, se a fiscalização julgar ne-,
e..essário, e executados cs serviços
fniais referidos no item 22.

44. Os interessados que tiverem
dúvidas de Caráter técnico ou legal
na interpretação dos termos deste
edital, serão atendidos durante o ex-
%Adiante da 'repartição, na' Divisão do
Construçãe ou na Pr.:cura:liam-Geral
do D.N.E.Ii., para os eselarecimea-
toá acusada-loa:

45. A juizo as, Comissão padera 'ser
permitfaa a regularização ale falhas
referentes à decumeataçào, até a
hora da abertura dos envelopes con-
tendo os anteprojetos.

Rio de Saneio, 26 de-julho de 1967.
Ettgo Sate** Borborema da Silva,

Presidente.	 • ,
-

EDITAL DE CONCORRMaCIA
.51959-07

Rodovia; BR-116-EA.
•• Trecho: Pear -de Santana - Barra
do Ma:racha - estaca 2.736.

Obra: Projeto e construção de ema
ponte sebes e rio Dendenge, eesn 120
Ias. de exteisão.

O Diretor-Geral do Dep:atamento
Nacional de Estrada de Rodagem
neste Editai denominado D. N. E. R..
torna público para conhecimento doa
Interessados, que fará realizar is 14,30
horas do dia 4 do 1n45 de setembro do
1967, na sede do DNER, à Avenida
Presidente Torgas n9 522, 219 andar,
no Estado da Guanabara. sob a pre-
sidéocia de Engenheiro Salvem Bor-
botei:ia da Silva, Concorrência para
execução ale trabalhos rodoviárias
adants descritos; mediante as cacull-
;ales seguintes:

- ft-tapada e Ducarnettcatia
1. F-uierk apresentar proposta tad&

e aiuilquer firma, individual ou social,
que eatisfaea às condições estabe'eci-
das neste Edital.

acordo com e Decreto-lei na 185 de
24 de fevert4ro de 1967.

XII - Processo t Jiagameatosda
Concorrem:ia

39. A Comissão de Conearrendas
de Serviços e Obras competirá:

a) examinar os documentos apre-
ser.tados pelas firmas concorrentes;
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Parágrafo único. Não serão toma-
das em consideração propostas apre-
sentadas por consórcios ou grupos de
firmas.

2. A proposta, a documentação e o
anteprojeto exixidos, serão entregues
ao Presidente da concorrência acima
referido, no local fixado para a con-
corrência,' em envelope3 separados, fe-
chados e 'lacrados, contendo em sua
parte externa e fronteira, os dizeres:
'Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem - Concorrência -
ai no 59-67"„ o primeiro com o sub-
título "Proposta", o segundo com o
subtítulo "Documentação" e o último
com p subtítulo "Anteprojeto".

3. Conterá a proposta, em três
vias:

a) nome da proponente, enderêço
ou sede, suas caracteristicaN e identi-
ficação (individual ou social);

b) declareção expressa de aceitação
dos condições deste Edital e de que,
se vencedora da concorrência, com-
pletará o anteprojeto consubstancian-
do-o em projeto completo e pormeno-
rizado sena acréscimo de preços, e que
executará a obra conforme o referido
projeto pelo preço global proposto e
de acôrdo com as normas e especifi-
cações téçnicas vigentes no 	
D, N. E. R.;

c) prêço global pra a execueão da
obra, néste compreendidos todos os
serviços, materiais e encargos neces-
sários a sua completa realização' e a
sua .entrega rematada e perfeita em
todos os pormenores;

d) orçamento, com o qual fel obtido
o preço global, indicadas as quanti-
dades aproximadas de serviços e obras
a executar e os respectivcs 'preços
unitários. Ésses preços unitários, que
serão apresentados em algarismos •e
por extenso, devem ser calculados le-
vando em conta todos os serviços. ma-
teriais e encargos que, mesmo não es-
pecificados, sejam necesserlos a com-
pleta e perfeita execução da obra.
o D. N. E. R. se reserva a facul-
dade de aprovar e modificar es nre-
cós unitários para quaisquer acresci-
mas da obra: •

e) prasn arra 'a execuc.ão total da
•obra, contado em dias consecutivos;

I) c sonograma físico-financeiro de
execurão, devendo o cronognama fi-
nanceiro ser expresso em preces cons-
tantes;

g) o cronograma físico dos serviços
e abras, indicará o início e o -fim de
cada etapa da obra; de actirdo com
o seguinte critério, podendo a em-
preiteira torná-lo mais pormenor':
?mio 1. eservando-se o D. N. E. P. a
feculSade de aprová-lo ou modifi-

•
1 1 9 Instalação;

• 1 29 Colocaeâo de ferro no can-
teiro ee serviço:

4 39 Infraestrutura:
Fundo cão;
Pilares;
1 4 9 Fuperestrutura;
Fscoramento;
Feonne-•
.Armaeãe;
Concretagem.
; 59 Acabamentos:
Pavimentação;
Guarda-ccrpo;
P.'ntuns e sinalização.
h) o cronograma. físico-o...erro

deverá ser apresentedo em pap el mi-
limetrado, na forma do desenho que
se er eentra na C. C.S.O., à disposi-
çãe d es interessados;

I) a juízo do Presidente da concor-
rência. poderá ser exigido o recenhe-
ci m en te nor Tabeliões do Estado da
Guenebara. da firma do sano tário
ou remonsável pela proposta.

4. A nreposta será apresentada em
Pae ol tine oficio ou carta datilnera-
s00% em l i neua gern c lara, sem emen-
das, resursis ou entrelinhas.

5. Conterá a derumentarão:
a) carteira de identidade do res-

ponsável pela firma e signatário da
•

b) carteira profissiono l devidamen-
te registrada na 'CREA do engenheiro

rir - Ca'uçtlo
9. A participação na concorrência

depende . de depósito de caução, na
Tesouraria do D. N. E. R.. no valor
de NCrS 3.000,00 (três anil cruzei-
ros novos) em moeda • corrente do
°ais, em cadernetas da Caixa Eco-
~ice, em andlicNs e demais ti-
oilos da dívida pública federal, em
' brigações ou letras do Tesouro, em
'etras de câmbio de importacão e de
exportação do Banco de Brasil S. A.
e títulos de débl to do r) . N.E.R.. re-
eresentadas pelos respectivos valôres
enaninaláa

1 1.9 O recolhimento da caução se-
'á efetuado pelo concorrente após de-
Ierimento pelo Presidente da conoor-
-ência, do reauerimento de que tra-
'a a alínea f do art. 5.9 dêste Edital;

2.9 A cornprovacão do recolhimen-
'o da caução deverá ser entregue à
"'omissão, até a hora mareada para
a abertura dos anteprojetssl

1 3.9 Fica sujeita a sanções legais,
Independentemente da declaração de

inidoneidade, a firma que tendo re-
querido, não tenha satisfeito o depó-
sito da caução, no prazo que lhe foi
deferido; •

§ 4.9 Conhecidos os resultados da
concorrência e a ordem de classifi-
cação dos participantes, de acôrdo
com o critério julgador dêste edital,
as cauções serão devolvidas mediante
requerimento dos interessados, exce-
ção feita aos três primeiros coloca-
dos, os quais só poderão obter devo-
lução de suas respectivas cauções de-
pois de homologada - a concorrência
pelo Conselho Executivo; 	 •

§ 5.9 A caução correspondente à
firma declarada vencedora ficará em
poder do D.N.E.R., para garantia da
assinatura e fins do contrato.

10. O vencedor da concorrência,
para efeito ti' assinatuea do contrato
empreitada, reforçará a caução inicial
com outra de valor tal que compete
1% do valor dos serviços contratados,
em moeda corrente do país, em ca-
aernetas da Caixa Econômica, em
apólices e demais títulos da dívida
pública 'federal, em obrigações ou le-
tras do Tesouro. cru letras de câm-
bio de importação e de exportação do
Banco do Brasil S. A. e títulos de
débitos do D. N. E. R., representa-
dos pelos respectivos vidôres nominais.
Não se admitirá, na hipótese em que
o atributo financeiro deferido ao
contrato venha a ser inferior ao custo
previsto no edital, redução sôbre o
valor da caução Inicial.

§ 1.9 A caução inicial será refor-
çada. durante a execução dos servi-
ços contratados de forma a totalizar,
sempre, 5% dos serviços executados;
enquanto a caução inicial correspon-
dender a 5% dos serviços executados,
não serão efetuados' os reforços. Se-
rá permitida, no ato do refôrço da
carção, , o depósito em títulos, a cri-
tério do D. N. E. R.;

§ 2.9 A caução inicial e os respec-
tivos reforços somente serão levanta-
dos 60 dias após a assinatura do Var-
ino de recebimento da obra pelo D.
N. E. R. No caso de resolução do
contrato, não serão devolvidos a cau-
ção inicial e os reforços que serão
apropriados pelo D.N.E.R.:

s 3.9 E' vedada a substituição dos
valdres caucionados.

/V - Local e Natureza dos Serviços
11. Os serviços objeto do presente

edital consistem no projeto e na
construção de uma ponte em concre-
to armado normal ou protendido com
126 ms. de extensão. E' em tangente
e nível, na cota 369,04. Largura to-
tal 10 ms. e pista de rolamento 8 20
ms. As fundações são previstas em
tubulão implantadas na cota 350,
com taxa de bordo 8 kg/cm2.

Observações - Na planta de fôr-
mas de anteprojeto deverá constar
o comprimento de cada tubulão (por
par) , incluindo ou separando o a l ar-
gamento, de acôrdo com o orçamento
apresentado. Deverá também constar
o somatório desses comprimettos, o
qual deverá coincidir obrigatoriamen-
te com o figurado no orçamento. A
discrepância dêsses valôres elimina-
rá o concorrente.

V - Instalaçdo do Canteiro
13. A despesa de instalação de can-

teiro de serviço deverá ser conside-
rada 'como um , elemento de composi-
ção dos preços unitários, não consti-
tuindo por conseqüência: um item es-
pecifico do orçamento; entretanto,
poderá o D. N. E. Ti. considerar, na
modalidade de pagamento e, sem
acréscimo do valor global da obra,
uma parcela no valor máximo de NCre
4.000,00 (quatro mil cruzeiros noeos)
a ser paga quando a empreiteira ti-
ver concluído a instalação do cantei-
ro de 'serviço.

, . V/ - Condições :ecnicas
14. Os serviços postos em concor-

rência pelo presente edital deverão

1.1	 Percussão em' terra. •
a) Instalação - NCr$ 500.30; .

-b) -Por metro linear -de sondagem
- NCr$ 13,80.

2.1 - Rotativa até AX em terra:
a) Instalação - Ner$ 800,00;

•b) 'Por metro -rimar de perfuração
em solos - NCr$ 21,6.

c) Por metro linear de perfuração
em rocha alterada - NCr$ 54.00;

d) Por metro linear em rocha -
NCr$ 84,00.

17. Caso algum concorrente não
proceda da maneira acima indicada,
poderá a comissão julgadora dos an-
teprojetos, conforme a gravidade da
deficiência apresentada, eliminar o
anteprojeto em causa, ou aceitá-lo,o
mediante declaração da concorrente
de que, se vencedora, manará seu
projeto de acôrdo com as exigências ,
formuladas gela comissão julgadora,
sem acréscimo de preço global. 	 - A

18. Se tendo a contratante elabora-
do seu projeto de acôrdo com o an-
teprojeto aprovado na concorrenc:a,
ou conforme as exigências da comis-
são julgadora, forem verificadas di-
ferenças entre os terrenos radicados
pelas sondagens e os encontrados du-
rante a construção, e estas diferen-
ças acarretarem acréscimo ou dimi-
nuição nas quantidades de serviços
ou obras, serão os mesmos conside-
rados no cômnuto do preço global.
Para determinação do valor dos
acréscimos verificados, eerão admiti-
dos os preços unitários contratual-
mente previstos.

19. A contratanate deverá exe-
cutar, junto a obra, em local a ser
designado pela fiscalização do D. N.
E'. R,, uma referência de nivel de
tipo permanente, à qual deverão ser
referidos todos os nivelamentos que
se fizerem necessários.

20. A contratante deverá remeter,
com antecedência mínima de 30
(trinta) dias à fiscalização do D. N.
E. R-, amostras de todos os mate-
riais a serem 'empregados nos ser-
viços de concreto, nas quantidades' -a
prescritas pelas Normas Brasileiras da
A. B. N. T., deçlarando, ainda, sua
^roceriéncia. Os traço. dos concretos
deverão ser aprovados pela fiscaliza-
ção. A contratatne só cedera recor-
rer a materiais de fontes diferentes
dao já aprovadas mediante autoriza-
ção escrita da fiscalização.

21. A contratante ficará obrigada a
manter, em canteiro de serviços, equi-
pamento de contrôle tecnológico da
obra referida pare 9s Operações de
campa, a critérro cia Localização.

22. A contratanate Ievera colocar
cantoneira de 4" x 4" x 1/4" x 8,20rn
nas extremidade da obra e nas inter-
rupções de laje estrutural, executar
junta longitudinal de asfalto de 11crn
ic 2,5cm com faixa Pintada (de' as-
falto) de 10 cm, e roxestiment0 no

!responsável pela firma na execução
isda obra, bem como, certidão de regis-
tro da firma e prova de quitação de
ambos co mo CREA;

c) provas de quitação com as Pa-
zeraiee Federal, Estadual e Munici-
pal (certidões);

d) provas de cumprimento das le-
gislações civil, comercial e trabalhis-
tas vigentes (contrato social, lei das
dois têrças, certidões negativas de
protestos, impôsto sindical relativa-
mente aos empregadores, empregados
e responsáveis técnicos, que tenha rea-
lizado o seguro de acidentes do tra-
balho), Previdência Social, etc.;

e) certificado de capacidade téc-
nica;

.1) requerimento solicitando autori-
zação para o deposito da caução;

g) prove. de que os responsáveis
técnicos e legais) nela firma votaram
nas últimas eleicões (art. 38. Pará-
grafo 19, alínea e da Lei n0 2.550 de
25-'1-55, bem como, se echam em dia
com as obrigacões miltares:

h) prova, de r urenrimento da Lei
n9 4.440 de 27.-10-04.

1 19 A documentanão poderá ser
enresentada nor fotocópia devidamen-
te autenticada:

1 29 Cada documentn deverá estar
seosclo na forma da Lei;

1 39 Para as firmos regularmente
registradas no D. N. E. R., a apre-
sentarão dos dorutnentns constantes
das alíneas b, e d.	 e h. fica substi-
tutrio am.o rarte e	 reeisteo;

1 40 O reoueeimento da eme trota e
▪ f dsve-; s c.car n^”h9 , em se_
parado o . envelope contendo a do-
cumentação;

ri 59 A nrova de quitarão com o im-
ralsto sindical de-4 emn-eeadores será
a do Sindie.atn as-eice el de Indústrias
e da Constrerã e de rst redas, Pontes,
?ortos, Aeropn-tos Iserrevena e Pavi-
mentacãoe A en-esentarão do do-
cumento de nulta eâe e-m outro sin-
dicato só será aceita. ee a firme nro-
ver mie' a naturen flo sua atividede
oreponderante es'e sujeita ao mesmo.

II - Provas de Capacidade

G. A particinacãe na concorrência
depende de prova de capacidade téc-
nica.	 l	 •	 .

7. para utcva ,'-n idade técnica
"erA exigido Ittesi air de Reparticão
Federal ou F.staer el 'de haver a con-
norrente censtrtede nes i a referida
Repartirão pontes eu viaturas de cozi-
ereto arined.a co sa SOM9 de compri
mento atinia a 300 metros e. ainda
haver construído rionte ou viaduto de
concreto armado enmprimento mi-
?limo de 120 melros no nrazo de 180
'ias ou obra rnilor em prazo equiva-
lente.

8. As firmas inscritas no D. N. E.
R. e classificadas nas categorias "A"
e "E" ficarão isentas da apresentarão
rio atestado acima referido. oara par-
ticinacão na concorrência, objeto des-
te Edital.

ser executados de acôrdu com as se-
guintes normas e especificações:

14.1 - Normas para o projeto das
estradas de rodagem;

14.2 - NB-6-1960, portis classe 33;
14.3 - Especificações 'gerais para

construção de obras de arte a cargo
do 13. N. E: R;

14.4 - Normas brasileiras da A.
B. N. T.;

14.5 - Norma para os concurses
de projetos de estrutura.

15. Para o projeto da obra ern
aprêço devem ser obedecidas os ele-
mentos topográficos e geoter cos cens-
'antes do Des. D. Ct/SCOA núme-
ro 33-67.

16. As concorrentes devera, apre-
sentar seus ara.eprojetos riam funda-
ções adequadas à natureza dos ter-
renos indicados pelas sondagens for-
necidas pelo D.N.E.le. e implanta-
ção em terreno compatível com os es-
forços considerados no respectivo me-
mede' de cálculos estáticos.
16-A. No caso de se tornar mensá-
rio efetuar sondagens complementa-
res, o D.N.E.R. pagará ao exara rei-
teiro êsses serviços de acôrdo com os
seguintes preços irrea ju st á vets:



-
../AgOsto 'de 1967 

gadora do concurso à Docência-Livre?
•.	 .

gdueinVte	 .Violino 'e _Violeta pela. forma si 11

Professôrese Colbert Ruy Hilgena,
berg Bezerra1

Henrique Nfremberg
Zoé Monteiro Lindenberg'

. zarit'a Schoucair	 '
Milton Calaram	 ,
Suptes. ; Profs. Centra Rolibaud

Meireltes e Marluccia lacovino.
Outrossim faço público que o con-

curso ,terá inicio segunda-feira, 21 da
agõsta ,vindouro, às el horas, nesta
Escota, ficando desde já 'convocados
as profess5res acima mencionados e .
os candidatos Adoipho Pissarenko e
Norma - Cupertino Carvalho a compa-d
recerem no dia e hora deteranna,dosel

Escola de Música; 29 de junho de
1967.• - /afecto To/entino de Costa,
Secretário,.

•

ENGENHEIRO
ARQUITETO
AGRÔNOMO.

REGULAMEternAÇÃO
DAS PROFISSÕES

DIVULGAÇÃO *988

Preço: NC.i''S 0.21

, A VENDA:	 •
, Na Guanabara

Seção de'VendaV Avenida
,	 Rodrinues Alves' n9,4
. Agenda' I: - elinisterie '

da Fazenda
Atende-se a pecHos pefo

Serviço deReermb.:Ali gu Pogá1Em nasa 

Na Sc.de do D.1 N.

.	 •

r 1814 Quarta-feira 2	 MARIO OFICIAL: .(*Se`ção I - Parte II)

o D.N.E.R., O prosseguimenton dos 40.. .Para -julgamento da coneor-.passeio e guarda-roda em traço de
cimento e areia de .1:3, com acaba-
mento de desempenadeira, assim co-
mo, cucu. pintura de nata de ci-
mento sôbre tôdas siiperficies da
estrutura, pintura " de caí. sõbre os
guarda-rodas e guarda-corpos e sina

-lização de acôrdo com especificação
do D.N.E.R., constantes de três ca-
tadiótricos Astro B, de 56mm nos ex-
tremos do guarda-corpo aa obra (de-
senho DCC-8-57).

. VII - Prazos	 •
23. O prazo para apresentação do

projeto completo em tela ou papel
vegetál com 5 (cinco) cópias helio-
gráficas, será de dez (10) dias apOs
a assinatura do contrato.
, O projeto definitivo deverá ser
acompanhado. do memorial dos cál-
culos de estabilidade de estrtura, das

-aes scncfagens de reconhecimento de sub-
solo, das -plantas e perfil tepcgráficos
da travessia e do orçamento para
execução da obra (Circular DG nú-
mero 97-62).

24. O prazo para execução total
dos serviços será de 180 (cento e oi-
tenta) dias tonsecutivos coletadas a
partir do dia -da notificação pare a
aseinatera.do contrato, inclusive esse:

25. ei.) prazo'para a assneaturae-co
contrato será de 10 dias, após a no-
tificaçto a ser feita, sob pena de per-
da da caução.

26. O prazo para conclusão poderá
ser prorrogado, por In:teia:Iva do De-
partamento Nacional de Estralas de
Rodagem, fundada em conveniência
administrativa, a critério do. Conselho
Executivo.

Parágrafo único. "A empreiteira só-
mente poderá pedir prorrogação de"
prazo, quando se verificai' a intereep-
ção dos trabalhos determinados peie:

a) fatie da administração;
b) •caeo fortuito ou fôrça meie:.

- VIII - Pagamentos
27. Os pagamentos serão efetua-

dos de acôrdo com o deerc,ela.ner.to a
ded- ser estipulado no 'contrato. •

28. - Quando depositada na cantei-
ro da serviços a armação cie aço ne-
cessária a execução da obra, nes
quantidades exigidas Pelo Prdele, Po

-derá 'a empreiteira receber, a cate-elo
do Diretor-Geral, imporeencla nunca
superior a 60 por cento do valor da
referida armação constante' de sua
proposta; tal importáncia,neo implica
em retirar da empreiteira • a guarda,
posse .e . _responsabilidade da armação
até que a mesma seja traegreida

• obra, •ficando convencionado que. em
relação aos totais indicados no pro-
jeto definitivo, não será adreitido

" acréscimo algum referente a perdoe
por pontas, desbitofagem; emendas,
ete., que ocorram. durante a execução
da obra.

29. Não serão considerados, acees-
cimos ou reduções as diferenças que
venham a verificar-se entre as quan-
tidades de serviços e obras previstas
no ahteprojeto e, na respectlea proe
'posta de construção e at conseqüen-
tes do projeto definitivo; excetua-se o
caso previsto no item 18 do presente
edital.

30. Os preços unitários constantes
do contrato a ser assinado coai a fir-
ma vencedora da concorrência e iefe-
rentes a todos os serviços não serão
modificados em conseqüência de au-
mento ou dimemições desses iervicos,
seja em área, volume ou .em prufen-
_didade.

IX - Valor e Dotação

serviços até a conclusão, condiciona-
do á disponibilidade de recursos orça-
mentários,.`mantidas as condições-do
Contrato original.

33. Esgotados os recursos empe-
nháveis e não havendo recurso no-
vos, o contrato se considerará' auto-
mitticamente dissolvido. -

X' ,- 	 Multas. e
DiSsolUção

34. A adjudicação dos serviços será
efetuada mediante contrato de em-
preitada assinado no D. N. E. R.,
observando ,as condições estabelecidas
neste edital e as que constam da res-
pectiva minuta, à disposição dos in-
teressados, na Procuradoria-Geral do

•

,	 •
35. O contrato eStabelecer. á mul-

tas, aplicáveis -a criteelo do Diretor-
Gera/ cio D.N.E.R., nos seguintes,casos:	 •

I	 Por 'diaque exceder ad prazo
de conclusão dos serviças • Nere
1.000,00 unri mil . cruzeirce novos)...

II -- Quando os' serviços . não tive-
rem o . andamento- prevista no diagra-
ma de avaneo; quándo não forem exe-
cutadas perfeitamente de axledo com
o projeto, as normas tecnices espe-
dlicações vigentes no D. N. E. R.;
querido -os trabalhos- tescalizanáo
dos serviços forem dificultados; quan-
do a administração Zre  inexatamente
Informada pelo contratante: de 0,1%
a 2 % cio valor do contrato.

36. O contrato- poder*, ser reallea-
do unilate:almente pelo D:N.E.It.,
ou bilateralmente. atendida sempre a
conveniência administrativa.

37. -A critério do D.N.E.R., ca-
berá a reeolueeo do contrato,
pendentemente- de interpelarão Piei-,
cial ou extrajudicial, quando a em-
preiteira:	 -

ai. não cumprir quaisquer das obri-
gações contratuais;

b) transferir o contrato a tercei-
ros, no todo ou em parte, sem prévia
autorização do Diretor-Geral do De-
partamento Nacional de Estradas de
Rodagem.

e 19 No. c.aso de resinçáo, à emprei-
teira caberá receber o valor dos 'ser-
viços executados,, mais o valor das
Instalações do' contrato, descontadas
as', parcelas correspondentes a utili-
zaeão dessas instalações, proporelo-
nalmente aos serviços realizados, até
a data da dissolução;	 -.	 .

e 2e Ocorrendo resolução, o Depare
keenento •Necional de Estradas de Ra;
dagem promoverá um ressarcimento
das perdas e danos, . via administra-
tiva ote judicial;

e 39 Em caso algum, o D.N.E.R.
pagará indenizações devida S pela em-
preiteira, por fõrça da legislação tra-
baleaste.

• XI	 Reajustamento•

rencia, atendidas . ás condições deste
edital; -consideratsse-á Vencedora a
firma que apresentar o menor quo-
ciente da divisão de preço 'global de
sua proposta pelo número de pontos
atribuídos a seu anteprojeto de ack
do cone as "Normas 'para concurso ele
projetos de- estrutura." ,„
- • XIII - DisposiçdeS Gerais.	 .

Ao Conselho Executivo' do Ee-
partamento Nacional sie Estradas de
Rodagem se reserva ,o direito de anu-
lar a concorrência, peç . conveniência
administrativa; sem que aos concor-
rentes. caiba- Indenização da qualquer
espécie. •
• Partigráfo único. Em coso de anu-.
la,çâo, os concorrentes terão direito
levantar a caução e receber as do-
cumentação que acompanhar a res-
pectiva peoposta, mediante requeri-
mento.

42. Os desenhos refaridos neste
netessários ao - projeto-

-obras; Serão fornecidos aos intetessa-
dos na Divisão de Coneleução do De-
nattarnento Nacional ee Estradas de
Rodagem (Serviço de ConstruçÃo
Obras de Arte).

43.• Os serviços serão considera-
dos conc/uidos, após a retira ria das
fôrmas- e sescoramentos, feitos repa-
ros na obra, se a fiscalizecae julgai
necessário, e executados oa serviçus
finais referidos .no item 22.

44. .0s 4nteressados que tiverem
dúvidas • de caráter têcnic.o ou legal
na interpretação dos têrmos deste

serão atendidos durante o ex-
pediente da rerartieão, na 'Divisão de
Construção ou na Procuradoria Geral
do D.N.E.R., para os esclarecimen-
tos necessários.

45. A juizo cia Comissão poderá ser
permitida, a regularização de albas
referentes à documentação, até a hora
da abertura dos'envelopes contendo os
anteproSetos,i .

Rio de Janeiro, 27 de julho de 1967.
- Eng9 aelvan E I erborertri da Silva,
Presidente.

.MINISTÉRI O,
I) A	 -

AGRICULTURA
UNIVERSIDADE FEDERAL •

.D0 RIO'DE JANEIRO

-Escoia de. Música
Concurso à Decência-Livre de Violino

e. e violeta...	 s	 •
De, ordem àa Sen. Diretora, profes-

sôra Yolancia de Viihena 'Ferreira
faço público caie a Congregação des-
ta Escola constituiu a Comissão Jul-

'

31. O valor aproximado atribuído
aos serviços objeto deste edital é de
Npre 300.000,00 (trezentos mil cru-
zeiros novos), sendo /gere 240.000.90
(duzentos •e quarenta mil cruzeiras
novos), a preços lindais e o restante
para, reajustamento. A verba será a
ao Decreto n9 56.36946 - Antecipa-
çáo 1967.
• 32 Demonstrada' tempestivamente
a Insuficiência do valor aproximado
atribulei() aos serviços a que se refere
o presente edital, poderá determinar

MINISTÉRIO
:DO TRABALHO E,

PREVIDÊNCIA SOCIAL'
ORDEM DOS ADVOGADOS

DO BRASIL

Seção do Distrito Federal-
. EDITAL .	 ,

Em obediência ao artigo 58, cite Lei
4.215, de 27 de abril de 1963, da °rede
dene eles Advogados de Brasil. Seção
de . Distrite Federal, torno público que
requereram inscrição, nas categorias
abaixo enunciadas, ps seguintes' inte-
ressada::	 .•

Imcriodo Pra visdria
Luiz Fernandes.'

.	 Inscrição Originária
Alberto Leovegildo Lopes "

I nserktio Pr eecipa/ por Transferência
'Neuzi . Coutinho dos S ntos.

hm? içá° Suplementar

".	 evis Stenzel.	 '
latecriedo como Solicitador

Acadêmico
,ioeé Ribamar Lcpes.
Brasília, 31 de dl ho de 1967. -

Francisco Fel re:ra de Castro, Presi-
des:te.

33: Os preços serão reajustados de
actirdo com o Decreto-lei n9 185, de
24 ee fevereiro de 1967.

XII - Processo e Julgamento da
Coneorréncia

39. A Comissão de Concorrências
de serviços e Obras competirá:

a) examinar os aocumentos apre-
sentados pelas firmas concorrentes;

b) verificar se os projetos e as pro-
postas atendem as condições estabele-
cidas neste edital;

c) -verificar a selagem da documen-
tação;

d) rejeitar os projetos e 'as pro-
postas que não sadseizerem as exigên-
cias deste , edital, no todo ou em
parte; '

e) rubricar os projetos e, as propos-
tas aceitas e oferece-las-à rubrica dos
repreeentantes dos conc6Frentes pre-
sentes ao ato;,
• 1) lavrar ata circunstanciada da
concorrência, lê-la, 'assiná-la e colher
as assinaturas dos representantes dos
concorrentes, presentes ao ato;

g) organizar o mapa geral da con-
corrência e emitir parecer, Mie:ando/
a proposta mais vantajosa.	 • et-

•
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IVIINISTÉR1'0
4)A INDúSTR1A:
E 1)0 COMÉRCIO,

INSTITUTO DO ACúCAR
E DO_ ALCOOL • . -

CONCORRÊNCIA PerBLICA PARA
COMPRA, DE SACARIA -

O Instituto do .Açúcar e do sAlcool
avisa que receberá proposta firme
Iara compra de 2.000.030 a 3.000.00d *
1.e sacos novos de luta, nos termos
do artigo ge do Plano de Setas de
Açúcar 1967-e8, pasto usinas de Ala-
psae e Pernambuco, para entrega mi-
rante os meses 'ae setembro e outu-
ero,- para pagamento centra entrega
-11 mercadoria. As ofertas' deverão- ser
netzesnies em envelope fechado às 16
noras do dia '31 de agõsto, no Ga-
Marte do Sr. Delegado Rezional do

• Instituto do Açúcar e do Álcool em
Recife - Pernambuco, ocasião , -em

serão abertas e rubricadas por
:0(105 C3, concorrentes. Os esrceonen-
as entregarão a') Instituto, com. as
-danas, ein protótipo da sacaria..- pro-
"iicin dentro das esvoiiicarlies es-
e eeleciclas aelo Plano ea Safra 1037-

3$, sendo devolvidos pelas usinas os
"RC04 que fórem faaricados em .desa-

, :ardo com .-s referidas especificações.
Mn de anileira 24 de inibo ele '1967.

- Geraldo' Maria P -mtval efcchado,
• Dieeter 'Cl ?e '-der	 de'
!

•


